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16-C, do quadro de Peasoal Civil desta
Caixa — Parte Permanente— nos ter..
mas do que dispõe a letra a, do item
I, do art. 101 da atual Constituição
Federal, combinada com 3 que esta-
belece o art. 252, item II, da Lei nu..

cesso protocolado nesta Caixa sob nú. S/N9 — Aposentar a Servidora — mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
mero 013, em 30 de janeiro de 1969, Amelita de Oliveira Santos, no cargo — Gen. Attila ..1We Thevenarã Bar..
resolve:	 Ide Oficial de Administração, Nível rozo.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO

PORTAIRA DE 12 DE SETEMBRO
DE 1969	 •

O Diretor-Geral da Caixa de Finan.
ciamento Imobiliário do Exército, en-
tidade da Administração Indireta vin-
calada ao Ministério do alaxército, dê
acôrdo com o Decreto n9 60.900, de
26 de junho de 1967, em vista do pra-

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

I'IERCM!TE
•PORTARIA DE 22 DE SETEMBRO

DE 1969

O Superintendente eia exercício, da
Superintendência Nacional da Mari-
nha Mercante, no uso das atribuições
que lhe confere o Capítulo 10, item
10.1, letra ar do Regimento Interno,
resolve:

M 194 — Nomear o Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, Antonio Soa-
res de Mattos, para exercer o cargo,
em comissão, de Assessor, símbolo
8-C, do Departamento de Navegação,
desta Superintendência. — João Mar-
cos ' Dias.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re..
solve:

N9 250 — Considerar designado a
partir de 19 de setembro de 1969, o
Assistente do Diretor da Divisão de
Fiscalização, símbolo 5-C, Luiz Mel-
chiades Nobre para substituir o seu
Assistente, símbolo 4-C, João Carlos

Gurgel Barbosa, em suas faltas ou
impedimentos eventuais. Horácio
Madureira.

4~0 0~, 4~4

1-Conselho Ferroviário Nacional
RESOLUÇOES.

O Conselho Ferroviário Nacional,
na 435a Reunião Ordinária, de 8 de
agfasto de 1969, resolveu:

N9 88-69-CFN — Aprovar minuta
de convênio a ser assinado entre o
DNEF e a Diretoria de Vias de
Transporte do Ministério tiO Exército
para recuperação, consolidação e re-

gularização do trecho Mafra-Lajes, n
Tronco Sul, com eitetaçõ	 na su,
redação, tendo em vista o paaccer
Relator e sugestões do paaaario. —
(Processo n9 33-69-CFN ) .

N9 89-69-C1N - - Aprovar ccnvaio
entre o DNEF e a Prereitura de Jua-
zeiro, Estado da Bailia, para aplica-
ção da dotação de arCr• .1 20 .005 oo, ao
Orçamento Geral da União para 1S3':
e 1938, nas eaaalatas obras: rapara
das placas do talude, cotaaruçao
rampa de acesso, remaaao ponto

ide parada de Juaaelra e aquiraçáo dt
cem mil paralelepipedo.i. — (Proces-
so n9 18-63-CFN).

N9 90-69-CFN — Aprovar cenvenio
entre o DNEF e o DER do Latado ao
Rio Grande do Norte, pare aprovei-
tamento da infra-estrutura ferrov i á-
ria e sua faixa de domínio, na lago-
ção São Rafael-Jucurtrin. — (Preces-
so n9 149-66-CFN).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA DE 24 DE
DE 1969

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

•
MINISTÉ' RIO DA FX.ZENDA

N9 788-69 — Cooperativa de Cré-cato
União Fortaleza Ltda.	 — Fortaleza
(CE) — Até 27 de setembro de 1970.

BANCO CENTRAL DO BRASILDeferindo, nos termos dos parece-
res, o requerido nos processos:

Em 25 de setembro de 1969

01) Aworização para funcionar

N9 1.068-69 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Fundo..
nárlos da Cia. de Seguros Previdên-
cia do Sul, Ltda. — Pôrto Alegre
(RS) — Por três anos, a contar da
data da presente publicação,

O) prorrogação do prazo para
talação de agencia

N'' 1.102-68 — Banco da Bahia So-
ciedade Anónima — Até 20 de novem-
bro de 1970 da carta-patente número
5.7aa, que o habilita a instalar agên-
cia em Belo Horizonte MG).

Em 26 de setembro de 1969
a) Cancelamento da autorização p(r-

ra operar em crédito

aa 40-68 — Sociedade Cooperativ.e.
Mista dos Agricultores de Saúde Res-
ponsabilidade Ltda. — Saúde (BA) —
Registro SER n9 5.066, de 6 de outu-
bro de 1956, do Ministério da Agri-
cultura.

0) Cancelamento de Registro

BCRB n9 218-60 — Cooperativa
Banco Agrícola e Industrial Ltda. —
João Pessoa (PB) — Registro SER
n9 3.010, do Ministério da Agricultura.

c) Prorrogação do prazo de autora
zação para funcionar

N9 251-69 — Cooperativa Pernambu-
cana de Crédito Ltda. — Recife (PE)

Até 15 de maio de 1970.

N9 970-69 — Cooperativa de Crédito
de Tauá Ltda. — Tauá (CE) — Até
18 de janeiro de 1970.

N9 999-69 — Cooperativa de Crédito
dos Professores do Rio Grande do
Norte Ltda. — Natal (RN) — Até
15 de maio de 1972.

a) Reforma de estatutos sociais

N9 1.072-69 — Cooperativa de Cré-
dito dos Professôres do Rio Grande
do Norte Ltda. — Natal (RN) — As-
sembléia geral extraordinária de 19
de julho de 1959.,

DESPACHO DO CHEFE DA DIORG

De 26 de setembro de 1969, deferiu-
do, nos termos elOs pareceres, o te-.
querido no processo:

Aumenta de capital e reforma de
estatutos sociais

N9 1.077-69 — Banco Mercantil do
Ceará S. A. — De NCra 403.000,00
para NCra 1.200.000,00 — Assembléias
gerais extraordinárias de 7 de feve-
reiro de 1969 e 15 de setembro de
1969.

DESPACHO,S DO DIRETOR
Deferindo, nos termos dos parece-

res, o requerido nos processos:
Em 26 de setembro de 1969

a)prorrogação do prazo de autoriza_
ção para funcionar

N9 324-69 — Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Empregados
das Indústrias Reunidas Caneco —
Rio de Janeiro (GB), — Até 30 de se-
tembro de 1972.

b) Renovação da autorização para
funcionar

N9 916-65 — Cooperativa Agro-Pe..
cuaria de Limoeiro Ltda. — Limoeiro
(PE) — Por um ano, a conta: da data
da presente publicação, ficando, em
conseqüência, cancelado o registro an...
tenor concedido pelo Ministério da
Agricultura, sob o n9 139, de 3 de
outubro de 1939.

BCRB n9 159-66 — Cooperativa de
Crédito Agrícola e Popular de Santo
Antônio de Jesus Responsabilidade LI..
mitada — Santo Antôn o de Jesus
(BA) — Por O01.5 anos, a contar da
data da presente publicatalo, ficando,
em conseqüência, cancelado o registro
anterior concedido pelo Ministério da
Agricultura, Sob o n9 1.467, de 11 do
junho de 1942.

c) Reforma de estatutos sociais

N9 474-69 — Cooperativa Agro-Pe.
cuária de Limoeiro Ltda. — Limoeiro
(PE) — Assembléia geral extraordiná.
ria de 16 de abril de 1969.

BCRB n9 159-66 — Cooperativa do
Crédito Agrícola e Popular de Santo
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-- As Repartições Públicas de-
i tão entregar na Seção de Co-

Imicações do Departamento de
lorerisa Nacional, até às 17 ho-

3 , o expediente destinado à pu-
b

— As reclamações pertinentes CHEFE DO ssalviço D ues49Açass
ia féria retribuída, nos casos dc J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

iro ou omissão, deverão ser
crmuladas por escrito à Seção

Redação, até o quinto dia útil
id,seqiiente à publicação no
•gão oficial.

— A Seção de Redação !an-
ona, para atendimento do públi-

de 11 às 17h30 mm.

- Os originais, devidamente
ltenticados, deverão ser dactilo.
rafados em espaço dois, em uma

.s faCe do papel, formato 22x33:
zs emendas e rasuras serão res-
:uivadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
"tornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
:xceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de4
verão ser renovadas até 28 de Ie.
verciro.

— A remessa de vaiõres, sem,
13502700 

pre a favor do Tesoureiro do De-
, partamento de Imprensa Nacio-

nal, deverá ser acompanhada-. de
30,00 esclarecimentos quanto à sua aph.

cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão remem
tidos aos 'assinantes que os soli.4
citarem no ato da assinatura, .,

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 F UNCIONÃlilos

Capital e interior: 	 Capital e Interior;

Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 , NCr$
Ano. 	  NCr$ 36,00 . Ano 	  NCr$

Exterior:
	

Exterior:

DIÁRIO OFICIAL
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(51 . 00 destinado às publice.ç6e8 da administrado descentralizada

impresso nas oficinas do Departamento de ingrcnsa Nacional
15111ASILIA

CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

Ano 	  NCr$ 39,001Ario 	 2 NCr$

_ _ • NriMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço- do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteviores.

utônio de Jesus Responsabilidades
(da. — Santo Antônio de Jesus (BA)

ASsembléia geral extraordinária de
de agôsto de 1969.
d) ' Mudança de denominação suciai

N 9 474-69 — Cooperativa Agro-Pe..
caária de Limoeiro Ltda. — Limoei.
r.) (PE) — Para Cooperativa de Crê-
cito Rural de Limoeiro Ltda.

BCRB n9 159-66 — Cooperativa de
Crédito Agrícola e Popular de Santo
-intônio de Jesus Responsabilidades
:ada. — Santo Antônio de Jesus (BA)
• Para Cooperativa de Crédito Rural
te Santo Antônio de Jesus( Responsa-

• iilidade Ltda.
Em 30 de setembro de 1969
Cancelamento de Registro

BCRB n9 68-66 — Banco de Crédito
Floral do Paraná Sociedade Coopera-
iva — Apuearana (PR) — Registro
SER n9 6.094, de 25 de novembro de
1-959, do Ministério d aAgricultura.

De 30 de setembro de 1969, deierin_
do, nos térrnos dos pareceres, o regue.
rido nos processos:

a) Prorrogação do Prazo de aut9r1-
zação para funcionar .

N9 871-69 — Cooperativa de Econo-
mina e Crédito Mútuo dos Funcioná-
rios da Central Elétrica de Furnas —
São Paulo (SP) — Até 30 de setembro
de 1970.

N 9 919-69 — Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Empregados
da S. A. Cortume Carioca Ltda. —
Rio de Janeiro (GB3 — Até 17 de ou-
tubro de 1971.
•N9 984_69 — Cooperativa de Econo-

mia e Crédito Mútuo "Joltn F. Ken-
nedy" Ltda. — Rio de Janeiro (GB)
— Até 27 de outubro de 1972.

N9 1.011-69 -- 'Cooperativa de Eco_
nomia e Crédito Mútuo dos Empre-
gados da. Rhodia — Divisões Qnimica
e Farmacêutica Ltda, — Santo André
(SP) — Até 10 de novembro de 1972.

No 1.052-69 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Emprega-
dos da Cia. Fábio Bastos Comércio
e Indústria — Rio de Janeiro (GB) —
Até 30 de setembro de 1970.

1\19 1.069.69 — Cooperativa de Eco.-
nomia e Crédito Mútuo dos,Emprsga-
dos da Mernak Ltda. — Cachoeira
do Sul (RS) — Até 30 de setembro de
1970.

b) Renovação da aut orização para
funcionar

BCRB n9 5066 — Cooperativa Agro
-Pecuária de Pesqueira Ltda. — Pes..
queira (PE) — Por três anos, a con..
tar da data da presente publicação,
ficando, em conseqüência, cancelado
o registro anterior, concedido peio
Ministério da Agricultura, sob o nú-
mero 847, de 9 de janeiro de 1939.

BCRB n9 1.117-66 — Caixa Rural
Unido Popular de Campina — Cam-
pina das Missões (RS) — Por dois
anos, a contar da data da presente
publicação, ficando, em conseqüência,
cancelado o registro anterior conce-
dido pele Ministério da Agricultura,

b o n9 .978, de 24 de julho de 1940.

c) Reforma de estatutos sociais

N9 1.023-69 — Cooperativa Agro.
Pecuária de Pesqueira Ltda. — Pes-
queira (PE) — Assembléia geral ex-
traordinária de 19 de abril de 1969.

N9 948-69 — Caixa Rural União
Popular de Campina — Campina das

Missões MS) — A.ssernblela Geral
extraordinária de 10 de agõsto oe
1969..

a) mudança de denominação social

N9 948-69 — Caixa Rural União Po.
pular de Campina — Campina das
Missões (RS) — Para Cooperativa de
Crédito Rural Campina das Missões
Ltda.
Prorrogação do prazo de autarizaçãO

para funcionar -
N.° 1.010-69 — Banco da Lavoura de

Minas Gerais S. A. — Até 21 de no-
vembro do 19',9.

Em l'' de outubro de 1969

a) Cance/amcnto da autorização
funcionar:

N9 288-69 — Cooperativa de .cré..
dito e Economia Ltda. — Belo Hori-
zonte (MG) — Certificado dei Auto.
doação no 24, de 18 de junho de 1968.

bi Prorogação do prazo de autori-
zação para funcionar:

N.o 881-69 — Cooperativa de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Emprega-
dos da Cia. Ferro e Aço de Vitória
Lánitada — Jardim América — Mu-
nicípio de Cariacica (ES) — Até 27
de outubro de 1971.

N.9 957-69 — Cooperativa de Econa,
mia e Crédito Mútuo dos Emprega-
dos da Cooperativa Agricola Cachoe!.
rensa Ltda. Cachoeira do Sul MS),
- Até 12 de outubro de 1971.
N9 965_69 — Cooperativa de Eco-

noma e Crédito Mútuo dos Emprei-
gados de Plásticos Plavinil Limitada.
— São Paulo (SP). — Até 27 de
outubro de 1971.
DESPACHO DO CHEFE DA DIORG

De 30.9.69. de.forido, nos termos
dos pareceres, o requerido no Pro-
c.e.so N.:
Aumento de capital e reforma de
estatutos sociais:

N9 1.080-69 — Banco do Estado
de Sergipe S. A. —
NCrs 2.200.000,00 para 	
NCrs 2.860.000,00 Assrmbleia geral
exaraordinária de 28.8-69.

BENS DOS IMIGRANTES

A VENDA

Na Guanabara

Sete° dt Vendar Av. Rodrigues Alves. I
• Agência L Ministério da Fazeiada

Atende-se a pedidos pelo Serviço de R eemb irlso Podei

LEI N' 4.966. DE 1966

Divulgação ti• 969

Preço: NCr$ 0,03

Ein Brasília

Na sede do D .1.N.
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BALANCETE EM 5 DE SETEMBRO DL 1•69

ATIVO

NCr$
	

NCr$	 NCr$

'Financeiro Externa

Correspondentes n .o Exterior-em Moedas Estrangeiras 	 	 1.070.127.836,56

Valôres em Moedas Estrangeiras 	 	 440:252.036,52	 1 .510.379.873,08

Financeiro Interno

Operações:

Ações e Obrigações 	

Devedores por Consignação de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional

Devedores por Financiamentos e Refinanciamentos (FUNAGRI) . 	

Devedores por Refinanciamentos (Rés. Bancentral n° 21) 	

Empréstimos a Instituições Financeiras 	

Títulos Federais:

Letras cio Tesouro Nacional 	 	 1:185.877.936,09

Obrigações do Tesouro Nacional -- Tipo 'Reajustável

Operações , Especiais 	 	 20.696.284,97.

Obrigações do Tesouro N a cional	 Tipo não Rea-

justã vel . 	 	 534.000.000,00

Outros Titulas 	 	 58.880.906,66

Titulas Redescontados 	

22,910,00

33.032.60

469.691.684.45

6.378.260,89

377.160.996,36

1.799.455.127,72

1.180.282.250,02	 3.833.024.262,0L

n-•

Outros Créditos e Valôres:

Banco do Brasil S.A. --- Conta de Movimento 	 ,	 3.813.483.164,15
Banco do Brasil S.A. .—. Conta de Suprimentos Especiais 	 	 1.238.319.680,12
Créditos a Receber 	 .,	 , 3.256.056,49

,r
Créditos por Transferência de Depósitos (Decreto n° 36.783, de 18-1-55) 	 «	 34.429,41.
Devedores por Adiantamentos 	 	 1.787.423.734,41
Devedores por Compromissos Imobiliários 	 .	 657.570,23
Devedores por Títulos a Receber por Financiamentos de Taxa 	 .,	 19.861.270,61
Imóveis não Destinados a Uso 	 IW	

461.211,89a

Rendas a Receber 	 	 99.015.538,78
Tesouro Nacional -- Integralização de Quotas e Reajustamento de Haveres

de Organismos Financeiros Internacionais 	 1.895.822.808,51'
Títulos a Receber 	 	 .	 1.080.518,33
Outros Créditos 	 k	

533.400.475,77
4.•n•.	 , n•nnn•

9,392.816.458,70	 13.225.840.720,74

Total do Ativo Financeiro 	 	 14.736.220.593,82

Permanente .

Almoxarifado . 	
Imóveis de Uso 	
Móveis e Utensílios 	
Tesouro Nacional	 Meio Circulante Transferido 	

1.113.996,42
9.327.016,07
7.577.921,79

1.504.778.424,27 1.522.797.358,55

Pendente

Despesas de Operações 	
Despesas Patrimoniais 	
Despesas Administrativas 	
Despesas Diversas 	
Outras Contas 	

Subtotal •

Compensação

Saldos Devedores 	

• 1.820 107,32
49.840,58

22.121.826,00
2.047.473,64

12.163.273,93	 38.202.521,47

16.297.220.473,84

5.711.481.720,15

22.008.702.193,99
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PASSIVO

NCr$
	

NCr5	 NCr$
FilléinCe1r0 E. , ti ruo

Obrigações em Moedas ti.,:r.,npeir	 .10.275. 50329

Depósitos de Entidades Internionais:

B r co Interamericano de Desenvolvbaento . 	 	 283.418.981.30A. ciação Internacional de Desenvolvimemo 	 	 68 .211. 675,00

B co Internacional de Reconstrução e Desenvols i mento 	 	 133.092 94332

F ido Monetário Internacional 	 	 1.159.130 . 399 .26
poração Financeira Internacional 	 	 1.03

.

1.843.854.000,41	 1.884.129.503,70

Findnceiro miei no

Depó: itos de Instituições Pinance,ras:

pósitos Compulsórios 	
•pósitos para Constituição e Aumento de Capital de Instituições 14inanceiras
!positos Decorrentes de Vendas de Cambio 	
nziósitos Voluntários 	
"troa Depósitos 	

Recursos Vinculados:

provisionamento de Recursos para Operações • Especiais 	
undo de Detesa de Produtos Agrope,tiars 	

Fundo de Estabilização da 1.2ceita Cambiai 	

1 undo de Estimulo Financeirb ao Uso de Fertilizantes e Suplementos Minerais
FLINFERTIL 	

rundo de Financiamento à Exportação t FINEX ) 	
tindo Geral para a Agricultura e Indústria ( FLINAGRI )	 Decreto 56.835 .65

n undo para Investimentos Sociais --- FLININSO 	
'Lindo para Ocorrer a Compromissos Decon entes de Empréstimos Esternos 	
tindo de Resgate e Contrôle da Divida Pública Interna Fu adiada Federal

Outras Exigibilidacks:

Tesouro Nacional .-- Fundo de Iadenizaçães 'Trabalhistas 	 De, reto 53. 787-64
Tesouro Nacional	 Recursos de Obrigações R eajustáveis 	
Tesouro Nacional	 Recursos Originários de Operações Especiais com En-

tidades Internacionais 	
Outras Contas 	

1.947.852 720 24
40.315.876,76
77.983.438,68
14.453.419,10
93 265.337.95

860.237.642,94
2.211.715.401.11

146.221.365 92

7.213.697,03
39.080.292,52

922.331.412,44
27.410.980,33

1 240.185,29
827 .726.08

140. 188.02
512. 330.658,39

317.557.344,76
1.372.451.348.46

2.123.570.798,73

4.216.279.210,26

2.202. 479.519,63	 8.542.629.558,62
=1	 ,

Total do Passivo Fin,inceiro 	
 •
	 10.426.759.062,32

Pet177A , le ide

Me10 Circulai
	 5.289.599.062,80

Pendente

Receitas de Operações 	 	 106. 876. R93,22

Receitas Patrimoniais 	 	 16.454,c12

Receitas Administrativas 	 	 635.488,69

Receitas Diversas 	 	 14.975.719,86

Outras Contas 	 	 99.177.583,61

Patriminio e Reservas

221.682.140,30

Patrimônio . 	 	 34 027.085 71'

Reserva de Contingência 	 	 30.546.220.54

Reserva Especial 	 	 294.606.902,17 	359.180.208,42

Subtotal . 

	

	
	

36.297.220.473,84

Compensação

Saldos Credores 	 	 5.711.481.720,15

22.008.702.193,99

Rio de Janeiro, 17 dc setembro de 1969.	 &nane Galvéas, Presideptc.... Helio Marques Vianna, Diretor,	 Maude de Oliveira Mello Contador.
Geral	 .-- GB	 II 13,287. ,	 -



ESC i ITUR AÇÃO
E

LUVROS MERCANTIfS

Divulgação n9 1.103

PREÇO: NCR$ 0,40

A VENDA

Na Guakubara

Avenida Rodrigues Alves n 9 I

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.1.N.,
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Delegacia Regional em Pôrto
Alegre - RS

SERVIÇO REGIONAL DA INS-
PETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, nos têrmos do parecer
n9 16, o requerido no processo núme-
ro 67-69:

-Em 1 de outubro de 1969
Constituição de reservas para fu-

ttero aumento de capital - Lei nu-
mero 4.357-64.

Banco ..vlercantil e Industrial do
Rio Grande do Sul S. A.
' De Nene 66.451,76.

O Coordenador Administrativo do
Instituto Nacional do Desenvolvimen-
to Agrário - INDA, no uso da dele-
gação de competência constante da
Portaria n9 38, de 19 de janeiro de
1968, item IV, alínea 'do", do Senhor
Presidente, e tendo em vista o conti-
do no Proc. n9 INDA - 5.633-66 e
Apenso: INDA - 7.225-65, resolve:

Aposentar, a partir de -28 de junho
de 1967, de acôrdo com o art. 176,
item III, combinado com o art. 178,
item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Ovidio Vieira da Sil-
va, com proventos correspondentes ao
Cargo de Nível 8-A. da Série de Clas-
ses de Mecânico de Motores a Com-
bustão, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal deste Instituto. -
João Augusto Seabra de Mello.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA DE 26 DE SETEMBRO

DE 1969
O Presidente-Substituto do Institu-

to Brasileiro de DesenvOlvimento Flo-
restal, no uso das atribuições que lhe
são conferidas no Decreto n9 62.018,
de 29.12.67, resolve:

N9 1.132 - Art. 19 Fixar a data de
30 de novembro do corrente ano; co-
mo prazo máximo para entrega dos
projetos de florestamento e/ou reflo_
reatamento, de que trata a Lei núme-
ro 5.106, de 2.9.66 e relativos ao pre-
sente exercício.

Art. 29 De conformidade com o dis-
posto na Portaria n9 110, de 10.3.67,
do Ministro da Agricultura, os proje-
tos deverão ser protocolados nas De-
legacias Estaduais do IBDF, onde o
contribuinte estiver jurisdicionado. -
Miguel Júlio Vara llo.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIA DE 17 DE SETEMBRO

DE 1969
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea a, do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso SUDEPE n9 8 196-68, resolve:

N9 344 - Tornar sem efeito a Por-.
teria n9 607, de 7 de outubro de 1968,
que concedeu registro como Empresa

Delegacia Regional em Belo
Horizonte

SERVIÇO REGIONAL DA INS-
PETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO CHEFE

De 2.10.69, de.ferinde, na forma
dos pare-eres, o requerido no Pro-
cesso BH-B-69/107 - Banco Agrícola
de Minus Gerais S. A. - Sete La-
goas - Minas Grais.

Aumento de apital, de NCr$ 	
1.68 30,00 para NCr$ 3.080.000,00 e
reforma de estatuto. -	 de
19.6.69 e de 24.9.69,

tro à firma J. S. de Freitas & Cia
Ltda., estabelecida com Entreposto
de Pescado para exploração da indus-
trialização e comércio de, peixe, à Rua
João PesSoa, n9 154, cidade de Pelo-
tas, no Estado do Rio Grande do
Sul. - Antônio Maria Nunes de
Souza.
PORTARIA DE 19 DF SEITNITIRO

DE 1409
O Superintendente da Superinien-

dencia do Desenvolvenento da Pesca,
usando da atribuição que lhe Con-
fere o artigo 17 do Decreto número
61-759, de 22 de maio de 1998, e tendo
em vista o que cens a dos Processos
SUDEPE n, 9s 1.067 .69 e 2.894-69,
resolve:

N9 349 - Demitir, de conformidade
com o artigo 207, item II, i 19, da
Lei n9 1.711, de 28 de utubro de 1952
o Técnico de Laboratório nwel 12-A,
Código P-1.601, matricula número
2.066.484, José Dhalla da Silveira
Filho. - Antônio Maria Nunes de
Souza.

PORTARIA DE 26 DE 3ETEMI3R0
DE 1969

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca - SUDEPE, no exercício da
competência que lhe é deferida pelo
artigo 17 do Decreto n9 62.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

N9 358 - Na forma do disposto
no parágrafo único do art. 4 9 do
Decreto n9 62.458, de 25 de março
de 1968, aprovar o projeto da firma
MEG - Indústria e Comércio de
Pesca S.A., nos termos do relatório
de aprovação constante do Piocesse
SUDEPE n9 3.247-69: habilitar a em-
prê,sa aos benefícios concedidos pelos

artigos 73, 80 e 81 do Decreto-lel
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967.
- Aryãe Costa Pacca,

PORTARIA DE 29 DE SETEMBRO
DE 19r39

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
no uso das atribuições ale lhe con-
fere o artigo 17, do Dee..e t o número
62.759, de 22 de maio de 1203. reselVe:

N9 359 - Conceder exeneraee o, de
acordo com o art. 75, itom 1 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Antero Peles Carozo, matricula
n9 2.182.512, do cargo de Médico,
nível "21-A", desta SUDEPE. -
Antônio Maria Nunes de Sou.,:a
PORTARIA DE 29 DE SETIMBRO

DE 1069
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimen:o da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 17 do Decreto n 9 62.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

N 9 360 - Atribuir a José Pessoa de
Melo. Fiscal Arrecadadot nível 11, a
gratificação mensal de NCr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos) pelo
exereicio dos encarges de Assistente
Adjunto da Superineendência, previs-
tos na Tabela de Gratificações pela
Representação de Gabinete, aprovada

Publicada no Diário Oficial de 10 de
julho de 1968. - Antônio Maria
Nunes de Souza.

SUPERINTENDÊNCIA
• NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUPER DE 1 DE

OUTUBRO DE 1969
O Superintendente da Superinten.

denela Nacional, do Abastecimento
(SUNAB), usando da faculdade coei..
ferida a esta Autai quiri pelo inciso
II, do art. 35, do Regulamento apro.
vario pelo Decreto n9 51.620 de 13 da
dezembro de 1962;

Considerando a d ocamentaeão apre-
sentada pela Delega da da Sunab no
Estado do Rio Grande do . Sul, cons..
tante do processo Sunab n9 13.810
de 25 de setembro de 1969, resolo.'e:

No 97 - Art. 19 Delegar, a titulo
precário, a Prefeitura Municipal da
Rio Grande, Estado dc Rio Grande
do Sul, as at,ribulees liscatiza:osr.as
dc cumprimento dos ato,: de interv.n_
ção no domínio ecenômico baixardes
pela Simulo, na juriscitção teernorial
do MunicIpio.

Art. 29 No desempenho da presente
d,legaredd:, de poderes . a Prefeitura.
Municipal de Rio Grande, deverá
ater-se, exclusivamente, ao estabeleci.
do nas Portarias Super números 761
de 17.6.68 e 6 de 13.1.69 que regula..
menta.

O Superintendente da Superinten.
déncia Nacional do Abastecimento
(SUNAB), usando da faculdade cone
ferida a esta Autarquia pelo inciso
II, do art. 35, do Regulamento apro.
vaao pelo Decreto n9 51.620 de 13 de
dezembro de 1962;

Considerando a documentação apre.
sentada pela Delegacia da Sunab no
Estado do Rio Grande do Sul constam.,
te do processo Sunab n9 13.809 de
25 de setembro de 1969, resolve:

IMINISTÉRIC DA
AGMCULTURA

INSTITUTO NACIONAL DO
DhumvuLVIMENTO AGRÁRIO
ATO N9 20, DE 30 DE SETEM/3R0

DE 1969

que comercia com animais aquáticos
a firma Wasa Jordan Piscicultor
(Filial), com instalações no Beco da
Indústria n9 104, Bairro de Aparecida,
em Manaus, Estado do Amazonas. -
Antônio Maria Nunes de Souza.

PORTARIA DE 18 DE SETEMBRO
DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea a do Decreto
n9 62.759, de 22 le maio de 1968,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso SUDEPE n9 7.581-67, resolve:

N9 345 - Nos termos do artigo 19,
do Decreto-lei n9 221, conceder regis-

N9 98 - Art. 19 Delegar, a titulo
precário, à Prefeitura Municipal de
Santa Vitória do Palmar Estado do
Rio Grande do Sul, as atribuições
fiscalizadoras do cumprimento dos
atos de intervenção n.) domínio eco..

I

nômico baixados pela Sunab, na ju.
risdição territorial do Municipio.

Art. 29 No desempenho da presente
delegação de poderes, a Prefeitura
Municipal de Santa Vitória do Pal.
mar, deverá ater_se exclusivamente, ao
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— Coxão mole ou chã de
dentro 	  NCr$ 3,20

— Alcatra e patinho 	  Ner$ 3,20
- Coxão duro e largato Ner$ 2,80
— Pá ou paleta, lombo e

peixinho 	  NCr$ 2,10
— Acem, capa de coste-

la, capa de filé, peito
sem osso, palmatória,
músculo, fralda ou
fraldinha e cupim 	  Ner$ 1,80

Parágrafo único. A costela sem ser
descarnada será vendida ao preço de

NCr$ 0,80 o kg.

Art. 49 Os açougues que comercia-
lizam com Dianteiro e Traseiro ficam

a manter carne de Dian-obrigados

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 15 DE SETEMBRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o art. 51,
alínea "g", do Estatuto em vigor,
aprovado pelo Decreto ne 1,984, de 10
de janeiro de 1963, resolve:

N 9 144 — Designar, de acôrdo . com
cs arts. 145. item I e 147 da Lei nú-
mero 1.711-52, Maria Aparecida de
Paula Costa Vigio, mat. n9 1.846.386,
Artífice de Manutenção, A-305-6-A,
do Quadro único desta Universidade,
para exercer a Função Gratificada,
eímleceo 3-17, de Chefe de Secretaria
da Diretoria de Bibliografia e Do-
curnentaçáo, da UFRRJ, criada pelo
Decreto n9 69.492, de 29 de outubro
de 1968.
PORTARIA DE 1e7 DE SETEeMBRO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 54,
alínea "g" do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.984, de 10 de janeiro de 1963,
publicado no Diário Oficial de 15 de
janeiro de 1963, eombinado com a
alface, "a" do art. 9 9 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de
1966, resolve:

N9 147 — Dispenar a pedido, da
Tabela Numérica do Pessoal Tempo-
rário desta Universdade, de acÔrdo
com o Processo UFRITJ n9 6.070-69,
o Auxiliar de Biblioteca Ubiraj ara
Gonçalves, a partir de 1 de agôsto
de 1969. — Hélio Barreto.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve;

N.9 588 — Demitir, a bem do sere
vnço público, nos termos do art. 207,
VIII, combinado . com o 225, da Lei
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1962,
Lipsio Vieira de Jesus do cargo de
Oficial de Administração nível 12-A,
do Quadro 'único de Pessoal da Uni,
versidade Federal de Goiás. — Far-
nese Dias Maciel Neto.
Parecer da Comissão de Professóres

No cumprimento da determinação
contida na Portaria n.9 564, de 25 de
agôsto p. passado, a Comissão nela
instituída, depois de atentamente es-
tudar a situação do Professor Carlos

,Leopoldo Dayrell, concluiu por consi-
derar legitima a acumulação do cargo

,zabelecide nas P.oriar:as Super nti-
r iberos '761 de 17t6.68 e 6, de 13.1.69,

rcgulamenta.	 Ene/do cravo
CixQt0.

PORTARIA SUNAB DE 10 DE
OUTUBRO DE 1969

O Supelinten,leat: da Superinten-
e meia Nacional do Aliaetecimento

suNAB) no uso ca:, atribuições que
,e sao conferidas peio art. 1 . , item

i, do Decreto n9 51.887, de 4 de abril
c 1963, resolve:

No 489 — Designar Francisco Au-
.isto da Costa e Silva, para exercer

( 3 encargos de Assistente da Divisão
( e Distribuição do Departamento de

bastecimento e Serviços Essenciais
c. Secretaria bxecotiva desta Sup
1.ntendencia, na vaga decorrente da

ispen.sa de Humberto Bastos da Cos-
t Ferreira, atribuindo-lhe a gratifi-
( ação prevista na Resolução w 155,
c e 12.11.64, do extinto Conselho De-
: berativo desta Autarquia, alterada
ela Portaria SUPER n9 283, de 1 de

s bril de 1968, ficando em conseqüên-
ia, dispensado dos de Auxiliar do Ga,
Mete do mesmo Departamento, para

(.3 quais foi desienado pela Potraria
;UFER n9 724 de 4.6.68, publicada
to Diário Oficial da União de 18 de
unho de 1968. Enalao Cravo Pei-
•0to.
Processo SUN ele - N9 11 45e 69.
Firma: Industries. 'lendo Ltda.
Município: Farroupilha.
Eetaeo: Rio Grande do Sul.
Transferência de preprit-dade do re,.

estro número ti23 49 reativo ao moi,.
icealizado ne municipio de Fer-

oupillia Eetacio de Rio Grande do
Sue de o Socieriede Moinho Covoian
etcia." para "Inatier iae Tondo
niteda", por leirça de instrumento de
premesse de comp ra e venda lavrado
tu 1.8.69.
Despacho do die 25,9.69 do Sr. Dl.

ret,or do Departamento de Telee•
Proceda-se de ereireo.

—
Delegacia Regional no Estado1

de Goiás
PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO

DE 1969
O Delegado da STJNA13 no Estado

le Goiás, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

Considerando a autorização conce-
dida pela Portaria SUPER n9 91, de
17 de setembro corrente, publicada
no Diário Oficial da União do dia 25,
Considerando que a isenção do ICM
recentemente decretada pelo Estado
deve refletir-se no preço do produto
ao consumidor, resolve:

No 53 — Art. lo A carne bovina no
Estado de Goiás passa a ter a seguine
te classificação:

— Carne Extra: Filé e Contra-
Filé

— Carne Especial: Alcatra, coxão
mole ou chã de dentro e patinho

— Carne de 1 9 : Coxeo duro ou chã
de fora e largato

— Carne de 2e : Pá ou paleta,
bo e peixinho

— Carne de 39 : Pluen, capa de
coetela, capa de filé, peito sem osso,
palmatória, músculo, fralda ou fral-
dinha e cupim.

Art. 29 Ficam estabelecidas as se-
guintes margens de comercialização
para o quilo dos tipos de c, me aqui
classificados:

— 60% sôbre o custo
para a Carne Especial

— 40% sôbre o custo
para a Carne de le

— 60% sõbre o custo do dianteiro
para a Carne de 2e

— 40% sare o custo do dianteiro
para a Carne de 3e

Art. 3 9 Em função do percentual
aplicado no artigo anterior, ficam li-
xados os seguintes preços do produto
ao consumidor:
— Filé e contra-filé .... Liberados

teiro em quantidade suficiente ao
abastecimento.

Art. 59 Os estabelecimentos vare-
jistas que comercializam com a car-
ne bovina deverão manter exposta,
em lugar visível e de fácil leitura, a
tabela de preços do quilograma de
carne de todos os tipos, em leiras e
algarismos de, pelo menos, três (3)
centímetros de tamanho.

Art. 69 O não cumprimento do es-
tabelecido na presente Portaria su-
jeitará os infratores às sanções pre-
vistas no artigo II da Lei Delegada
n9 4-62.

Art. '79 A presente Portaria entra-
rá, em vigor '72 horas após sua publi-
cação elo Diário Oficial da União. —
José Carlos Tavares Filho.

de Auditor do Tribunal de Contas do
Estado com o de 'Professor contrata-
do da Faculdade de Direito da Uni,
versidade Federal de Goiás.

E assim concluímos porque o car-
go de Auditor, de que é titular o ci-
tado Professor, exige, para o seu
exercício, o curso de Direito, apli-
cando-se às atribuições que lhe são
específicas os conhecimentos das di-
versas disciplinas dêsse curso su-
perior.

Trata_se pois, segundo a definição
do artigo 3.0 do Decreto n.9 35.956, de
2 de aseisto de 19,52, que regulamen-
tou os artigos 188 e 193 da Lei núe
mero 1.711, de 1952, de um cargo
científico, que, nos têrmos do artigo
97, III, da Constituição Federal, po-
de ser exercido, cumulativamente
com outro de professor.

Como ficou dito, há correlação de
matérias, como exige • o 1.0 do men-
cionado artigo 97 da Constituição.
Para o desempenho de suas funções
de Auditor deve o professor interes-
sado aplicar seus conhecimentos de
Direito Constitucional, Direito Admi-
nietrativo, Ciências das Finanças,
além de outras, e, principalmente, os
da cadeira para que foi contratado,
que ensina a interpretação, validade,
aplicação, etc, de tôdas as discipli-
nas do curso jurídico. As atribuições
do cargo de Auditor, exercido pelo
Professor Carlos Leopoldo Dayrell no
Tribunal de Contas do Estado são
as seguintes, tais como expressamen-
te definidas no artigo 27 do Regi,
mento Interno daquele Tribunal:

I — Examinar as contas das uni-
dades administra.tivas dos três Po-
elêres do Estado e das autarquias e
fundações estaduais, demonstradas
em documentos apresentados pelos
respectivos responsáveis, e certificar
os resultados do exame;

resultados da verificação e indicando
as providências que entender con-

venientes e neceesáxias;
VII — Minutar:
a) os acôrdães e resoluções sôbre

os efei;.cs em que tiverem oficiado;
b) as informaçe'es do Tribunal à

Aseembléia Legislativa, Ware a ges-
tão financeira e a execução orça.
mentária;

VIII — Exercer outras funções
previstas neste regimento e desronpee
nhar outros encargos que lhes torene
atr.butdos pelo Tr.bunal .

Quanto à compatibilidade de ho,,
rário, nenhuma dúvida existe Igual-
mente; como Auditor, está sujeito
ao horário semanal de 12 às 18 ho-
ras de segundas às sextas-feiras e;,
na Faculdade de Direito, suas aulas
são às terças, quintas e sextas.fezas
das 7 às 8 e das com atividades do
Professor junto ao Departamento
Jurídico, como fazem certo as in. n
formações das 'repartições onde servee

Goiânia, 10 de setembro de 1969.
— José Bernardo Félix de Soustt„
Presidente. — Waldir do Espirito
Santo C. Quinta, Membro. — M44
rimo Domingues, Membro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

PORTARIA DE 17 DE SETEMBRO,
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 4.9, do Decreto
n.9 48.944, de- 14 setembro de 1960i
resolve:

N.o 374-A — Conceder exonexaçãO,
à pedido, a Leda Maria Tôrres
Costa e Silva, matrieula n. 9 2.040.418,
do cargo em Comissão de Dieetor,
símbolo 6-C, da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
Central, integrante do Quadro en100
de Pessoal desta Universidade,
PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

do Ceará, no uso de suas atribuiçõen,.
legais e estatutárias, resolve :

N.o 380 — Exonerar, a pedido, t1
partir de 1.9 de setembro do corren-
te ano, Carlos Neves D'Alge, Técnico
de Educação nível 21,B, do Quadro
Único de Pesseal desta Universidade,
do cargo em Comissão, símbolo 6-01,
de Chefe de Gabinete desta Reitoria,
PORTARIA DE 25 DE SETEMBRO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

do Ceará, no uso de sues atribui4
ções legais e estatutárias, resolve:

11.9 386 — Designar, a partir de
Lo de setembro do corrente ano, José
Mala, Oficial de Administração, ni;
vel 14.E, do Quadro Único de Pese
soai desta Universidade, para o cargo
em Comissão, símbolo 6-C, de Chefe
de Gabinete desta Reitoria.
PORTARIA DE 26 DE SETEMBRO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

do Ceará, no uso de suas atribuições
legals e estatutárias, resolve:

11.9 393 — Aposentar, de acOrdo
com o artigo 176, item III, combina„,
do com o artigo 178, item III, da
Lei ri. 9 1.711, de 28.10.52, Joaquim,
Gomes de Melo, Guarda nível 10-Bo
do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, lotado nesta Reiteria.
— Fernando Leite.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA DE 18 DE JUNHO
DE 1969

da Universidade Federal
usando de atribuições que

do traseiro

do traseiro

MINISTÚ,n10 DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

II --- Ver as prestações e tomadas
de contas dos responsáveis menciona-
das no artigo 3.0, e certificar os re,
sultados da verificação;

III — Pronunciar-se nos processos
relativos a contratos, a concessões
iniciais de aposentadoria, disponibi,
lidades, reformas, transferências pa-
ra a reserva e pensões ,e nos de ou-
tras naturezas quando as Delegações
suscitarem dúvida sôbre a legitimi-
dade ou regularidade de despesas;

IV — Denunciar ao Tribunal ile,„
galidades, irregularidades e abusos na
adminuistração financeira e orça_
mentária, indicando as providências
necessárias ao resguardo dos objeti-
vos legais e exato cumprimento da
lei;

V — Verificar as contas anuais do
Governador e elaborar, mesmo quan_
do não apresentadas ao Tribunal,
minucioso relatório do exercício fi-
nanceiro encerrado;

VI — Ver as contas dos Prefeitos,
sujeitas a exame, parecer ou julga- O Reitor
mento do Tribunal, certificando os do Paraná,
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lhe confere o artigo 9 9 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de 1966
resolve:

N9 5.536 - Conceder exoneração, de
acôrdo com o artigo 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
partir de 11 de junho de 1969, a Oscar
de Paula soares, Matrícula n9 1.778.608
do cargo de Laboratorista, Código P-
1602.9.B, da Faculdade de Educação e
do Quadro rnico de Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fe

-deral do Paraná.
• PORTARIA DE 26 DE JUNHO

DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 99 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
resolve:

N9 5-.544 - Expedir a presente por-
taria a Sigurd Walter Bach, para de-
clará-lo aproveitado nos termos do
Decreto n9 51.651, de 9 de janeiro de
1963, de acôrdo com o parágrafo único
do artigo 23, da Lei n9 4.069, de 11 de
junho de 1962, a partir de 15 de junho
de 1962, no cargo de Instrutor de -En-
sino superior, Código EC-504.16, da
Parte Especial do Quadro de Pessoal
da Universidade do Paraná, de con-
formidade com o parágrafo 2 9 do ar-
tigo 19, do Decreto n9 64.162, de 5 de
março de 1969, publicado no Diário
Oficial de 8 de abril de 1969 e respec-
tiva relação nominal, retificado pelo
Diário Oficial de 10 de abril de 1969.
- Flávio Supliey de Lacerda.

PORTARIA DE 9 DE JULHO
DE 1969

O Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal do Paraná, usando
de atribuições que lhe confere o artigo
99 dó Decreto no 59.676, de 6 de de-
zembro de 1906 e tendo em vista auto-
rização do Exmo. Senhor Presidente
da República contida rio Processo nú-
mero 243.235-68 - MEC, resolve:

No 5.566 - Aproveitar, de acôrdo
com o artigo 178, letra "b", da Cons-
tituição do Brasil, o ex-combatente
Alberto Mmaika, para exercer o cargo
de Operário Rural, Código P-207.6, da
Escola de Agronomia e Veterinária e
do Quadro único de Pessoal Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, em vaga classificada
pelo Decreto n9 60.882, de 21 de junho
de 1967. - Brasil Pinheiro Machado.

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções, "ex vi" do artigo 4 9 do Decreto
n9 49.121-A, de 17 de outubro de 1960,
resolve:

N9 5.571 - Aposentar, de acôrdo
com o artigo 53, item UI, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com o artigo 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Nelson Ferreira da Luz,
matrícula n9 1.699.721, no cargo de
Professor Titular, Código EC-501, da
Faculdade de Direito e do Quadro
tmico de Pessoal, Parte Permanente
da Universidade Federal do Paraná.
- Flávio Suplicy de Lacerda.

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO
DE 1969

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral do ,Paraná, usando de atribui-
ções que lhe confere o artigo 59 do
Decreto n9 49.121-A, de 17 de outubro
de 1960, combinado co mo artigo 99
do Decreto n9 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966 resolve:

N9 5.607" - Designar, de acôrdo com
o artigo 145, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Esteiem° Mi-
kilita, ocupante efetivo do cargo de
Oficial de Administração, Código ..
AP-201.16.C, do Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente -
Vnlversidade Federal do Paraná, para

exercer a função gratificada, Símbolo
8-F, de Chefe da Seção de Material
da Escola de Engenharia e do mesmo
Quadro de Pessoal. - Brasil Pinheiro
Machado.

PORTARIAS DE 11 DE AGOSTO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribuições,
resolve:

N9 5.614 - Expedir a presente Por_
taria, a fim de declarar que Gaspar
Luiz Lacerda pinto, Advogado da con-
sultoria Geral do Estado do Paraná,
foi enquadrado, para exercer acumula-
tivamente, de acôrdo com o artigo 97
da Constituição do Brasil, a partir de
19 de janeiro de 1966, o cargo de Pro-
fessor Adjunto, Código EC-502.22, da
cadeira de "Direito Civil" da Facul-
dade de Direito e do Quadro Único
de Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal do Paraná, de
acôrdo com o parágrafo 29, do artigo
57, da Lei W 4.881-A-65 e conforme
relação nominal constante do Decreto
n9 60.882, de 21 de junho de 1967, pu-
blicado no Diário Oficial de 28 de ju-
nho de 1967.

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribui-
ções, ex vi do artigo 49 do Decreto
n9 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, resolve:

N9 5.617 - Aposentar, de acôrdo
com o artigo 176, item III, combina-
do com o artigo 178, item III, da Lei
n9 1.711, de 28 dee outubro de 1952, a
Madalena Ferreira. - matricula nú-
mero 1.012.288, no cargo de Serviçal,
Código GL.102.6.B, do Hospital de
Clínicas e do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente da Univer-
sidade Federal do Paraná.

N9 5.618 - Apesentar, de acôrdo
com o artigo 176, item III, combina-
do com o artigo 178, item III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Rosa Oliveira da Silveira, matrí-
cula n9 1.127.112, no cargo de Ser-
vente, Código GL.104.5, da Faculda-
de de Medicina e da Quadro Único
de Pessoal - Parte Permanente da
Universidade Federal do Paraná. -
Flávio Suplicy de Lacerda.

PORTARIA. DE 26 DE AGOSTO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tende em vista o Parecer da
Comissão de Promoção dos servido-
res desta Universidade, constituída
na forma do artigo 53, db Decreto
n9 53.480-64, pela Portaria número
5.597, 19 de agôsto do corrente
ano, resolve:

1. 5.643 - Promover: De acôrdo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, combinado com
o artigo 39 do Decreto n9 53.480, de
23 de janeiro de 1964, no Quadro
'único de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Universidade:

- Por merecimento:
Na série de classes de Auxiliar

c7e Portaria GL-303
A partir de 31.3.65

1) Benvinda Fabris, do nível 7.A
para o 8.B, vago em virtude da no-
meação por acesso do servidor José
João Bajerski;

Na alrie de classes de Técnico
de Contabilidade P-701

A partir de 30.3.67
1) Moacyr dos Santos Xavier, do

nível 13.A, para o 15.B, em vaga de-
corrente do Decreto n9 60.882, de 21
de junho de 1967;

Na série de classes de Auxiliar
de Enfermagem P-1701
A partir de 30.6.67

1) Assunta Bolinha Serraglio
2) Sentina Zanandréa

3) Mae^la Brun'slawa Gemba
4) Maria Wolff Padilha
5) Thereza Meiga Pinto
6) Leiva Augura da Silva
7) Maria Madalena de Carvalho
8) Felicia Ageiteen Martinez
9) Joe. 3, Zanandréa, do nível

13.A, para o 14.B, em vagas decor-
metes do Decreto n 9 64.162, de 5 de
março de 1969;

Na série de classes de Oyvaclor
de Raios X P-1706
A partir de 30..6.67

1) Alc.des Franco da Rosa
2) João Martins da Silva, do nível

11.A, para o 13.B, em vagas etetor-
rentes do Decreto n9 64.162, de 5 de
março da 1969;

Na série de classes de Auxiliar
• de Enfermagem P-1701

A partir de 30.9.67
1) Ottilie, Jungues
2) Georgette Eclache, do nivel

13.A, para o 14.B, em vagas decor-
rentes do Decreto n9 64.162, de 5 de
março de 1969;

Na série de classes de Operador
de Raios X - P-1706
.A partir de 30.9.67

1) Othayr Mamede Corrêa, do ní-
vel 11.A, para o 13.B, em vaga de-
corrente do Decreto n9 64.162, de 5
de março de 1969;

II - Por antigüidade:
Na série de classes de Auxiliar,

de Enfermagem P-1701
A partir de 30.6.67.,

1) Obáldina Alves
2) Therezinha Rasa de Souza
3) Rita Batista da Silva
4) Benedita Rodrigues Vieira, do

nível 13.A, para o 14.B, em vagas
decorrentes do Decreto n° 64.162, de
5.3.69;

Na série de classes de Operador
de Raios X - P-1706
A partir de 30.9.67

1) Elzira Hartmann. de Oliveira,
ao nível 11.A, para o 13.B, em vaga
aecorrente do Decreto n9 64.162, de
5.3.69;

Na série de classes de Auxiliar
de Enfermagem P-1701

partir de 31.12.67
1) Marly Vianna Brandi
2) Ottida Freitas dos Santos Res-

cetnik, do nível 13.A, para o 14.B,
eia vagas decorrentes do Decreto nú_
mero 64.162, de 5.3.69. - Flávio
Suplicy. de Lacerda.

PORTARIA DE 27 DE AGOSTO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
tio Paraná, no uso de suas atribui-
ções, ex vi do artigo 49 do Decreto
re' 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, resolve:

N L64G - Aposentar de acôrda
com o artigo 53, item II, da Lei nú-
mero 4.881-A, de O de dezembro de
1965, combinado com o artigo 101,
item I, alínea "a" da Constituição
do Brasil, a Nilton Emílio Buhrer -
matrícula n9 1.939.413, no cargo de
Professor Adjunto, Código EC.502.22,
da Escola de Engenharia e do Qua-
dro 'único de Pessoal - Parte Per-
manente da Universidade Federal do
Paraná. - Flávio Suplicy de 14-
c_Ma.
PORTARIA Dl 28 DE AGOSTO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto
número 49.121-A, de 17 de outubro
de 1960, combinado com o artigo 99
do Deterei° n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1966, resolve

N9 5.648 - Designar de acôrdo
com o artigo 145, Item 1 da Lei ni.1-

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antce4io • Pianaro, ocupante efetivo
do cargo de Escriturário, Código AF n
202.8.A, do Quadro 'único de Pes-
soal - Parte Permanente -
Universidade Federal do Paraná',
para exercer a função gratificada,
Símbolo 8-F, de Chefe da Seção Di.
dá,ica da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras, do mesmo Qua.
dro de Pessoal. - Flávio Suplicy de
Lacerda.

PORTARIA DE 15 DE SETEMBRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná usando de atribuições que
lhe confere o artigo 9 9 do Decreto
número 59.676 de 6 de dezembro

de 1966, tendo em vista o parágrafo
39 do artigo 39, do Decreto número
64.486, de g de maio de 1969 publi-
cado no Diário Oficial de 14 do
mesmo mês, que suprimiu entre ou-
tras o cargo em Comissão de DIre-
tor do Instituto de Mecânica desta
Universidade resolve

N9 5.661 - Exonerar a partir de
14 de maio de 1969, do cargo em Co-
missão de Diretor do Instituto de
Mecânica, Símbolo 5-C, do Quadro
Único de Pessoal - Parte Perma.
nente - da Universidade Federal do
Paraná, extinto conforme Decreto
acima citado, o Professor Titular
Ralph Jorge Leitner matrícula nú-
mero 1.764.032. - Flávio Suplicy de
Lacerda
PORTARIA DE 16 DE SETEMBRO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o Pa:ecer da
Comiesão de promoção dos servido-
res desta Universidade, constituída
na forma do artigo 53, do Decreto
n9 53.480-64 pela Portaria número
5.597 de , 19 de agôsto de 1969, re-

N9 5.669 - Promover: De acôrdo
solve:

N9
artigo 29. da Lei n 9 3.780, de

12 de julho de 1960, combinado com
o artigo 39 do Decreto n9 53.480. dei
23 de janeiro de 1964, no Quadro
Único de Pessoal - Parte Perma.
nente:

I - Por Merecimento:
Na série de Classes de Auxiliar de

Enfermagem P-1.701.
19A69. p. artir de 30 de setembro de

1) Obaldina Alves.
2) Maria Madalena de Carvalho.,
3) Felícia Agrasso Martinez.
4) Leiva Augusta da Silva
5) Terezinha Rosa de Souza.
6) Benedita Rodrigues Vieira no

nível 14.B, para o 15-C, em vagas
decorrentes do Decreto n9 64.162, de
5 de março de 1969;

- Po' Antiguidade.
Na série de classes de Auxiliar de

Enfermagem,P-1.71.
A partir de 30 de setembro da

1969.
1) Assunta Belinha Serráglio.
2) Maria Wolff Padilha.
3) Thereza Meiga Pinto, do nivel

14-B, para o 15.0, em vagas decor-
rentes do Decreto n9 64.162 de 5
de março de 1969;
Na série de classes de Laborato-

rista P-1602.
A partir de 30 de setembro de 1989

1) Paliniro Francisco Franco, do
nível 8.A, para o 9.B, em vaga de-
corrente do Decreto n9 60.882, de 21
de junho de 1967;
Na série de classes de Serviçal

GL-102.
A partir de 30 de setembro de 1969
1) Diamiro Souza de Assunção, do

nível 5.A para o 6.B, em vaga dei-
corrente do Decreto n? 60.882 de 21.
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• junho de 1967. — Flávio Supli2y
Lacerda.

-ORTARIA DE 26 DE SETEMBRO
DE 1959

O Reitor da Universidade Federal
É o Paraná, usande de atribuições
coe lhe confere o artigo 59 do De-
creto n9 49.121-A, de 17 de outubro
c e 1900, 'combinado com o artigo 99
(O Decreto na 59.676, de 5 de de-
',mirro de 1960, resolve

N9 5.608 — Designar de acórdo
(om o artigo 145 item I, da Lei nú-
nero 1.711, de 28 de outubro de

1952, Divani Silva, ocupante Efetiva
lio cargo de Escrevente Datilógrafo,

AF204.7, do Quadro 'Único
Ia Pessoal — parte Permanente -a-

.1a Universidade Federal do Paraná,
rara exercer a função gratificada

•3imbolo 2-F, de Secretário da Es-
cala de Engenharia do mesmo Quaa

Iro de Pessoal. — Flávio Suplicy de
Weerda.

PROCESSO N9 74.628
Interessado: — Otto Hild.ebrando

Doetzer.
Lícito o exercício cumulativo dos

tairgos ele Professor Auxiliar de En-
sino, da cadeira 13 — "Organização
Industrial. Contabilidade Pública e
Industrial. Direito Administrativo.
egislação", da Escola de Engenha-

ria e Engenheiro nível 21.
PARECER

1. Examina-se no presente proces-
so a licitude .do exercício cumulati-
vo par parte de Otto Miciebrando
Doetzer dos cargos de Professor Au-
xiliar de Ensino, da cadeira 13 —
'Organização Industrial. 	 Contabili-
dade Pública e Industrial. Direito
Administrativo. Legislação da Esco-
la de Engenharia e Engenheiro ni-
rei 21 do Departamento de Aguas e
Eneagia, Elétrica à	 di-sposição da
Prefeitura Municipal de Curitiba.

2. Trata-se de vinculação concor-
rente a. um cargo de magastério e
outro técnico, uma das hipóteses
previstas como permitida no artigc
25 da Lei numero 4.881-A, da 6 de
dezembro de 1965 e artigo 97 da
Conadtuieão Federal .

3. A cadeira lecionada., 13.-Organi„
aaeãa Industria'. Contabilidade Pia_
blica e Industrial. Direito Admins-
tia Ivo. Leaislação, além de ser in-
tearante de- currículo ele lormaçao
profissional do engenheiro tem in-
tima reJarão cem as atrbuicões do
intare.s,sado em função do cargo de
e.ngenheiro, já que executa tarefas
para as quais são básicos as conhe-
cimentos ministrados na cadeiaa.

4. Por sua vez a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cimentos constantesconstantes do proceso, ou
seja, corno engenheiro, das 7h3Ornin.
às 91)30min, de 2 9s a 6s feiras e &I-
bacios ela.s 13h3Oinin. às 15h30 mm,
Fendo a complementação do tempo
da trabalho exigido por lei destina-
do à correção de trabalhos , preparo
de aulas, etc em horário a critério do
Professor, cumprindo o mínimo de
18 horas semanais, exigidos pelo
figo 37 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965 e cano Engenhei
rr de 29s a T's feiras, das 12,00 às
18,00 horas e aos Sábados, das 9,00
às 1200 horas:

5 Dessa forma somos por que s
considere legítima a acumulação em
que incide Otto Hildebrando Doer-
zer na forma apresentada no pro-
cesso.

Curitiba, 23 de abril de, 1968. —
•• Atgacyr Munhoz Maeder Watfrido
Bucheld Strobel — Ernesto Speran-
dio Júnior,	 .

•PROCESSO N9 74.616
Interessado: Luiz Bened Man-

aOcki.

Licito o exercício cumulativo dos
cargos de Professor	 instrutor, da
cadeira Física Geral/ da Escola de .

Engenharia e Engenheiro da Com-
panhia de Saneamento do Paraná —
SANEPAR.

PA R ECFR

1. Examina-se no presente proces-
so a licitude do exercício cumulativo
por pare de Luiz Benoni Manzocki,
dos cargos de Professor Inatrutor
cadeara Fisica Geral I, da Escola de
Engenharia e Engenheiro, da Com-
panhia de Saneamento do Paraná —
SANEPAR.

2. Trata-se de vinculacão concor-
rente a um cargo de ma.gstério e, a
outro técnico, uma das hipóteses
prevista coara permitida no artigo
26 da Lei número 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965 e artigo 97 da
Constituição Federal .

3. A. cadeira lecionada Fisica 1,
além de ser integrante do currículo
de formação profissional do enge-
nheiro, tem 'Intima relação com as
atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de engenheiro, já, que
executa tarefas para as quais são
básicos os conhecimento° ministra-
das na Cadeira.

4. Por sua vez a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor, 3 9s 59s e sá-

bados das 1011 30 min., às 12h 30m,!
complementando a tempo de trabalho!
exigido por lei na correção de traba-
lhos, preparo de aulas etc., em hora,
rio a critério do Professai., cumprindo'
o mínimo de 18 horas semanais, exi-
gi" pelo art. 37 da Lei n 9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1964 e cern°
Engenheiro. 2 as 45s e 6as feiras, das
8,00 às 11 ,30 horas e deo 13,00 às
às 18,30 horas; 3as e 5gs feiras,
das 800 às 10,00 horas e das 13,30 às
18,30 horas, sendo a complementa.
ção del 4 horas semanais, comple-
mentado em horários diversos.

5. Dessa forma scmos por que se
'considere legitima a acumulação em
que incide Luiz Benoni Manzackl,
na forma apresentada no processo.

Curitiba, 23 de abril de 1968. —
Algaeyr Munhoz Maeder Walfriclo
Bücheld Strobel — Ernesto Speran-
dio Júnior.

Escola de Engenharia
PROCESSO 1 9 74.615

Interessado: Guilherme Lindroth.
Lícito o exercício cumulativo dos

cargos de Auxiliar de Ensino da
cadeira de Organização Industrial.

Construçãa Pública e Industr al, etr.
e Engenheiro nível 21, da Secretaria,
do Governo do Estado do Paraná.

PARECER
1. Examlua-se no pres eita pro-

cesso a licitude do exercica, cumula-.
tiro por parte de Guilherme Lin-
droill deis cargos de Aux liar de
Ensino dá 'Cadeira Organização In-
dustrial da Escola de Eng.nharia da
Uniarasióade Fedrocal do P'araná.
com o de Engenheiro uivei 21 fe
Secretaria do Govêrno do EJtailo do
Paraná.

8. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo de nitiastério ei a
outro técnico, uma das hipóteses
previstas cino permitida no artigo
26 da Lei número 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965 e artigo 97 da
Constituição Federal.

3. A cadeira lecionada., Organiza.
ção Industrial, além de ser inte-
grante do currículo de formação
profissional do engenheiro tem in-
tima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo do
engenheiro, já que executa Serviçoa
Técnicos na Diretoria do Adminia-
traçáo da Secretaria do Govêrno,
atendendo assim à exigência Legal
da correlação de matérias.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por
documentos constantes do processo,
ou seja, corno Professor, 2as. 4a,s. •
6s feiras das 15h 30 min, às 17h..
30min., completando o tempo com
a confecção e correção de Trabaa
lhos Escolares e preparo de aulas,
segundo critério do próprio iteres.
sado e como engenheiro Nível 21, da
Secretaria do Govêrno, 33 horas se.
manais com liberdade da disposição
de horário de trabalho, cumprindo
assim o mínimo de 18 horas semaa
anis, exigido pelo art. 37 da Lei nú-
mero 4.881.11, de 6 de dezembro de
1965.

5. Dessa forma somos por que Se
considere legítima a acumulação c//1
que incide Guilherme Lindroth na
forma apresentada no processo.

Curitiba, 4 de abril de 1968. —
Algacer Munhoz Maerler Walfrido
Biieheld Strobel — Ernesto Eperan.:
dto Júnior.

PROCESSO N9 74.583
Interessado: — Mauro Lacerda

Santos.
Licito O exercício cumulativo doa

cargos de Auxiliar de Ensino da Ca-
deira Materiais de Construção, da
Escola de Engenharia da Univers',
dade Federal-do Paraná e Engenhei-
ro nível 22, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná.

PAarcrit
1. Examina-se no presente preces-

so a licitude do exercício cumulati.
vo por parte de Mauro Lacerda
Santos, dos cargOS de Auxiliar de
Ensino da cadeira alatariais de
Construção \ da Escola de Engenha-
ria da Uni -ersidade Federal do Pa.
raná e de Engenheiro nível 22 do
Departamento de Estradas do Roda-
gem do Estado do Paraná.

2. Trata.se de vinculação concor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses
previstas corno permitida no arda.
26 da Lei número 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965 e artigo 97 da
Constituição Federal .

3. A cadeira lecionada i'Materiale
de Construção", além de ser Inte-
grante do currículo de formação
profissional do engenheiro, tem ín.
tima relação cora as atribuições do
interesaadq em função do cargo de
engenheiro já que executa serviço
técnicas reilativoS à construção de
Estradas, atendendo assim à exigan.
eia Lenal da correlação de maté-
rias.

4. Por sua wa, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, oa
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seja, corno Professor, 3s e fi's fei-
ras, das 8 horas e 30 minutos às
10 horas 30 minutos, complementan-
do o tempo de trabalho exigido por
lei, no preparo de aulas e na con-
fecção de trabalhos escolares, em
horário a seu próprio critério e como
engenheiro, de Wis a 6oe feiras das
12 horas e 30 minutesàS 18 :horas e
30 minutos e aos sábados, das 9:00
às 12:00 horas,( cumprindo assim o
mínimo de 18 heras semanais exigi-
dos pelo artigo 37 da Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965.

5. Dessa forma somos por que seja
cónsiderada legítima a acumulação
ean que incide Mauro Lacerda San-
os na forma apresentada. no proces-

so.	 .

• Curitiba. 25 de junho de 1968 —
Algeme- Munhoz Maeder — Wollriclo
Bücheld Strobel	 Ernesto Eperan-
dio Jti72ior.

PROCESSO N9 74.635
-Interessado: Alfred Jakobowicz.

_ Licito o exercício cumulativo dos
cargos de Au.xiliar de Ensino "dá Ca-
deira de Materiais de Construção e de

PROCESSO No 76.818
Interessado: Jayme Lernee.
Licito o exercício acumulativo dos

cargos de Auxiliar de Ensino da Ca-
deira de Planejamento e Supervisor
do Planejamento Físico Territorial do
Instituto de Pesquisa e Planejamento
'Urbano de Curitiba.

PARECER

Examiria-se no presente processo a
licitude do exercício acumulativo por
parte de Jayme Lerner, dos cargos de
Auxiliar de Ensino da Cadeira 35.
"Planejamento" da Escola de Enge-
nharia da Universidade Federal do
Paraná e de Supervisar do Planeja-
mento Físico Territorial do Instituto
de Pesquisa e Planejamento -Urbano
de Curitiba.

O interessado deverá ser contratado
para o cargo de Professor Auxiliar de
Ensino da Cadeira de •Planejamento
da Escola de Engenhaeia.

Trata-se "de vinculação concorrente
a um cargo de magistério e a outro
de técnico, uma das hipóteses previs-
tas como permitida no art. 26 da Lei

PARECER

Interessado: Vitor Macieywsky.
Licito o exercido cumulativo dos car-
gos de Auxiliar de Ensino Contratado,
da disciplina autônoma de Construção
de Máquinas e de Engenheiro da Rede
de Viação Paraná - Santa Catarina.

1. Examina-se no presente proces-
so a licitude do exercício cumulativo
por parte de Vitor Macieywsky , dos
cargos de Auxiliar de Ensino contra-
tado da disciplina autenoma Constru-
ção de Máquinas, da Escola de En-
genharia e de Engenheiro da Rede de
Viação Paraná - Santa Catarina.

3. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas no artigo 26
da Lei n9 4.881-A de 6 de dezembro
de 1965 e art. 97 da Constituição Fe-
der . Aa1.4 

disciplina lecionada, "Constru-
ção de 'Máquinas", além de ser inte-
grante do currículo de formação pro-
fissional do engenheiro tem "intima
relação com as atribuições do interes-
sado em função do cargo de enge-
nheiro, atendendo assim à exigência
legal da correlação de matérias,

5. Por sua vez, a. compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja como Professor, de segundas a
sextas-feiras, das 7h3Omin. às 8h30
minutoe e das 19 horas às 21 horas
e, aos sábados, das 7h3Omin, às 12h
e 30 min, e como engenheiro, das
9 horas às 12h3Omin, e da. 14 horas
às 18h3Omin. de segundas a sextas-
feiras, cumprindo assim o mínimo de
18 horas semanais, exigidos pelo ar-
tigo 37 da Lei n 9 4.831-A, de 6 de de-
zembro de 1965.

6. Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Vitor Maeieywsky, na for-
ma apresentada no Precesso.

Curitiba, 28 de março de 1969' —
Máxil710 Ivo Donwigues — Gastdo
Augusto Knechtel — Hans flaymo,
Delitsch,

Processo no 87.919 da Reitoria.
Interessado: Hamar Gevaerd.

lícito o exercido cumulativo dos
cargos de Auxiliar de Ensino da Ca-1
deira de Engenharia Rural: Topogra-
fia e Práticas Conservacionistas- com1
o de Engenheiro-Agrônomo.

PARECER

— Examina-se no presente pio_ ¡
processo a licitudo do exercido(
actunulativo dos cargos de Auxiliar de:
Ensino Contrata-do da Cadeira de Ene;
sino Contratado da Cadeira de En-
genharia Rural: Topografia e Prati-
cas Conservacionistas do Curso de
Ageonornia da Escola de Agronomia •e
Veterinária da U.1e.P. com o de Eu.
genheiro-Agrônomo, nivel 20-A, do mi-
nistério da Agricultura do interessa-
do Itamar Gevaeice

II — Trata-se de vinculaçáo con-
corrente a um cargo de magistério e
a outro técnico, uma das hipóteses
previstas como permitida no art. 26
da Lei n9 4.881-A de 6-12-65 e artigo
97 da Constituição Federal.

III — A Cadeira lecionada no Cur-
so de Agronomia desta Escola, além
de ser integrante do currículo de for-
mação profissional do Engenheiro-
Agrônomo, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
doe cargo de Engenheiro-Agrônomo já
que executa no Ministério da Agricul-
tura a mencionada funcao. atendendo
assim à exigência Legal da correlação
de matérias.

IV — Por sua vez a compatibilida-
de de horários comprovada por do-
cumentos constantes do processo ou
seja, xmo Auxiliar de Ensino nesta
Escola, na,s seguncta.s terças e quar-
tas-feiras, das 7,00 às 10.00 horas e nos
sábados das 8,00 às 11 horas e ne Mi-
nistério da Agricultura de segundas
as sextas-feiras das 12,00 as 18,30 ho-
ras, cumprindo assim 12 horas sema-
nais de efetivo trabalho de aceaido com
ó art. 39 , alínea "a", do Decreto nú-
m19e6rge 64.086 de 11 de fevereiro de

V — Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Itamar Gevaerd, na for-
ma apresentada no Processo.

PROCESSO N 9 92.677
Interessado: José Edvaldo Ferreiría

Freitas.
Licito o exercício cumulativo do •

cargas de Auxiliar de Ensino, 'da
ciplina XV — Geração da Energi:.
Elétrica e de engenheiro.

PARECER

1 — Examina-se . no presente pra
cesso a licitude do exercício cumula -
tivo por parte de Jcsé Edvaldo Fer-
reira Freitas, dos cargos de Profee
sor Contratado da disciplina XV —
C.éração da Energia Elétrica da Es-
cola de 'Engenharia e de engenheiro
da Cia. Paranaense de Energia Elé-
trica — COPEL.

2 — O interessado deverá ser con-
tratado para o cargo de Professor Re--
gente da disciplina XV — Geraçãe
da Energia Elétrica da Escola de En..
genharia.

3 — Trata-se de vinculação concer_
nente de um cargo técnico a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitida no art. 26 da
Lei no 4.881-A de 6.12.65 e art. 97
da Constituição "Peter:ai.

— A disciplina lecionada Gera_
ção da Energia Elétrica além de ser
integrante do cureculo de formação
profissional do engenheiro, tem inti-
ma relação com as unibuições d0 in-
teressedo em função do cargo de En.
genheieo, já que lhe cabe - projetar,
instalar e fiscalizar a Instalações de
Geração e transformação de ener •
gia elétrica. Além diste freqüentou
um curso de aperfeiçoamento nos
Estados Unidos Abre Engenharia de
Sistemas de Potência, prelecionado
pela General Electric, cem duração de
9 (nove) meses. Atalaiando, assim a
exigência legal ao correlação de ma_
terias e a comprevaçáo da capacidade
técnica conforme reeceitua a Porta-
ria do Conselho Fedelal de Educação
datada de 5.11.1968.

5 A compatibilidade de horários
está comprovada aer documentos
constantes do proceiso, ou seja como
Professor às terças feiras, quintas_fei-
ras e sabados das 830 minutos ás.
10,30 minutos conforne certidãço ane-
xá ao processo, sendo dispensado do
seu expediente às terças-feiras e
quintas-feiras nestes horários, confor.
me declaração constante à fôlha
do processo, repondo as quatro horas
de seus expediente. dedicados ao ma-
gistério, segundo horários e critérios
de sua Companhia. Atenddeee assim,

6'
ao disposto no Art.	 dces",Decreto
n9 35.956, de 2.3 1954. 

6 Por sua vez o I etmec dedicado ao
magistério está comprovado pelo Of.
115_69-C, anexo ao processo, e atende
ao que estipula. o Art. 3o, nines "a",
do Decreto na 64.086 de 11.2.69.

7. Dessa forma, scrnos por que sé
considere legítima a acumulação em
que incide Jsé Edvaldo Ferreira Frei-
tas, na forma apresentada no Pra.
ceSsO.

Curitiba, 20 de Egesto de 1969. —
A Comissão: Hubert TV. Ley ser —
Gilson Beckert	 C/cai:Meu Hotzntann.

PROCESSO N9 74.574
Diamantino Conrado

PARECER

Examina-se no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Alfred Jacobowicz, dos car-
gos de Auxiliar de Ensino da Cadeira
16. "Materiais de Construção. Tec-
noloiga e Processos Gerais de Cons-
trução", da Eseola de Engenharia da
Universidade Federal do Paraná e de
Engenheiro, nível 21 do Departamen-
to de Edificações e Obras Especiais da
Secretaria de Viação e Obras Públicas
do Estado do Paraná.

O interessado deverá ser contrata-
do para o cargo de Prof. Auxiliar de
Cnsino da Cadeira de Materiais de
Coistrução da Escola de Engenharia.

Trata-se de vinculação concorrente a
um cargo de magistério e a outro de
técnico uma das hipóteses previstas
como Permitida no art. 26 de Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e art. 97 da Constituição Fe-
deral.

A cadeira. lecionada, Materiais de
Construção além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
engenheiro, tem íntima relação com

es atribuições do interessado em fun-
ção do cargo que ocupa (Engenheiro)
do Departamento de Edificações e
Obras Especiais da SVOP atendendo
assim à exigência legal da, correlação
de matérias.

Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do Processo (fô-
lhas. n9 2 e n9 4), que atestam:

Fôlha n9 4 — "... cumpre horário
normal de trabalho, o qual tem ini-
cio às 12,00 horas e término às 18,00
horas" (documento assinado pelo Che-
ge da Seção do Pessoal do Departa-
mento de Edificações e Obras Espe-
ciais).

Fóllia no 24 — o horário de "aulas
do mesmo, neste Estabelecimento é o
seguinte: segundas, quartas e sextas-
feiras das 8h3Omin. às 10h3Omin.
Preparo de aulas, organização e cor-
seção de trabalhos escolares terças e
quintas-feiras, das 8,00 horas às 11 ho-
ras e 30 min.

Preparo de amostras e ensaios em
laboratório: sábados das 13,00 horas
às 18,00 horas, completando um to-
tal de 18,00 horas semanais (dOcumen-
to assinado pelo Secretário da Escola
de Engenharia), cumprindo assim o
exigido pelo art. 37 da Lei n o 4.881-A
de 6-12-65.

Dessa forma somos por que se con-
sidere legitima a acumulação em que
molde Alfred Jakobowicz na forma
apresentada no processo.

Curitiba, 29 de novembro de 1968.1 2. O Interessado . deverá ser Mi-
- Ildefonso Clemente Puppi, Presi- tratado para. o cargo de Auxiliar de
dente da Comissão. — José Marcos Ensino da disciplina autónoma de
Loureiro Prado. — Armando de oit-l o construção de Máquinas", da Esoola
vero Strambi	 Ide Engenharia.

Engenheiro do Departamento de Edi- ¡a'? 4.881-A de 6 de dezembro de 1965¡eConstituição Federal.ficações e Obras Especiais — SVOP 	 art. 97 da Cons. A Cadeira lecionada: Planejamento,
além de ser integrante do currículo
de formação profissional do Arquiteto,
tem intima relação com as atribui-
ções do interessado em função do
cargo que ocupa (Supervisor do Pla-
nejamento Físico Territorial) no Ins_
tituto de Pesqtesa e Planejamento
Urbano de Curitiba, aendenclo assim
à exigência legal da correlação de ma-
térias.

Por sua vez a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do Processo (fô-
lhas n9 15 e n9 30) que atestam:

Fôlha no 15: ".. . cumprindo o ho-
rário de 8,00 às 12,00 horas de se-
gunda-feira à sábado

'
 sendo, no en-

tanto possível a sua ausência duran-
te este horário para .9 fim especfico
de lecionar no Curso dê Arquitetura da
Escola de Engenharia da Universida-
de Federal do Paraná eor quanto sua
posição de supervisor admite a poste-
rior reposição de horas não trabalha-
das". (Documento assinado pelo Di-
retor Presidente-substituto — do Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Curitiba) .

Fôlha n9 30: "... os horários das
atividades escolares do mesmo, neste
Estabelecimento, são os seguintes:

Horário de aula: terças e quintas-
feiras, das 9h30 min. às 12h3Omin.
Preparo de aulas, organização e cor-
reçao de trabalhos escolares segundas
às sextas-feiras, das 17h3Omin, às
20,00 horas" (Documento assinado
pelo Secretário da Escola de Enge-
nharia) cumprindo assim o exigido
pelo art. 3 .7 da Lei no 4.881-A de 6
de dezembro de 1965.

Dessa forma somos por que se coze.
sidere legítima a acumulação em que
incide Jayrne Lerner na forma apre-
sentada no processo.

Curitiba, 6 de dezembro de 1968. —
Ildeionso Clemente Puppi Presiden-
te da Comissão. — José Marcos Lou-
reiro prado, — Armando de Oliveira
Strambi

Da Comissão ,de Acumulação cie
Canos, em Cueetiba, 5 de abril de
1969. -- Rubnes de AssumpçãO Mi-
randa Presidente. — Oswaldo Anclrze-
iewski, Membro. — ()draw Hum-

, -Phrees Walter, Membro,.

Interessado:
ele Campos.

Lícito o exercido cumulativo dos
cargos de Professor Assistente da Ca-
deira 17 — Topografia, da EELIFPr.
e Engenheiro, nível 22 do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná.

PARECER

1. Examina-se no preeente processe
a licitude do exercício cumulativo par
parte de Diamantino Conrade de
Campos, dos cargos de Professor As-
sistente da Cadeira 17 — Topografia,
da Escola de Engenharia da Univer-
sidade Federal do Paraná, com o de
Engenheiro, nível 22 do Depariamene
to de Estradas de Rodagem do Esta-
do do'do Paraná.

2. Trata-se de vinculaeáo coneore
rente a une cergo de magistério • á
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que incide Iglenir João Cavalli na Iro, tem íntima relação com as atri-
forma apresentada no preeesso. 	 buições do interessado em Junçáo doo

'
	técnico, urna das hipótses pre-

v- as como permitida no art. 26 da
1 n° 4.881-A, de 6.12.65 e art. 97

d Constituição Federal.
2. A cadeira lecionada, Topografia,

e. n de ser integrante do currículo
d formação profissional do engenhei-
r', tem intima relação com as atri-
$) çõee do interessado em função do
e go de engenheiro, já que Menta

balhos relativos a Projetos e Coas-
t i ções de Estradas, atendendo assim

exigência Legal da correlação de
terias.

• Por sua vez, a Compatibilidade
e horários está comprovada por do-

nentos constantes do processo, ou
s a, como Professor, sábados, das

30 horas às 14,30 horas, das 14,30
c as às 1530 e das 1530 horas às

30 horas, completando às 18 horas
nanais na confecção e correção de
abalhos Escolas, preparo de aulas,
. a seu critério, e como Engenhei-
'as Us 15,30 horas e das 15,30 ho•
; às 18,30 horas e aos sábados, das

CD horas às 12,00 horas, cumprindo
im o mínimo de 18 horas Seilla-

E is, exigidos pelo art. 37 da Lei nú-
To 4.881-A, de 6.12.65.

Dessa forma somos por que se
o:isidere legítima a acumulação em
1. e incide Diamantino Conrado de
inpos, na forma apresentada no

/ acesso.
:juritiba, 2 de setembro d.: 1968.
7acyr Munhoz Maeder. 	 Walfrido
cheld Strobel. -- Ernesto Síreran-
) Júnior.

Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras

VADEIRA DE BIOLOGIA GERAL
PROCESSO N 9 84.03'7

• Interessado: Iglenir João .Cavalli.
Licito o exercício cumulativo-.dos

•rgos de Auxiliar de Ensino, da
deira de Biologia Geral e, de pro-

essor do Ensino Médio da distlpiina
Biblogia.

PARECER

njxamina-se no presente processo a
i , itude do exercido cumulativo por
eee dt Inglenir João Cavalli dos
rgos de Auxiliar de Ensino da ca-
ira de Biologia Geral e de professor
) Ensino Médio da disciplina de Bio-
gia no Colégio Estadual Nilson
Iptista Ribas.
2. O interessado deverá ser con-

iatado para o cargo de Auxiliar de
' Isino da Cadeira de Biologia Ge-

ai da Faculdade de Filosofia, Geen-
as e Letras.
3. Trata-se de vinculação concor.
nte a um cargo de magistério e a
;Iro de magistério uma das hipó-
sees previstas como permitida no
?t. 26-da Lei ne 4.881.A, de f de

c,?zeinbro de 1965 e art. 97 da Cons-
t tuição Federal.

4. A cadeira lecionada. Biologia
eral, além de ser integrante do
irriculo de eormação profissional
n professor, tem íntima relação cran
s atribuições do interessado em
inção do cargo de professor de Es-
no Médio da disciplina de Biologia
tendendo assim à exigência Legal

ca correlação de matérias.
5. Por sua vez a compatibilidade

te horários esta comprovada por do.
tumentos constantes do processo, ou

aja, como professer do Ensino Mé-

1

io: As 33 et 63 feiras, das 19_.00 às
1:25 horas e as 4e feiras das-19:00
s 22:05 e como Auxiliar de Ensino

ç everá, cumprir o seguinte horário:
)e 2e a 63 feiras, das 8:00 às 12:00

laneis e das 14:00 às 18:00 horas e
a os sábados, das 9:00 às 12:00 'noras,
tunprindo assim o mínimo de 18
eras semanais exigidas pelo artigo
7 da Lei 4.881-A, de 6 de dezem.,

$ ro de 1965.
Desta forma somos por que seI =sidere legitima a acumulação em

Interessado: Bernhard Max Stmi-
dacher.

Lícito o exercício cumulativo dos
cargos de Auxiliar de Ensino da Ca-
deira de Economia Florestal e Eng.
Agrônomo nível 21, da Secretaria da
Agricultura do Estado do Paraná.

PARECER

I. Examina-se no presente proces-
so a licitude do exercício cumulath-
vo por parte de Bernhard Max
Staudacher, dos cargos de Auxiliar
de Ensino da Cadeira de Economia
Florestal da Escola de Florestas e
Engenheiro Nível 21 da Secretaria
da Agricultura do Estado do Para-
ná.

2. O interessado vem exercendo o
cargo de Auxiliar de Ensino contra-
tado da Cadeira de Economia Flores_
tal da Escola de Florestas da Univer-
sidade Federal do Paraná.

3. Trata -se de vinculaç5.o concor.
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses
prewistas como permitida no art. 26
da Lei n9 4.8E1-A, de 6 de dezembro
de 1965, e art. 97 da Constituição
Federal.

4. A Cadeira lecionada Economia
Florestal, além de ser integrante) do
currículo de formação profissional do
Engenheiro Florestal tem íntima re-
lação com as atribuições cio interes-
sado em função do cargo de Enge-
nheiro Agrônomo Nível 21 da Se-
cretaria. da Agricultura, atendendo
assim à exigência Legal de correla-
ção de matérias.

5. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada, por
documentos constantes do processo,
ou seja, como Auxiliar de Ensino:
De 2e a fie feira: das 8:00 às 11:40
horas, e, como Engenheiro Agrôno-
mo Nível 21: De 2e a 6 e feira: das
12:00 às 18:00 horas e aos sábados:
das 9:00 às 12:00 horas cumprindo
assim o mínimo de 18 horas sema_
nais, exigidos pelo art. 37 da Lei
número 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1945.

6. Dessa forma somos por eme se
consedere legítima a acumulação em
que incide Bernhard Max Stauda-
cher, na forma apresentada no Pro-
cesso.

Curitiba, 11 de jáunho de 1968. —
Luiz Schwab — Renato Follador —
Harry Carlos Wekerlin.

PARECER DA COMISS.10 DE
ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PROCESSO Ne 72.061
Interessado: Dulcídio da Silva Pe-

reira
Licito o exercício cumulativo dos

cargos de Auxiliar de Ensino, da
Cadeira de Física da Escola de Flo-
restas e Engenheiro do D.E.R.

PARECER

Examina-se no presente processo
a licitude do exercício cumulativo
por parte de Dulcídio da Silva Pe-
reira dos cargos de Auxiliar de En-
sino da Cadeira de Física da Escola
de Florestas e Engenheiro do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem.

2. O interessado deverá ser con-
ratado para o cargo de Auxiliar de
Ensino da Cadeira de Física da Es-
cola de Florestas.

3. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses
previstas como permitiele no artigo
26 da Lei número 4.881eA, de 6 de
dezembro de 1965 e artigo 97 da
Constituição Federal.

4. A disciplina lecionada, Física,
além de ser integrante do curriculo
de formação profieianal do moi.

cargo de Engenheiro, já que executa
tarefas que se relacionam com o pro.
grama de Física constante do pro-
cesso atendendo assim à exigência
Legal da correlação de matériass.

5. Por sua vez, a ccrneatibilidade
de horários está ccmprovads, por do-
cumentos constantes do processo, ou
seda, como Professor de 2 3 a 3e fei-
ra,: das 8:00 às 11:00 horas e de
43 a 6e feira: das 7:00 às 11:00 ho.
ras e, como Engenheiro de 2 e a 63
feira das 12,30 às 18,30 horas. Aos
sábados das 9:00 às 12:00 horas,
cumprindo assim o mínimo de le ho-
ras semanais, exigidos pelo artigo 37
da Lei ne 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965.

6.Dessa forma, somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Dulcinio da Silva Perei-
ra na forma apresentada no Proces-
so.
Curitiba, 20 de maio de 1968. —
Hugo F. Kremer, Presidente.	 Al-
gacyr M. Maeaer,	 Plínio Baptis-
ta.

Escola de Química
PROCESSO 1\l9 83.962

Admissão do Professor Laudo Ber-
nardas, na Cadeira de "Geometria
Analítica, Cálculo Infinitesimal", da
Escola de Química da universidade
Federal do Paraná.
Parecer referente à Acumulação de

Cargos
No presente processo, é proposta

a contratação do Engenheiro Eletrô-
nico Laudo Bernardas para a fun-
ção de Auxiliar de Ensino da Ca-
deira de "Geometria Analítica, Cál-
ulo Infinitesimal" (Matemática II)
da Escola de Química a ser exercido
cumulativamente com a função de

1 Gerente Técnico, do Centro Eletrô-
nico de Procesamento de Dados do
Paraná S. A. — CELEPAR.

2. Esta Comissão designada para
emitir parecer sôbed a acumulação
de cargos, pretendido, nos têrmos do
§ leedo artigo 26, da Lei n 9 4.881-A,

de 6 de dezembro de 1965, concluiu
pela existência de correlação de ma.
terias entre a função de Auxiliar de
Ensino da Cadeira de "Geometria
Analítica Cálculo Infiniteeeimal"
(Matemática II) da Escola de Quí-
mica e a função de Gerente Téc-
nico de Processamento de Dados do
Paraná S. A. — CELEPAR.

3. Por outro lado haverá compa-
tibilidade de horários uma vez que
está juntada ao processo declaração
do Senhor Diretor Presidente da
CELFPAR, afirmando que o Gerente
Técnico não está obrigado ao regis.
tro mecânico de ponto, embora deva
perfazer 40 horas de trabalho par
semana, e que, no caso, o Senhor
Laudo Bernardas está autorizado
pela Diretoria da emprêsa a se afas-
tar do expediente para atender aos
trabalhos didáticos -da Escola de Qui_
mica.

4. Em face ' da documentação e
programa apresentaeo,s, esta comis-
são conclui pela legitimidade da
acumulação do cargo de magistério
de Auxiliar de Ensino de "Geometria
Analítica. Cálculo Infinitesimal"
(Matemática II). e doe cargo técnico-
científico de Gerente Técnico do
Centro Eletrônico de Processamento
de Dados da Paraná S. A., — CE-
LEPAR, havendo entre ambos cor-
relação de matérias e conmatibilida.
de de horários.

Curitiba, 26 de novembro de 1968.
— A Comissão: Jucundino da Silva
Furtado, Presidente. Léo Bareoeti
Lourenço da Silva MOurão Membros.

PARECER DA COMISSÃO DE
ACUMULAÇA0 DE CARGOS

Processo ne 85.526 — da Reitoria.
Interessado: Yasuyoshi flayashi.
E' licito o exercício cumulativo dos

canoa de Auxiliar de Ensino da Ca-

deira de Farmacologia do Curso de
Veterinária com o de Veterinário, ní-
vel 21 do Instituto de Bioloiga e Pese
guisas Tecnológicas do Estado do Pa-
raná.

PARECER

I — Examina-se no presente pro-
cesso a licitude do exercício cumula-
tivo dos cargos de Auxiliar de Ensine
Contratado da Cadeira de Farmacoa
logia do Curso de Veterinária da ZN
cola de Agronomia e Veterinára
Universidade Federal do Paraná cone
o caroo de Veterinário, nível 21 del.
Instituto de Biologia e Pesquisas Teese
nológicas do Estado do Paraná do ine
teressaPlo Yasuyoshi Hayashi.

II — Trata-se de vinculação cone
corrente a um cargo de magistério e
outro técnico uma das hipóteses pre-
vistos como Permitida no art. 26 41.
Lei n9 4.831-A, do 6 de dezembro de
1965 e art. 97 do, Constituição Fe-
deral.

III — A Cadeira lecionada no-Cure
so de Veterinária desta Escola, alénl
de ser integrante do currículo de for.
inação profissional do Médico Veteri-
nário, tem intima relação com aa
atribuiçxes do interessado em função
do cargo de Veterinário já que exe-
cuta no Instituto de Biologia e Pese
guisas Tecnológicas do Estado do Pa-
raná a mencionada função, atenden-
do assim à exigência Legal da corre-
lação de matérias.

IV — Por sua vez a compatibilida-
de de horários está comprovada por
documentos constantes do processo, ou
seja, cano Auxiliar de Ensino nesta
Escola, de segundas às quintas-feiras,
das 7,00 às 11,00 horas e nas sexne
feiras das 8,00 às 10,00 horas e no
Instituto de Biologia e Pesquisas Tec-
nolózicas do Estado do Paraná, de se-
gundas às sextas-feiras, das 12,00 às
18,00 horas e nos sábados das 9,00 às
12,0o horas, cumprindo assim o mí-
nimo de 18 (dezoito) horas de tra-
balho semanais, exigidos pelo artigo
37 da Lei ne 4.881-A, de 6 de dezeme
bro de 1963.

V — Dessa forma somos por pie se
considere legitima a acumulaçao em
que incide Yesuyoshi Hayashi na for-
ma apresentada no processo.'

Da Comesse° de Acumulação de
Cargos, em Curitiba, 3 de dezembro
de 1968. — Annibal de Paiva Cam-
pello. Pres.,dente. — Sieg Odebrecht,
Membro. -- Leónidas Vicente de Cas-
tro, membro.

Hospital de Clínicas
Departamento de Clinica

Médica
PROCESSO N e 74.389

Interessado: Muriel Lopes.
Lícito o exercício cumuletivo doe

cargos de Professor-Assistente do De-
partamento de Clínica Médica da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Paraná e de Médico, nível
21 do Inst,tuto Nacional de Previdén-
cial Social do Estado do Paraná.

PARECER

Examina-se no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Muriel Lopes, dos cargos de
Professor Assistente do Departamento
de Clinica Médica, da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Paraná e O de Médico Nível 21 do
INPS do Estado do Paraná, com
exercício na Coordenação Estadual de
Serviço Medico no Paraná.

2 — Trata-se de vinculação concera
nente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituição Federal, e art. 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965.

3 — A disciplina lecionada — Car-
diologia — além de ser integrante do
currículo de formação profissional de
médico tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Medico Nível 21, já 43:0

Curitiba, 7 de novembro de 1968.
— Homero de Mello Braga Presi-
dente. — Francisco A. Marçano —
Eleidi A. Chautard, Membros.

PROCESSO N9 77.025
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_ executa exames clínicos, atendendo,
'assim, a exigênica legal de correlação
de matéria.

4 — Por sua vez a compatibilidade
de horário está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente proces-
so, visto que, as 18 horas semanais
prescritas para o pessoal docente (ar-
tigo 37 da Lei n9 4.881-A), são cum-
pridas no período da manhã, diaria-
mente das 8,00 às 11,00 horas e as
obrigações de Médico Nível 21 no da
tarde, diaaramente, das 12,00 às 18,00
horas.

5 — Dessa forma somos por que se
considere legítima a acumulação em
que incide Muriel Lopes na forma
apresentada no processo.

Curitiba, 3 de dezembro de 1968. —
'Atlantido Borba Cârtes. — Reginalclo
Werneck Lopes. — Augusto Laffitte.

PROCESSO N9 74.315

Interessado: José Seiler Giglio.
Licito o exercício cumulativo dos

canos de Professor Superior da Cá-
tedra de Tisiologia da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Paraná e Médico Tisiologista, da Saú-
de sPública do Paraná.

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de José Seiler Giglio, dos car-
gos de Professor de Ensino Superior
da Cadeira de Tisiologia da Faculda-
de de Medicina da Universidade Fe-
deral do Paraná e o de Médico Tisio-
logista, (aposentado) da Saúde Pú-
blica.

Trata-se de vinculação concernen-
te a um cargo técnico e a outro de
magistério, uma das hipóteses, previs-
tas como permitidas pelo artigo 185
da Constituição Federal, e artigo 26
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965.
•A disciplina lecionada — Tisiolegia

além de ser integrante do currículo
de formação profissional de médico,
tem íntima, relação com as atribui-
ções do interessado em função do
cargo de Professor Adjunto, atenden-
do, assim, a exigência de correlação
da matéria.

O Professor José Seller Giglio só
exerce suas atividades na Cadeira de
'fisiologia, na Faculdade de Medici-
na da Universidade Federal do Pa-
raná, onde Cumpre as dezoito (18)
horas semanais presa-altas para o pes-
soal docente (aram 37 da Lei núme-
ro 4.881-A), ou g.aJ,a, das 13,30 às ...
16,30 diariamente.

Dessa forma, somos por que se con-
sidere não haver acumulação de car-
gos, conforme documentação anexa
ao processo. — Orlando de 0/zveira
Mello — Myr Soares Molinari —
Dirceu Rodrigues.

PROCESSO N9 74.338
Interessado: Octavio Augusto da

Silveira.
Licito o exercício cumulativo dos

cargos de Professor Assistente de
Neurologia da Faculdade de Medici-
na da Universidade Federal do Pa-
raná e de Médico do Departamento
de Saúde Mental da Secretaria de
Saúde Pública.

PAREEER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Octavio Augusto da Silvei-
ra, dos cargos de Professor Assisten-
te de Neurologia, da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Paraná, e o de Médico do Departa-
mento de Saúde. Mental da Secreta-
ria de Saúde Pública do Estado do
Paraná, com exercício no Hospital
Adauto Botelho.

2. Trata-se de vinculaçáo concer-
nentes a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteseapre-
vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituição Federal, e artigo 26
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965s

3. A disciplina lecionada — Neuro-
logia — além de ser integrante do
currículo de formação profissional de
médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Médico, já que executa
exames electroencefalogra.fia, aten-
dendo, assim, a exigência legal de
correlação de matéria.

4. Por sua vêz, a compatibilidade de
horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, as 18 horas sema-
nais prescrita para o pessaal docen-
te (artigo 37 da Lei n9 4.881-A) são
cumpridas no período da manhã, dia-
riamente, das oito (8) às on.:e (11)
horas e as obrigações de Médico do
Departamento de Saúde Mental da
Secretaria de Saúde Pública, no da
tarde, 2s, 4s e 6s-feiras das doze (12)
às dezenove (19), 3 9s e 5°s-feiras das
doze (12) às dezoito (18) horas.

5. Dessa forma, somos por que se
considere legítima a acumulaeão em
que incide Octavio Augusto da Silvei-
ra, na forma apresentada no pro-
cesso.

Curitiba, 7 de julho de 1969. —
Rubens de Lacerda Manna — José
Faria Ratton — Newton Carvalhal
Santos. .

PROCESSO N9 74.395
Interessado Dr. Ervino Eugênio

Kompatscher.

Lícito o exercido cumulativo dos
cargos de Auxiliar de Ensino Contra-
tado de Anatomia da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Paraná e, de médico do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná.

PARECER

Examina_se, no presente processo a
licitante do exercício cumulativo por
parte de Ervino Eugênio Kompatscher
dos cargos de Auxiliar de Ensino Con_
tratado" de Anatomia, da Faculdade

de Medicina da Universidadede Fe-
deral do Paraná, e o de médico do
Departamento de Estradas de Roda-
geris do Estado do Paraná, com cada
cicio na Divisão de Assistência So.,

2 Trata-se de vincutaçã,o concer-
nente a tan cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre.
vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituição Pedalai, e art. 26 da
Lei 26 da Lei 4.881-A, de 6.12.65.

3 A disciplina lecionada — Anato.
mia — além de ser integrante do
currículo de formação profissional de
médico, tem intims relação com a.s
atribuições do interessado em função
do cargo de medica, já que exacuta
exames clínicos, atendendo, assim, a
exigência legal de correlação de ma-
téria.

4 — Por sua vez a compatibilidade
de horários está comprovada pela do.
cumentação anexa ao presente pro.
cesso, visto que, as 12 horas semanais
prescritas para o pessoal docente
(item "a" do art. 39 do Decreto nú-
mero 64.086, de 11 2.1969) são cum-
pridas no período da manhã às 3s.
5s e sábados, das 8,00 às 12,00 e as
obrigações de médico no da tarde no
horário das 14 às 20 horas de 20 a
6s feira e aos sábados das 14 ás 17
horas.

5 — Dessa forma, somos por que
se considere legitima a acumulação
em que incide Dr. Ervino Eugênio
Kompatcher, na forma aprsentada no
processo.

Curtiba, 22 de e.gCato de 1969. —
Brasília Vicente de castro — José
Clindklo Rocha — José Mauad Gué-
rios.

PROCESSO N9 93.241
Interessado: Ruy Neves Ribas.
Lícito o exercício cumulativo dos

cargos de Professor Auxiliar de En_
sino da cadeira de Contabilidade e
Analista de Projetos do Banco de De-
senvolvimento do Paraná.

PARECER

.a-xamina_se no presente processo a
licitude do exercido cumulativo por
parte de Ruy Neves Ribas, dos car.
gos de Auxiliar de Ensino da Cadeira
de Contabilidade e Analista de Pro-
jetos do Banco de Desenvolvimento do
Paraná.

2 — O interessado deverá ser con.
tratado g .tra o cargo de Auxiliar de
Ensino da cadeira de Centabilids cie
da Faculdade de Ciencias Econamtras.,

3 — Tratase ue virlaulaçao con.
cernente a um cargo de magistério a
a outro técnico ura das hipóteses pra.
vistas como permitida no art. 26 da
Lei n9 4.881-A, de 6.12.65 e art. 97
da Constituição Federal.

4 — A disciplina lecionada, Contas
bilidade, além de ser integrante do
curriculo de formaçao profissional do
Economista, tem íntima relação com
as atribuições do interessado em fun.,
ção do cargo de Analista de Proje.
tos já que executa trabalhos de aná..
lise econômica onde se exige forte
dose de conhecimentos contábeis,
atendendo asism à exigência Legal
da correlação de matarias.

5 — Por sua vez, a corraatibilidade
de horários está comprovada por do-
aumentos constantes do processo, ou
seja como Profeasor 28, 3s, 5 e 60
feiras das 9,30 às 11-30. horas e das
19,30 as 21,30 noras e como analisa
de projstos está sujeito ao cumpri.,
mento de 30 horas semanais, podem.
do escolher o penado de trabalho,
cumprindo assim o mínimo de 12 hos
ras semanais, exigidos pelo art. 37
da Lei n9 4.881-A de 6.12.65.

6 — Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Ruy Neves Ribas na for-
ma apresentada no processo.
•Curitiba, 28 de agôsto de 1969.

David Cntramari — Ary Zi,7semer
Jayme Garcez.

Faculdade de Odontologia
PROCESSO N9 86.135

Interessado: Cirurgião-D e n tis ta
Odilon Guariza.

Lícito o exercício cumulativo dos
cargos de Auxiliar de Ensino, da ca-
deira de Clínica Odontológica — Se-
gunda Cadeira e Cirurgião-Dentista
do Instituto de Previdência e Assis-
tência aos Servidores do Estado do
Paraná.

PARECER

Examina-se no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Odilon Guariza, dos cargos
de Auxiliar de Ensino, da cadeira do
Clínica Odontológica — Segunda Ca-
deira e o de Cirurgião-Dentista do
Instituto de Previdencia do Estado do
Paraná.

2. O interessado deverá ser con-
tratado para o cargo de Auxiliar de
Ensino, da cadeira de Clínica Odon-
tológica — Segunda Cadeira, da Fa-
culdade de Odontologia da Universi-
dade Federal do Paraná.

3. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo técnico e a outro
magistério, uma das hipóteses previs-
tas como permitida no artigo 20 ria
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 97 da Constituição Fe-
deral.

4. -A cadeira de Clinica Odontoló-
gica — Segunda Cadeira, além de ser
integrante do currículo de formação
profissional de Cirurgião-Dentista,
tem íntima relação com as atribui-
ções do interessado em função do
cargo de Cirurgião-Dentista já que
executa trabalhos profissionais no
Instituto de Previdência do Estado
do Paraná, atendendo assim à exi-
gência Legal da correlação de ma-
térias.

5. Por sua vez, a compatibilidade
de honorários está comprovada por
documentos constante do processa,
ou seja como Auxiliar de Ensino, dia-.
atamento çlas às À1,, horas inclusive
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3 sábados e o de Cirurgião-Dentise
e . diariamente de segunda à sexta-

ra, no horário de 12 às 18 horas,
mprindo assim o minimo de 18 ho-
s semariens, exigidos pelo artigo 37

Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
126a.

G. Dessa forma somos por que se
asictere ice-Mina a acumulaçáo em

incide o Cirurgiao-Dentista Odi-
c a Quarrea na forma amesentada no

C 2 r, SSO. — Luis Pilotto — Glauco
va — Amilcar Stingelin Crespo Fi-

.	 .

Faculdade de Ciências
Econômicas

PROCESSO N9 90.958
Interessado: Pedro Steiner Junior.
Licito o exercício cumulativo dos
isgos de Professor Regente da Ca-

, nra de "Contabilidade de Custos" e
I ssess.or Contábil da Diretoria Cen-
t ai de Orçamento do Estado do Pa-
r usa.

PARECI( R

Examina-se no presente processo a
1 ;elude do exercício cumulativo por
r irte de Pedro Steiner Junior dos
c Jgos de Assessor Contábil e Profes-
s :r da Cadeira de Contabilidade de
C ustcs.

2. O interessado deverá ser con-
t 'atado para o cargo de Professor da

actera de Contabilidade de Custos
c 1, Factildade de Ciências Econômi-
c ' s da Universidade Federal do Pa-
r Alá.

3. Trata-se de vinculação concor-
r nte a um cargo tecnico e a outro

e magistério, uma das hipóteses pre-
stas como permitidas no artigo 26

(a Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
t e 1965 e artigo 97 da Constituição
1 ederal.

4. A Cadeira lecionada, Contabili-
ade de Custos, além de ser integran-

1: do currículo de formação profis-
s,onal nos Cursos de Ciências Conta-
leis e de Administração, tem intima
elação com as atribuições do inte-

r ,!ssado em função do cargo de 'mus-
s er Contábil, já que executa traba-
I mos contábeis, atam:lendo assim à
exigência legal, da correlação de ma-.1 irias.

5. Por sua vez, a compatibilidade
c e horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou

,1 a , corno Professor às 2 9s, 4U e 69s-
1 jiras, das 8 às 11 horas e, 3 9s, 59s, eis-feiras, das 1930. 	 às 22,30 horas e
c orno Assessor Contábil na Diretoria
entrai de Orçamento do Estado do

Paraná, de 29, a 69-feira, das 12 às 18
1 oras e aos sábados, das 9 às 12 ho-
as, cumprindo assim o mínimo de 18

1 oras semanais, exigido pelo artigo 37
a Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
e 1965.

6. Dessa forma, somos por que se
onsider e legítima a acumulação em
ue incide Pedro Steiner Junior, na

I orma apresentada no Processo.
Curitiba, 9 de maio de 1969.
s PROCESSO N9 90.993-69
Interessado: André Zacharow (Eco-

lamista) .
PARECER

Examina-se, no presente processo a
:icitude do exercício cumulativo por

arte de André Zacharaw, dos cargos
4 :e Professor contratado da disciplina
de Economia Brasileira, da 1 9 série
do ciclo de formação profissional, do•urso de Administração desta Facul-
•lade e o de Técnico em Desenvolvi-
nento do Banco de Desenvolvimento
lo Paraná S/A, onde presta serviços
selo período de 30 (trinta) horas se-
nanais não estando sujeito a regis-
ro de ponto e devidamente autoriza-
i° a ministrar aulas nesta Faculda-
le durante o horário normal de ex-
?nitente do Banco,

2. O interessado deverá ser contra-
tado para o cargo de Professor da ca-
deira de "Economia Brasileira" desta
Faculdade.

3. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
sistas como permitida no art. 23 da
Lei n9 4.881-A, de 6.12.65 e art. 97
da OesstAtuição Federal.

4. A disciplina lecionada, além de
ser integrante da formação profissio-
nal de Economista, tem íntima rela-
ção com as atribuições do interessa-
do do cargo de Técnico eia Desenvol-
vimento do Banco de Desenvolvimen-
to do Paraná S/A, atendendo assim
à exigência legal da correlação de ma-
térias.

5. Por sua vez a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor:

29, 39 e 59-feira, das 8h59 m às 9h
40 m;

69-feira, das ah às 9h 40m.
Como Economista (Técnico em De-

senvolvimento) está sujeito ao horá-
rio de 30 (trinta) horas semanais sem
obrigatoriedade de assinatura de pon-
to, e, legitimamente autorizado pela
direção do Banco a dar aulas na Fa-
culdade de Ciências Econômicas;
cumprindo assim o mínimo de 18 ho-
ras semanais, exigidas pelo art. 37
da Lei n9 4.881-A, de 6.12.65.

6. Dessa forma somos por que se
considere legitima a acumulação em
que incide André Zacharow na for-
ma apresentada no proceSso.

Curitiba, 12 de aeôsto de 1969. —
Elo', da Cunha Costa, Relator. —
Ulysses de Campos. — Artur Santos
de Almeida.

PROCESSO N9 90.993-69
Interessado: André Zacharow,

PAREM

O presente processo retorna a esta
Comissão tendo em vista o parecer de
fls. 64.

Quanto à existência, de correlação
de matérias nada há que acrescentar
ao parecer emitido por esta Comissã'e
(fls. 62), restando apenas o reexame
da compatibilidade de horários.

O interessado juntou declaração
passada pelo Diretor Financeiro do
ra3a.nco de Desenvolvimento do Para-
ná S/A em que se especificou o horá-
rio cumprido pelo mesmo, como Téc-
nico em desenvolvimento, tendo tam-
bém a Secretaria da Faculdade infor-
mado (fls. 64 v,) que além das ho-
ras destinadas a aulas, o Dr. André
Zacharow "cumpre outras atividades
entre as quais, trabalhos de Depare
tamenta e preparação cie aulas e de
provas perfazendo o total de 12 ho-
ras semanais".

Os documentos, agora juntos ao
processo, comprovam a compatibili-
dade de horários, ou seja como Pro-
fessor, o Dr. André Zacharow cum-
pre o seguinte horário: 2 9, 39, 59 e
69-feira das 8:00 às 9:00 horas e das
19:00 às 21:00 horas e como técnico
em desenvolvimento do Banco de De-
senvolvimento do Paraná S/A está
sujeito ao horário: das 10:00 às 11:30
horas e das 13:30 às 18:00 horas, no
total de 6 horas diárias de trabalho,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais hoje exigido pela lei.

Dessa forma, somos porque se con-
sidere legítima a acumulação em que
incide o Dr. André Zacharow na for-
ma apresentada no processo.

Curitiba, 2 de setembro de 1969. —
rflysse& de Campos, Relator. — Easy
da Cunha Costa. — Artur Santos de
Almeida.

PROCESSZY No 74.313
Interessado: Prof. Heinz Rücker.
Lícito o exercício cumulativo dos

cargos de Professor Titular de Trau-
matologia e Ortopedia da Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Paraná e de Médico Perito Super-
visor do Instituto Nacional de Previ-
dência Social,

2. O interessado deverá ser con-
tratado para o cargo de Professor da
disciplina de Administração de Mate-
rial do Curso de Administração da
Faculdade de Ciências Econômicas da
Universidade Federal do Paraná.

3. Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo técnico e a outro de
magistério, uma das hipóteses previs-
tas como permitida no art. 26 da Lei
n9 4.881-A, de 6.12.65 e art. 97 da
Constituição Federal.

4 — A disciplina lecionada, Admi-
nistração de Material, além de ser
integrante do currículo de formação
profissional do interessado (fls. 34,
35, 52, 53 e 54), tem íntima relação
com as suas atribuições nos cargos
por que faz carreira na COPEL So-
ciedade Anônima — Chefias no De-
partamento de Materiais e no Depar-
tamento de Transportes, cujos con-
teúdos ocupacionais são apresentados
às fls. 55 e 56. Assim, é atendida a
exigência legal de correlação de ma-
térias.

5 — Por sua, vez a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor (2 9 , 39, 4s e
59s-feiras, das 9 às 12 horas — fls.
47) e como chefe do Departamento
(horário semanal de 41:15 horas, com
autorização para ministrar aulas du-
rante o horário normal de expediente
da Emprêsa a serem repostas em ho-
rários extras — fls. 44), cumprindo
assim o mínimo de 12 horas previs-
tos pela sua modalidade de contrato.

6 — Dessa forma somos por que se
considere legítima a acunaulação em
que incide Ivo Simas Moreira, na for-
ma apresentada no proceseo.

Curitiba, 10 de setembro de 1969.
— Joacuint Mire) Júnior. — Rubens
RequiC.o. — Rodrigo Co.da da Recita

L°I.inte,es'reasRaedlaot:or.Antonio Joeé Acciolys
Lícito o exercício cumulativo dos

canses de Professor Auxiliar de En-
sino, da cadeira 3. Física Geral —
Disciplina 31). Física Geral 11 e 3c. ri..
sica Gera: III da Escola de Enge-
nharia da Universidade Federal do
Paraná e Professor Auxiliar de Ensi-
no de Física II da Escola de Química.

PARECER

1. Examina-se no presente procese
so a licitude do exercício cumulativo
por parte de Antonio José Aceioly,
dos cargos de Professor Auxiliar de
Ensino, da cadeira 3. Física Geral da
Escola de Engenharia e Professor Au-
xiliar de Ensino de Física Geral II da
Escola de Química,.

2. Trata-se de vinculação concore
rente de dois cargos de magistério,
uma das hipóteses previstas como per-
mitida no art. 26 da Lei n9 4.881-A,
de 6.12.65 e art. 97 da Constituição
Federal.

3. As d:sciplinas lecionadas, 3b. Ff.
sica Geral ri e 30. Física Geral tilo
além de serem integrantes do currí-
culo de formação profjssional do en-
genheiro, tem intima relação com as
atribuições do interessado como Pro-
fessor Auxiliar de Ensino de Física
II da Escola do Química.

4. Por sua vez, a compatibilidade
cie horários, está comprovada por do-
cumeneos constantes do processo, ou
seja, como Professor da Escola de En-
genharia, 29s, 45 e 69s-feiras das 17,30
horas às 19,30 horas no ia semestre,
das 7,30 horas às 8,30 horas das se-
gundas-feiras, aos sábados, no 29 se-
mestre, sendo a complementação do
tempo de trabalho exigido por lei,
destinado ao preparo das aulas, orga.
nização e correção dos trabalhos es-
colares, etc., realizado, no 19 Nines.,
tre das 8,00 horas às 11,00 horas,
3s e 59s-feiras e no segundo semese
ti-e, 295, 4"s e 69s-feiras, das 14,00 lio.'
ras às ir 4, 1 horas, cumprindo assim
as 12 hc • semanais, exigidas pelo
art. 39, r -rafo "a", do Decreto
n9 64.086, de 11.2.69 e como profese
sor da Escola de Química és 2s, 49s
e 69s-feiras das 9,00 horas às 12,00
horas e 39s e 5U-feiras, das 13,00 ho.
ras às 14,30 horas.

5. Dessa forma somos por que se
considera legítima a acumulação em
que incide Antonio José Accioly na
forma apresentada no processo.

Curitiba, 29 de agdsto de 1969.
Walfrido B. Strobel. — Francisco
Borsari Neto. —Eliasib Gonçalrea
Ennes.

Curso de Biblioteconomia
e Documentação

PROCESSO N9 87.877
Interessada: Anna Stegh.
Licito o exercício cumulativo doe

cargos de Auxiliar de Ensino contra-
tado da cadeira de "Inglês", do Curso
de Biblioteconomia e Documentação e
Professôra do Ensino Médio, Símbolo
MM-4, da cadeira de "Inglês" do Co-
légio Estadual do Paraná.

PARECER

Examina-se no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Anna Stegh, dos cargos de
Auxiliar de Ensino da cadeira de
"Inglês", do Curso de Bibliotecono-
mia e Documentação desta Universi-
dade e Professôra do Ensino Médio,
Símbolo MM-4, da cadeira de "In-
glês" do Colégio Estadual do Paraná..

2. A interessada deverá ter seu
contrato renovado para o. cargo de
Auxiliar de Ensino da cadeira do

PARECER

Examina-se, no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte de Heinz Rücker, dos caros de
Professor Titular de Traumatologia c
Ortopedia da Faculdade de Medicina
da Universidade Federal do Paraná,
e o de médica, nível 21-A com exer-
cício no INPS.

2 — Trata-se de vinculação concer-
nentes a um cargo técnico e a outro
de magistério, uma das hipóteses pre-
vistas como permitidas pelo art. 185
da Constituição Federal, e art. 26 da
Lei na 4.881-A, de 6.12.65.

3 — A disciplina lecionada Trau-
matolos,da e Ortopedia além de ser in-
tegrante do cuericulo de formação
profissional de médico, tem íntima
relação com as atribuições do inte-
ressado . ema função do cargo de Mé-
dico Perito Supervisor, já que exe-
cuta suas funções, dirigindo, coorde-
nando e controlando os setores médi-
cos de acidentes de trabalho, aten-
dendo, assim, a exigénola legal de
correlação de matéria.

4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pela do-
cumentação anexa ao presente pro-
cesso, visto que, às 18 horas sema-
nais preScrita para o pessoal docen-
te são cumpridas no período da ma-
nhã, diariamente, das 8 às 10 e as
obrigações de Médico Perito Supervi-
sor no da tarde, diariamente das 12
as 18 horas.

5 — Dessa forma somos por que se
considere legítima a acumulação em
que o Prof. Heinz Rücicer na forma
apresentada no processo.

Curitiba, 29 de agdsto de 1969.
Alfonso da Costa.

PROCESSO 1n19 88.279
Interessado: Ivo Simes Moreira.
Lícito o exercício cumulativo dos

cargos de Professor da disciplina de
Administraçãb de Material e Chefe do
Departamento de Transportes da CO-
FEL S/A — Companhia Paranaense
de Energia Elétrica.

PARECER

ncamina-se no presente processo a
licitude do exercício cumulativo por
parte do Engenheiro e Técnico em Ad-
ministração Ivo Simas Moreira dos
cargos de Professor da disciplina de
Administração de Material e de Che-
fe do Departamento de Transportes
da COPEL S/A — Companhia Para-
naense de Energia, Elétrica.
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III — Trata-se de vinculação coa-
correntea um cargo de magistério c
a outro técnico, uma das hipóteses
previstas como permitida no artigo
26 da Lei n9 4.881aA, de 6 de dezem-
bro de 1965 e artigo 97 da Constitui-
ção Federal.

IV — A Cadeira lecionada no Curso
de Veterinária desta Escola, além de
ser integrante do currículo de forma-
ção profissional de Veterinário, tem
Intima relação com as atribuições do
interessado em função do cargo de
Veterinário já que executa na Secre-
taria da Agricultura, Departamento
da Produção 'Animal, a mencionada
função, atendendo assim à, exigência
legal da correlação de matérias. •

V — Por sua vez, a compatibilida-
de de horários está comprovada por
documentos constantes -da processo,
ou seja, como Aaixiliar de Ensino nes-
ta Escola, nas 2s, Ws e 49s-feiras,'
das 8,00 às 10,00 horas, nas 5s-fei-
ras, das 8,00 às 10,30 e nas 6s-feiras,
das 7,00 às 10,30 e na Secretaria da
Agricultura, de W's as sextas-feiras,
das 12,00 às 18,00 horas e nos sába-
dos das 9,00 às 12,00 horas, corno Ve-
terinário Contratado, cumprindo as-
sim o mínimo de horas semanaisde intima relaçao com as atribuõ içes do
trabalho, exigidos, de acôrdo com ()interessado em função do cargo de

PARECER

• 1. Examina-se, no presente proces-
so a /icitude do exercício cumulativo
por parte de Dr. Paulino Iwane Ko-
taka, dos cargos de Auxiliar de En-
sino Contratado de Clínica de Doen-
ças Infectuosas e Parasitárias, da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Paraná, e o de Médico,
nível 21, da Secretaria de Saúde Pú-
blica do Estado do Paraná, cem exer-
cício no Departamento de Unidades
Sanitárias.

2. Trata-se de vinculação concei-
nentes a um cargo técnico e a um
outro de magistério, uma das hipóte-
ses previstas como permitidas pelo
artigo 97 da Constituição Federal, e
artigo 26 da Lei n9 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965.

3. A disciplina Lecionada de Doen-
ças Infectuosas e Parasitárias, além
de ser integrante do currículo de for-
mação profissional do médico, tem

Iwaiie

a.	 PARECER

— Examina-se no presente pra-
- cesso a licitude do exercício cumula-
tivo dos cargos de Auxiliar de Ensi-
no da Cadeira de Clinica Médica do
Curso de Veterinária da Escola de
Agronomia e Veterinária da univer-
sidade Federal do Paraná, com o
cargo de Veterinário Contratado, lo-
tado na Secretaria da Agricultura do
Estado do Paraná, do interessado
João Marcos Baroni. 	 •

II — O interessado deverá ser con-
tratado para o cargo de Auxiliar de
Ensino da Cadeira de Clínica Médi-
ca do Curso de Veterinária da Escola'
de Agronomia e Veterinária da Uni-
versidade Federal do Paraná.

artigo 39, alínea "a", do Decreto nú-
mero 64.086, de 11 de fevereiro de
1969 •

VI — Dessa forma somos por que
se considere legitima a acumulação
era qvc incide João Marcos Baroni,
na fcaana apresentada no Processo.

Da Comissão de Acumulação de
Curgos, em Curitiba, 13 de mala de
1969. — Marcos Augusto Enrietti,
Presidente — Sylvio Sove, Membro —
Leonzdas Vicente de Castro, Membro.

PROCESSO Nç' 90.895
Interessado: Dr. Paulino

Kotaka.
— Licito o exercício cumulativo dos

cargos de Aux. de Ensino Contrata-
do, de Clínica de Doenças Infectuo-
sas e Parasitárias da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Paraná e de Médico da Secretaria de
Saúde Pública do Estado do Paraná.

"Inglês" do Curso de Biblióteconomi
e Documentação.

3. Trata-se de vinculação concor-
rente de dois cargos de magistério,
urna das hipóteses previstas como
permitidas no artigo 26 da Lei núme-
ro 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e artigo 97 da Constituição Federal.

4. A cadeira lecionada de "Inglês",
além de ser integrante do currículo
de formação profissional do bibliote-
cário, tem intima relação com as
atribuições da interessada em função
do cargo de Professôra de Inglês do
Colégio Estadual do Paraná, atena

•elendo assim à exigência Legal da
correlação de matérias,

5. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do procerab, ou
seja, corno Auxiliar de Ensino, de 2g
a sábado das 8 às 11 horas e corno
Professôra de Inglês do Colégio Es-
tadual do Paraná, obedece o seguin-
te horário: Segundas-feiras, das ...•
13:00 às 17:30 horas; quintas-feiras,
das 13:50 às 17:30 horas; sextas-fei-
ras, das 13:00 ás 16:50 horas,
cumprindo assim, nêste Curso, o mí-
nimo de 18 horas semanais, exigidas
pelo artigo 37 da Lei n 9 4.881-A, de
,6-12-65.

6. Dessa forma somos por que se
Considere legitima a acumulação em
que incide Anna Stegh na forma
apresentada no Processo.

Curitiba, 31 de março de 1969. —
;Maria Dorothéa Barbosa — Maria
lphigenia Ramos May — Maria de
Louredes Tavares.

PARECER DA COMISSAO DE
ACUIVIULAÇAO DE CARGOS

Processo n9 88.807 — da Reitoria.
Interessado: João Marcos Baroni.
E' licito o exercício cumulativo dos

cargos de AuXiliar de Ensino da Ca-
deira de Clínica Médica com o de Ve-
terinário- da Secretaria da Agri-
ctrItijra.

Médico nível 21 da Secretaria de Saú-
de Pública do Estado cio Paraná, já
que executa exames clínicos, atenden-
do, assim, a exigência legal .de cor-
relação de matéria.

4. Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada pe'a,
documentação anexa ao presente pra.
cesso, visto que, as 18 heras sema-
nais prescrita para o pezsoal ciccea-
te (artigo 37 da Lei n9 4.831-A) são
cumpridas no período da manhã,
riamente de segunda a sábado d. s
às 11 horas, e as obrigações de Mé-
dico da Secretaria de Saúde Pública
do Estado do Paraná, no da tarde.
diariamente das 12 às 18,40 hoaas de
29 a 6g-feira.

5. Dessa forma, somos por que se
considere legítima a acumulação era
que incide Dr. Paulino Iwane Kota-
ja, na forma apresentada no pro-
cesso.

Curitiba, 22 de maio de 1969. —
Nelson Rsseira Gomes — Oriente
Franco de Godoy — Ari Fontoura da
Silva..

COLÉGIO PEDRO II
PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO

DE 1969
O Diretor-Geral do Colégió Pedro

II, usando de suas atribuições legais,
na forma do Decretoelei n.9 245, e da
Portaria Ministerial n.0 597, de 28 de
agôsto de 1968 que aprovou o Regu-
lamento Geral do Colégio Pedro II
e atendendo ao Aviso n.+ 381, de 20
de agôsto de 1969 do Exmo. Senaor
Ministro da Indústria e do Coménno
ao Sr. Ministro da Educação e Culta.
ra, resolve:

N.° 73 — Colocar à disposição do
Ministério da Indústria e do Comer,
cio, pelo prazo de um (1) ano a
partir de 19 de outubro do corrente
ano, o Economista Lourival Pinto
Cordeiro de Souza, Professor de En-
sino Secundário dêste Colégio. —
Vanclick Londres da ~rega.

imarmaanaw~a~A~arie

ESTÍMULOS FISCAIS
Com u alteraçães d* Pecinto-iti le 238 de 284-67

• da Lei e L308, 44 74.67, —

"rvirt,GAcko N'
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A VENDAI

- Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues 'Alves & 11-

Agèacia Ia MinIstèrio da Fuends

Atende-se pedidos peb Serviço de ReembOlso Postal

Em &adila
tia sede do
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CONSELHO .'2.DERAL
MED;CINA

RESOLUÇÁO N° 395
O Consellia Ealeeal de' Med:ideia

vaa ..o da earibuiçao coe lhe coniere
a 3.23'i, Ce 30 de setembro de
ie.") , reguiemeataea paio Decreto ma-
me c 44.3 .15, de lei de ju.ho de 1558, e

t do em vieaa o ceie crinsta dopro-
ces c Cltel — le ? 5e-59 e o decidido
• Plenário em Seeeeo de 8 de azes-
CO	 1959, rzesol•e:

- Aprovar a seguinte tabela de
de inscrição e Cartzira, orna-

a'z' a pelo Conselho Regional de
Me eina do Ratado do Rio de Janei-
ro submetida à apreciação do Con-
se

II
Ca

ra s partir de 23 de junho de 1909.
— A presente Resolução vigora-

e de Janeiro, 1 de setembro de
9 — Murillo Bastos Belchior,Pre-

19 ite. Clarim:aso Machado Ar-si
i secretáriu-Geral.

RESOLUÇÃO N° 39G
Conselho Federal de Medicina

u '. atribuição que lhe confere
a d n9 3.238, de 30 de setembro de
19 e regulamentada pelo Decreto rui-
m z ) 44.045, de 19 de julho de 1958, e
te c o em vista o que consta do pro-
ce • 3 CFM — N 9 57-69 e o decidido
pc Plenário em Sessão de 8 deagós-
tol e 1969, resolve:

— Aprovar a seguinte tabela de
Ae idade e Carteira Provisória, orga-
ni da pelo Conselho Regional de Me-
diu.aa do Estado de Minas Gerais e

fletida à apreciação do Conselho
1 r3ra1 de Medic.na.,

NCr$

II - Anuidade 	
	 35,00

C -leira provisória
	 5,00

— A presen'a Resolução vigora-
r, a partir de 1 de janeiro de 1970.

I lo de Janeiro. 1 de setembro de
1 1. — Murillo Bastos Belchior, Fre-
• nte. — Ciarimesso Machado Ar-
e 1, Secretario-Geral.

RESOLUÇÃO N9 301
Conselho Federal de Medicina

u ndo da atribuição que lhe confere
ai n9 3.268, de 30 de setembro de

1 L 7, regulamentada pelo Decreto nú-
ro 44.045, de 19 de julho de 1958, e
mdo em vista o que consta dopro-

• ai CEM 119 39-59 e o decidido pelo
1 nário em Sessão de 8 de ageisto de

9, resolve:
— Aprovar a seguinte tabela de

uidede, Taxa de Inscriçâo e Cer-
ra, organizada pelo Conselho Re-
inai de Medicina do Estado do
ará e submetida à apreciação do
nselho Federal de Medicina.

NCr$
I — Taxa de inscrição
	 12,00

alidade 	
	

20,00
ateira . 	
	

10,00

Pildarei de Medicina.

NCr$
Taxa-de inscriçãe 	 15,60
ira	 . 	 15,00
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ase- e) de . 8 de aeeiee de leeie r--
salve

Arenas a eleição para Delegado
eleitor Lfesivo e Supl_nte do Conse-
lho liessional de Medielna do Estado
de S lesa Catarina, para renovação do
Conselho Federal de Medicina.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
196e. — Murillo Bastos Belchior, Pre-
siaria' e. — Clarimesso Machado Ar-
curi, Secretário-Geral.

RESOLUÇÃO N.9 399
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuiçaa que lhe con-
fere a Lei n.9 3.268 de 30 de setem-
bro de 1957, regulamentada pelo De-
creto n9 44.04ã, de 19 de julho de
1958, e tendo em vista o que consta
do Procsso CFM 17-6 e o decidido
pelo Plenário em. sCssão de 8 de
agosto de 1959, resolve:

Dar provimento ao recurso, anu-
lando a decisão recorrida.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1969. — Mundo Bastos Belchior ___
Presidente. — Clarimesso Machado
Arcuri — Secretário-Geral.

RESOLUÇÃO N. 400
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuiçáo que lhe confere
a Lei n.9 3.268, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto
n° 44.045, de 19 de julho de 1958 e
tendo em vista o que cansta do Pro-
cesso CFNI 1 n.9 55-68 e o decidido
pelo Plenário em sessão de .8 de
agasto de 1969, resolve:

Dar provimento ao recurso, anu-
lando-se a decisão recorrida,.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1969. — Murillo Bastos Belch ior —
Presidente. — Clari messo Machado
Arcuri — Secretário-Geral.

RESOLUÇAO N. 401
O conselho Federai de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto
n° 44.045, de 19 de julho de 1958 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso ckm n.9 35-68 e o decidido
pelo Plenário em sessao de 8 ae nós.-
to de 1969, resolve:

Negar provimento ao recurso in-
terposto pelo Dr. Clovis Luiz Balbi-
nott, mantendo a decisao do Conse-
lho Regional de Medicina do Estado
do Rio Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1969. — Murillo Bastos Belchi or —
Presidente. — Clarimesso Machado
Arcuri — Secretário-Geral.

RESOLUÇÃO N. 402
O ConselhO Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n.9 3.268, de 30 de setembro
de 1957, regulamentada pelo Decreto
n.9 44.045, de 19 de ulho de 1958 de
acen•do COM as "Instruções" cont das
na Resolução n.9 197 de 25 de abril
de 1969, tendo em visti, o que consta
do Processo CF M— 4'2-09, referente
a eleição realizada no Conselho Re-
gional de Medicina do Estado de
Goiás, para Delegado Eleitor Efe-
tivo e Suplente, e

Considerando a Deleeação do Con-
selho, em sessão de tl de aa Asto p.
passado, resolve:

I — Homologar a eleição para De-
legado Eleitor Efetivo e Suplente do
Conselho Regional de Medicina do

quanto em si couber, para o engran-
decimento moral e material da Re-
pública. Para constar, eu, Hélio Lo-
bato Valle, lavrei o presente Termo
que vai a- enado pelo Presidente da
Sociedade firesileii a de Tei.liciria Ve-
terinária,, 'eu-iciico-Vceerinara) Ubira-
Len Mendes Staaci e pelos emporeaa

A ceara da reunião, que provocou am-
" plos e interessados debates, tendo o

CFMV resolvido aprovar o projeto de
Térmo de posse e convpromisso de bem

cumprir seus deveres legais, toma-
Reeulemento a sentir apresentado,

dos pelos médicos veterindrios et cabendo ao Presidente , encaminha-loc:-
à Presidencia da . Republica por In-

tos para os cargos da Diretoria, de termédio do Ministério do Trabalho
Conselheiros e de SuvleAtes do
Conselho Federal de le: C Previdencia Social. Titulo 1 — Da

profissão de Médico-Vetei-inani) —
terinária.	

Ve-

Capitulo — Do campo profise:oncti
); 

Aos vinte e seis dias do mês de te- Art. 19 — A proeterao de mée:co-ve-
vereiro de mil novecentos e sessenta terinário, diretamente responsável
e nove, centésimo quadraeéseno oita- pelo deseneolvimento da produção
vo da indepcndencisi e ectas,,esano animal e iniereseada nos areblemas
primeiro da Redi l:1:3nm, perante o Se- te saúde pública e, conseqüentemen-
ehor Ministro da Aariculaara, Dou- t e, na seaurença nacional, inteere-so
toe Iva Arzila Pereira e do Preeidena ro com eltero clát atividades cont
te da Sociedade Braaleira de Medi- eas e si-i•ciats do Pais. Capitulo //
ema Veterinária, Módico-Veterinario Da al.-.); dia(„e profissional — Artigos
Ubiratan Mendes Serrão, comparece- 29 e 3" — Sobre a privatividade e
ram os Médicos-Veterinários ivo Tor- compaiencia do médico-vetermario no
amena, Stoessel Guimarães Alves, exercício liberal ou emorcerittclo das
Hélio Lobato Valle, Raimundo Cara e tividades que especificam. Capitulo
doso Nogueira, Ernesto António Ma- /// — Do uso do titulo prateie/0nd
tara, Henrique de Cestro Morais, — Art. 49 — E' reservado, exclusiva-
Glacy Pinheiro Machado, Edvaldo mente, ao profissional referido na
Martins Saldanha, Mário da Fonse- Lei número 5.517. de 23 de outubro
ca Xavier e Jadyr Vogel, eleitos para de 1968, e neste Regulamento o titia-
exercerem, respectivamente, os cargos lo de médico-veterinário. Parágrafo
de Presidente, Vice-Presidente, Secre- único. A qualificação de que trata
tário-Geral, Tesoureiro e Conselhei- este artigo poderá ser acompanhada
ros do Conselho Federal de IvIedici- de outra ciesigneção decorrente eia
na Veterinária, de conformidade com especialização. Art. 59 — A profts-
os artigos treze e trinta e nove, da são de médico-veterinário constitui o
Lei número cinco mil, quinhentos e Grupo IV da Confederação Nacional
dezessete, de vinte e três de outubro das Profissões Liberais. Capitulo IV
de mil novecentos e sessenta e oito. — Do exercido profissional — Arti-
Compareceram, também, os Médicos- gos 69, 79 e 89 — &dere o exercício,
Veterinários Edson Pereira, Vicente no Pais, de. profissão de médico-vete-
Paulo Vasconcelos Menezes, Herme- rinário. Capitulo V — Das firmar,
negildo Bastos de Campos, José Mus- associações e emprCsas — Artigos 991
si Sobrinho, Josias Luiz Guimarães e 10 e 11 — Seibre firmes, associações,
Sergio Coube Bogado, eleitos Suplen- sociedades, companhias, cooperativas,
tas de Conselheiros, na conformidade de economia mista e outras entida-
de citada Lei. Dos referidos cargos des cuja atividade requer a partici-.
tomaram posse, apõe a devida decerta nação do médico-veterinário. Titul6

ração de bens prestada pelos mem- 11 — Dos Conselhos de Medicina Ve-
bros da Diretoria, assumindo o com- terindr:a -- Capitulo / — Da concei-
promisso de bem cumprir os seus de- tuação, vinculação e finalidade dos

Conselhos de Medicina yeterinarici

I	 á

do Conselho Federal de liedieina emi II -- Proclamar eleaae os sceuin- aos. As.: /eu Li--iia Penni-a — Dbi-
raian	 Serrcio — iro Torta-

MINISTERIt) DO TRABALHO

ts médicos:
Para DeleQad..co

Mario Gilberto Curral°

Para Delegado Su,gerti-,i

José Caiar de Cas ro BarrL;.o.
Rio de Janeiro 29 de agesto de

1969. —	 'Eles o; 13 , 1(hzor —
Presidente. — C la.1', ,r9J.0 eIachade
Arcuri	 Secretário-Guiai.

RESOLUÇÃO N.9 403
O Conselho edetai de a_edicina,

usando da atribulou), que ihe confere
a Lei n.9 3.268, Ge 30 ue setembro de
1957, rega.amentwea pelo Decreao
mero 44.615, de 19 de julho de 1£58,
de acordo com as iame,..-ações e con-
tidas na Resoluçao n ? 197 de 25 de
abril de 1969, tendo em vista o que
consta dó Processo ne CFM — 64-69,
referente à eleição reeeizatia no Con-
selho Regional de ali.d.cina da Ia-
tado do Paraná, e conácterendo
inbservencia do disposto no artigo 33
do Decreto n° 44.015 d.3 19.7.58 que
regulamentou a Lei 11. 9 3.268 de 30 de
setembro de 1957 consiocrando a de.

A 28 de fevereiro de 1969 na sede
da Sociedade Brasileira de Medicina
Veterinari localizeda nas salas 1.003
e 1.004, do prédio número 4e6, da
Avenida Presidente Vargas, no Esta-
do da Guanabara, realizou-se a pri-
meira reunião do cFmv, criado pela
Lei número 5.517, de 23 de outubro
de 1983, tendo em vista o cumpri-
mento do artigo 41 da referida Lei,
que atribuiu ao CFMV a incumbên-
cia de elaborar o projeto de sua re-

legaçao do Conseilm em sessao de eulamentaçao. Participaram da reu-
8 de agósto p. passeeo, reseive: 	 iiiao as membros do Conselho a se-

euir especificados: Ivo Torturelia,
Anular a eleição para Delegado Stoessel Guimariles Alves, Hélio Lo-

Eleitor Efetivo e Suplente realizado bato Valle, Raimundo Cardoso No-
no Conselho Regional de Medicina do guelra, Henrique de Castro morais,
Estado do Paraná.	 Glacy Pinheiro Machado, Edvaldo

Rio de Janeiro 6 de setembro de Martins Saldanha, Mário da Fonse-
1969. — Murillo Bastos Belchwr — ca Xavier, Jadyr Voguei, José Mus-
Presidente. — Ciarzate::so Mach ado si Sobrinho, Hermeneeildo Baetos de
Arcuai -- Secretário-Gerrl.	 Campos, Josias Luiz Guimarães e

Edson Pereira. O Presidente, após
saudar es Conselheiros e suplentes

CONSELHO FEDERAL	
presentes apresentou o assunto prina

DE NIEMINA VETERMARI

rciaz — S.ueeRel Guarsarees	 —
111 .0 Lobato	 Car-
c1o3o iilegw•zra — Hçirr.er ,:* (iJ:n Cailro
Nowa — C acy	 MuJcsdo —
Edvalito S:adanha - 	 da Fon-
seca Xav..ir Je,:Nr Vogel -- Edson •
Pereira Hermenegildo Bus os de Cam-
pos — José Mussi Sobrinho — Josias
Luiz CitintareCS -- Sérgio Coube
Bogado — Lrnssto António Matera.

Resumo Co Ata da P Reuirdo do
Conselho Federal de Medicina Ve-
terinária, realizada a 26 de feverei-
ro de 1969, no Rio de Janeiro —
Guanabara.

Rio de Janeiro. 1 de setembro de
39. — Murillo Bastos Belchior, Pra-
lente. — Clarzniesso Machado Ar-
ri, secretário-Geral.

RESOLUÇÃO N9 398
O Conselho Federal de Medicina

r ando da atribuição que lhe confere
e Lei n9 3.968, de 30 de setembro de
1 M, regulamentada pelo Decreto nú-

oro 44.045, de 19 de julho de 1958,
c acôrdo com as 'Instruções" corai-
( as na Resolução n9 197, de 25 de
oril de 1969, tendo em vista o que

consta do proc. n.9 CFIVI — 55-69, re- Estado de Goiás para renovação do
erido na ata submetida à apreelaeão Conselho Federal de IVIedicinae	 , veres lega,i3 e prometendo cooperar,
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Arts. 12, 13, 14, 15, 16 e 17 - 66-
bre os Conselhos Federal e Regionais
de Medicina Veterinária. Capitulo II
- Do Conselhi) Federal de Medicina
,Veterinaria (CFMV) - Arts. 18, 19,
00, 21 e 22 - Sôbre o CFMV, quanto
01, sede, jurisdição, constituição e atri-
buições. Capitulo III - Dos Conse-

- 'thos Regionais de Medicina Veteriná-
ria (CRMV) Arts. 23, 24 e 25 -
Eôbre os Conselhos Regionais de Me-
(icina Veterinária, quanto a fôro,
Constituição e atribuições. Titulo III

Das anuidades e taxas - Arts. 26,
107, 28, 29, 30 e 31 - Sôbre o paga-
neento da taxa de inscrição e anui-
dade e outras fontes de receita e
arrecadações dos CFMV e CRMVs e
Instituição das respectivas carteiras
de identidade profissional. Título IV
L- Das penalidades - Arts. 32, 33 e
04 Sôbre penalidades aos médicos-
veterinários e competência para sua
aplicação pelos Conselhos. Titulo V
- Das disposições gerais e transitó-
rias - Arts. 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41,
V, 43, 44, 45, 46 e 47 - Sôbre diver-
ges disposições gerais e de aplicação
transitória. Art. 48 - Os casos re-
ferentes ao exercício da profissão de
médico-veterinário omissos neste Re-
gulamento serão resolvidos pelo Con-
selho Federal de Medicina Veteriná-
ria. Para constar, eu, Hélio_Lobato
Valle, lavrei a presente ata, que vai
assinada por mim e pelas pessoas pre-
sentes à reunião. As.) Ivo Torturella

Hélio Lobato Volte. Retificação à
'Ata: Por solicitação do supleiite de
Conselheiros Vicente Paulo Vascon-
celles Menezes, foi 'aprovada a reti-
ficação à Ata, pela omissão de seu
nome entre os que participaram dos
:trabalhos da 19 Sessão Plenária, des-
de que esteve presente desde o ini-
cio dos referidos trabalhos. Brasília,
DF, 28 de julho de 1969. As.) Hélio
Lobato Valle - /vo Torture/la - Rai-
mundo Cardoso Nogueira - Henriquede Castro Morais - José Mussi So-
brinho - Ernesto Antônio Metera -
Glacy Pinheiro Machado - Ilerme-
wegildo Bastos de Campos - Sérgio
Coube Bogado - Stoessel Guimarães
Mves.

RESOLUÇÃO N9 2, DE 28 DE
JULHO DE -1969

O Conselho Federal de Medicina
Veterinária, com base no art. 38 da.
Lei n9 5,517, de 23 de outubro de
1968, resolve designar o euplente de
Conselheiro iIennenegeklo Bastas de
Campos pana assumir o cargo de Se-
cretário-Geral do Conselho, vago com
a renúncia do seu titilar, médico-
veterinário Hélio Lobato Valle. -
/vo Torturella, Presideree.
RESOLUÇÃO N9 5, DE '28 DE JULHO

DE 1969
O Conselho Federal de Medicina

Veterinária no uso das atribuições
constantes do artigo 22, alínea 22, - -
neta "1", combinado cora o disposto
nos artigos 38 e 39 do Regulamento
eaprovado pelo Decreto n9 84.704, de
17 de junho de 1969, e de acôrdca com
o artigo 39 alínea "p" do seu Re-
gimento, resolve:

- Estabelecer a localização, ju-
risdição e oanstituição dos Conselhos
Regionais de Medicina Veterinária -
ORMVs, a seguir especificados:

1 - CRMV em. Pôrto Alegre
Jprisdiçã,o: 'Estado do Rio Grande

do Sul;
Constituição: Diretoria e 8 Conse-

lheiros.
2 - CRMV em Florianópolis'

Jurisdição: Estado de Santa Cata-
rina;

Constituição: Diretoria e 6 Come-
3heiros

3 - CRMV em Curitiba
Jurisdição: atado do Paraná;
Constituição; Diretoria, o 8 0g/1.0e-

:beiro.	 --

4 - CRMST em São Paulo
Jurisdição: Estado de São Paulo;
Constituição: Dieetoria e 6 Conse-

lheiros.
5 - CR,MV na Guanabara

Jurisdição: Estado da Guanabara;
Constituição: Diretoria e 6 Conse-

lheiros.
6 - CRMV em Niterói

Jurisdição: Estados do Rio de Ja-
neiro e Espirito Santo;

Constituição: Diretoria e 6 Conse-
lheiros.

7 - CR_MV em Belo Horizonte
Jurisdição: Estado de Mines Ge-

rais;
-Constianção: Diretoria e 6 Conse-

lheiros.
8 - CRMV em Goiânia

Jurisrição: Estado de Golas;
Constituiçãe: Diretoria. e 6 Conse-

lheiros.
9 - CR1V1V em Goiânia

Jurisdição: Estado do Mato Grosso
e Território de Rondônia.

Constituição: Diretoria e 6 Conse-
lheiros.,

10 e-- CRMV em Salvador
Jurisdição: Estados da Bahia e See-

giee;
-Constituição: Diretoria e 6 Conee-

lheiras.
11 - CRMV no Recife

Jurisdição: Estadas de Pernambuco
e Alagoas e Território de Fenianao
de Noronha:

Constituição: Direto	 e 6 Conse-
lheiros..

12 - CRMV em' Jcão Pessoa
Jurisdição: Estados da, Paraíba e

Rio Grande , do Norte;
Constituição: Diretoria e 6 Conse-

lheiros.

13 - LM1T em Fortaleza
Jurisdição: Estado do Ceará Piaui

• e Maranhão;
Constituição: Diretoria e 6 Conse-

lheiros.
. 14 - CRIVIV em Belém

Jurisdição: Estados do Pará, Ama-
zonas, Acre e Territórios do Araapá e
Roraima.

Constituição: Diretoria e 6 Conse-
lheiros.

§ 19 A Diretoria dos CRMVs com-
preende: Presidente, Vice-Presidente,
Secretário-Geral e Tesoureiro.

§ 29 Para cada Cooselheleo .er1
eleito um suplente, residente na mes-
ma cidade que o substituirá nos seus
impedimentos eventuais e completa-
rá o seu mandato em caso de impe-
dimento definitivo.

§ 39 O mandato dos Conselheiros
dos CRMVs, a que se refere esta
solução será de 3 (três) anos, conta-
dos da data em que forem empossa-
dos pelo- representante do Conselho
Federal de Medicina Veterinária -
CFMV..

II - O Presidente do CFMV acer-
tará com as Sociedades de Medicin
Veterinária de âmbito nacional ou es-
tadual, legalmente instituídas, a data
da eleição dos membros dos Conse-
lho Federal, tendo em vista o dis-
posto nos parágrafos 29 e 3 9 do artigo
46 do Regulamento da, Conselhos.

III - A escolha dos primeiros
membros dos Conselhos Regionais
obedecerá à sistemática que ficou es-
tabelecida na 2e Sessão Plenária do
CFMV.

IV - O Presidente do CFMV de-
terminara o arquivamento dos rela-
tórios dos seus representantes na elei-
ção dos membros dos Conselhos Re-
gionais e apresentará, ao Plenário,
relatório sintético, consolidado de ins-
talação dos respectivos CRMVs.

JUNTA DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
• EM MINAS GERAIS

No 20, de 25 de setembro de 1969
- Nomeia Pedro José da Silva Neto,
n9 602.188, para exercer o cargo em
comissão de- Chefe de Secretaria da
Junta, 6-C.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N9 173, de 19 de setembro de 1969
- Exonera, a pedido, a contar de 3
de junho de 1966, Nilton de Brito
Cavalcanti, n9 241.153, do cargo de
Fiscal de Previdência, nível 17.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
SA0 PAULO

N9 845, de 18 de setembro de 1969
- Exonera, a pedido, a contar de
19 de agôsto de 1969, José Augusto
Conde, n9 409.839, do carga de Es-
criturário, nível 10; n 9 846, de 22 de
setembro de 1969 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 3 de julho de 1966,
Neuza Rodrigues Lopes, 119 209.171,
do cargo de Atendente, nível 7; nú-
mero 847, de 22 de setembro de 1969
- Exonera, a pedido, a contar de-19
de junho de 1969, Vem Lucia Macha-
do de Campos Bottino, no 213.526, do
cargo de Oficial de Administração,
nível 12; n9 848, de 22 de setembro
de 1969 - Exonera, a oedido, a con-
tar de 4 de julho de 1969, Sonha dos
Santos Moraes, n9 105.567, do cargo
de Auxiliar de Enfermagem, nível 13;
•n9 852, de 25 de setembro de 1969 -
Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a Luiz Gonzaga Berendt, nú-
mero 504.535, Escrevente-Datilógrafo,
nível '7; n9 853, de 25 de setembro de
1969 - Concede aposentadoria, por
incaoacidade, a 'Agenor de Souza
Mearia, 119 604.291, Oficial de Admi-
nistração, nível 12; n 9 854, de 25 de
setembro de 1989 - Concede aposene
tadoria, Per tempo de serviço, a a84-,
selda Dias Paredes Wreszinski,

Atividades Imobiliár- ias
EMPRÉSA INDIVIDUAL

Divulgação n 9 1.107

PREÇO; NCR$ 0,50

'A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n'

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília

Na Sede do

----......awrenargdenmmmewwr.n.n

- V - Os casos omissos nesta Reso-
lução serão resolvidos pela Diretoria
Executiva do CFMV. Ivo Tortu-
relia, Presidente do CFMV.
PORTARIA DE 6 DE OUTUBRO

DE 1969
O Conselho Federal de Medicina

Veterinária, rio uso das atribuições
I que lhe foram conferidas pelo artigo
10 do Regimento baixado pela Reso-
lução n9 4-69 do Conselho, resolva:

N9 16 - Designar os médicos vete-
rinános Guenther R,iectel, Ilto José
Nunes, Maximiro N. Medeiros, Ed-.
S021 de Souza -Balieiro, Wilson Mauri-
cio de Souza, Vera Alvarenga Nunes
e Gustavo Luiz e de Almeiaa
para constituírem a Comissão Asses-
&era (CA) da Diretoria Executiva tio
CFMV, atribuindo ao primeiro a fun-
ção de Presiden: e ao segundo a de
Secretário da CA.

Parágrafo único. O mandato dos
membros da CA, coincidirá com os
respectivos mandatos na Conselho
Fiscal e Diretoria Executiva da So-
ciedade de Medicina Veterinária do
Distrito Federal. - Ivo Torta relia,
Presidente.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 154, de 1969

PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
• EM GOLAS

N9 30, de 23 de setembro de 1969
- Concede aposentadoria, por inca-
pacidade, a Benedita Monteiro da
Silva, n9 215.644, Escrevente-Datiló-
grafa, nível '7.



130.614, Médica, nível 22: número
, de 25 de setembro de 1969 - Des-

do Quadro de Pessoal do Institua
3oaventura Tatarani, n9 330.598,
t e ce de sua aposentadoria de cee-

i dclade com a Lei n9 3.807-60, de-
tudo vago um cargo de Oficial de

ministração, nivel 16.
Determinaçaies de Serviço
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Daniel Nábrega Gonçalves, n 9 405.784, Relação I NPS n g 156, de 1967
para exercer a iunção gratificada de
Informante-Habilitado r, 11-1e, na	 GRUPO DE PESSOAL LOCAL
Agencia em Barra do Pirai, dispen-
sando-o, conseqüentemente, da fun-
ção gratificada cio. Infoemants-Habi- 	 Ne 677, de 29 de setembro de 1969
litador a), 11-F, a partir da data da - Concede aposentadoria, por incapaa
posse na nova funçao; h) designa
Paulo Roberto Souza Dias, número
306.450, para exercer a função grati-
ficada de Informante-Habilitador,
11-1?, na Agência ern Barra do Pi-
rai; 1 ) designa Milton eiarvalho Sil-
va, agregado, n9 466.649, para exer-
cer a lunção gratificada de Encarre-
gado de Setor de Acidentes do Tra-
balho, 8-1?, na Agência em Barra do
Pirai, dispensando-o, conseqüente-
mente, da função gratificada de Che-
fe de Seção de Acidentes do Traba-
lho (I), 8-F, a partir da dota da pos-
se na nova função; n9 2.607, de 3 de
setembro de 1969 - Dispensa, a con-
tar de 1 de julho de 1969, João arru-
da Corrêa de Mello, n e 331.419, da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Comunicação e Documentação
(F), 4-F, na Coordenação de Servi-
ços Gerais e Patrimônio, tendo em
vista sua aposentadoria conforme
DTS!RRJG-113-69, publicada no 13S1
INPS-137-69; n9 2.023, de 8 de se-
tembro de 1969 - Designa Walter
Fonseca, n9 101.729. para exercer a
função gratificada de Chefe do Ser-
viço de Arrecadação e Fiscalização
(BI, 4-F.

RELAÇÃO SP N9 57 69

PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 2.887, de 11 de setembro de 1969
- Dispensa, a contar de de setem-
bro de 1969, José Guitglianoni de
Aguiar, n9 301.280, da função grati-
ficada de Chefe de Seção de Opera-
ções Imobiliárias (1?), 3-1e, tendo em
vista seu desligamento do Quadro de
Pessoal do instituto, conforme Porta-
ria RRSG-265-69. a	 ‘•

I PERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM ALAGOAS

' 464, de 22 de setembro de 1969
- Designa Darcy de Oliveira Souza,

614.804, para exercer a função
gra ificada de Agente, 5-F, em Pal-
ri e ia dos Indios; n9 465, de 22 de
a 1 rnbro de 1969 - Designa- Silvio
L ; es Coelho da Paz, n 9 413.646, para
e. c rcer a função gratificada de
A mie, 5-F, em União dos Palma-
jr -s dispensando-o, ern conseqüência,
d função gratificada de Encarrega-
d' do Setor de Benefícios, 10-F na

e meia em Rio Largo.
'(JPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARA

'•79 1.303, de 16 de setemla o de 1969
Dispensa, a pedido, a contar de 19

e setembro de 1969, Jacinto Aben-
tnar, n 9 226.425, da função gratift-
a Ia de Agente (C), 4-F, em Capa-
:ma.

elação INPS 09 155, de 1969
PORTARIAS

Do Presidente:

Ne 432, de 29 de setembro de 1969
Nomeia Alice Nascimento Teixei-
n e 601.683, para exercer o car-

a, em comissão de Superintendente
egional-Acijunto, 6-C, na Superin-

.i ndência. Regional no Amazonas.
spensa.ndo-a, conseqüentemente, da

anção que anteriormente exercia; n9
413, de 30 de setembro de 1969 -
• °meia Francisco Ariani Martins, n°
6 )2.183, para exercer o cargo em co-
r asseio de Superintendente Regional-
! djunto. 4-C, na Superintendência
Legional na Bahia, dispensando-o,
enseqüentemente, da função gratifi-

cada de Assistente-Técnico (Ti, 2-F,
a referida Superintendência.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA BAHIA

N9 196, de 15 de setembro de 1969
- Concede aposentadoria, por ince--
maldade, a Raul Mendes da Silva n9 Breves de lana, n 40 . , p
110.161, Motorista, nível 10; número exercer o cargo eia comissão de Agen-
198, de 23 de setembro de 1969	

te, 7-C, na Agência em Barra do Pi-
aoncede aposentadoria, por incapac,i- cai, exonerando-o, conseqüentemente,
Jade, a Anicies Nascimento Guinai- cio cargo de Agente (I), '7

. -C, a partir

retee, n9 241.145, Escriturária nível da data da posse no nevo cargo; 0)
10; n9 199, de 23 de setembro ele 1969 nomeia Aricilan Cruz, n

9 303.571, para

- Concede aposentadoria, por inca-
exercer o cargo em comiesão de As-

eacidade, a José Expedito da Silva sistente de Agência, 9-C, na Agência
em Barra do Pirai, exonerando-o,

Farfalhos, n 9 310.474, Atendente, ni-
vel 9.	 •	

conseqüentemente, do cargo era co-
a.issão de Agente (F), 9-C,	 refe-

COORDENAÇÃO DO PESSOAL ride Agência, a partir da data da pos-
NO ESPIRITO SANTO se no nervo cargo; c) dispensa Walter

Giovanni Hygano Duia, 11 9 405.724, da
função gratificada de Chefe de Se-
ção de Beneficias (I), '7-F, na Agên-
cia em Barra do Pirai; d) designa
anão Alves da Silva Porto, número
200.479, para exercer a aflição gra-
tificada de Encarregado cie Setor de
Arrecadação e Fiscalização, 7-F, na
Agência em Barra do Pirai, dispen-
sando-o, conseqüentemente, da fun-
ção gratificada de Agente (C), 4-F,
na referida Agência, a . partir da da..
ta da posse na nova função; e) de-
signa Admar Freire Azevedo, núme-
ro 308.700, para exercer a função
gratificada de Chefe de Assistência
Médica, 4-F, na Agência em Barra
do Piara 1) designa Eyra de Almei-
da Taveira, n9 411.245, para exercer
a. função gratificada de Chefe de Se-
ção de Seguros Sociais, 4-F, na
Agência em Barra do Pirai; dispen-
sando-a, conseqüentemente, da fun-
ção gratificada de Informante-Habi-
liaador (I), 12.P, a partir da data da
passe na nova função; g) ciesigna

cidade, a Francisco Corrêa Pacheco,
n9 107.3(15, Servente, nivel 5; n 9 678,
de 29 de setembro de 1969 - Exo-
nera, a pedido a contar da 1 cie avôs.-
to de 1969, Aace de Souza Figueiredo,
n9 403.518, do carro de Odaliti de
Administração, nivel 14.

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNC IA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N9 4.898, de 15 de agõsto de 1969
Designa Eleny Rodrigues Manado,
número 421.524, para exercer a fun-
ção gratificara). de Chefe de Seção
de Conferência, 4-F, na Divisão de
Processamento de Dados; n9 4.89R,
de 15 de agasto de 1969 - Designa
Mário Nelson Sainad, n 9 421.523, para
exercer a função gratificada de Proa
armador de Máquinas Periféricas,
6-F. na Divisão de Processamento dê!
Dados; nç' 4.906, de 18 de agasta
de 1969 -- Designa Rasa Marlene
Celullari Gobbi, n9 421.173, para
exercer a função gratificada de In-
formante-Ilabilitador (I), 12-1?, na
Agência em Jaú; n9 5.031, de 19 de
setembro de 1969 - Dispensa os funa
cionárias a seguir indicados, das funa
ções gratificadas citadas, na Coordea
nação de Assistência . Médica: Ruth
Cintra de Camargo Medeiros, número
201.363, Assiscente de Delegado (C),
2-F - Iracema D'Avila Almada, nú-
mero 401.284, Encarregado de Secrea
teria do SAM (F), .9-FCecília
Amaro Carpinelli, n9 405.633, Assessor
Técnico Administrativo (I), 3-1? -a
Roberto Soares Costa, n° 302.292, Ena
carregado de Expacifente do CA-1

(C), - Cirene Aparecida Gua-
gilete Mimai Tanimoto, n 406.472,
Encarregado de Secretaria do SAIV1
(F), 5-1? - Cecilia Mero Carpinelli,
n9 405.1333, Assistente Administrativo,
1-F - Roberto Soaras Costa, número
302.292. Assessor-Tacrico Adminis-
trativo (T), 3-1? - alaram Monteiro
Nobre, número 401.418 , Encarregado
de Expediente do CA-1 (F), 5-1?
Graciana Grasiano Machado, número
403.000, As.sisente Administrativo,
2-1? - Demétrio Sebastião Celli, na-,

Vazada de Oliveira Semensato. núme-
ro 602.292, como aposentada na for-
ma do disposto no artigo 176, inciso
III, combinado cem o artigo 181 da
Lei n9 1.711-52, com os proventos fi-
xados em 12 30 (doze trinta aves) do
nivel 10.

Determinações de Serviço	 .

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

N° 1.308, de 23 de setembro de 1969
- Dispensa, a pedido, a cantar de 19
de agosto de 1969, Maria Jose da Sil-
va, agregada, n 9 405.661, da ;Mação
gratilicada de Assessor c1 e Re'eções
Pabliees (I), 5-Ie. com o encargo de
Assessor de Coordenação do Pessoal,
e designa Edy Castro de Carvalho,
421.361, para exercer a referida fun-
00.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

/19 2.509. de 18 de setembro de 1969
- Designa Clóvis Jacorae de Arau-
to, 605.577, para exereer a Dançá°
gratitig a .da de Encarregai° do Setor
de Intercomunicações (I), 13-7; nú-
mero 2.512, de 22 de setembro de 1969
- a) Dispeása Maria José Peixoto
Agre de Melo, a 9 410.081, da função
gratificada de Chefe de Tesouraria
(M 5 , 4-F; b) designa nanara Men-
dença Martins, n9 204.222, para exer-
cer a função gratificada de Chefe de
Tesouraria (M), 4-1?, dispensando-a.
em conseqüencia , da função gratifi-
cada de Encarregado da Turma de
Atendimento e Apuração te); 8-1?;
c) designa JURreZ Medeiros, número
aa3.468, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado da Turma de
Atendimento e Apuração (C), 8-1?.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 2.001, de 19 de setembro de 1969
- Dispensa, a contar de 8 de agesto
de 1969, Elege Campeio Pereira, nú-
mero 201.650, da função gratificada
de Chefe de 'Seção de Pessoal (C),
5-1?, na Coordenação do Pessoal, ten-
do em vista sua aposentadoria, con-
forme Portaria RRJG-155-69, publi-
oleia no Diár io Oficial da União nú-
mero 147, de 5 de a.gaisto de 1969, e
no BS;INPS-159-69; n9 2.003. de 19
de setembro de 1969: a) Nomeia Eloy

•

Ne 31, de 24 de 'setembro de 1969
- Exonera, a pedido, a contar de 11
de setembro de 1969, Vera Lúcia Gui-
marães Prates, n9 306.015, do cargo
de Oficial de Administração, nível 12.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO MARANHÃO•

Ne 41, de 21 de agasto de 1969 -
Exonera, a pedido, a contar de 24 de
março de 1966, Elenir de Carvalho e
Silva, safa do cargo de Escriturário,
nível 8.'

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 174, de 19 de setembro de 1989
- Concede aposentadoria, por inca-
pacidade, a Custódia Gomes lassa,
n9 605.622, Auxiliar de Enfermagem,
nível 13; lie 175, de 22 de setembro
de 1989 - Retifica a Portaria RRJG.
138-69, publicada no Diário Oficial da
União 123, de 2 de julho de 19a9, e no
laSIINPS-126-69, a fim de considerar

COORDENAÇÃO DO PESSOAL (F). 
5-1? - Gradaria Grazinai Ma-

chado, n9 403.000. Encarregado de Se-
SÃO PAULO	 tor de Revisão de Despesas Médicas

N9 30, de 12 de setembro de 1969 (II, 8-F - Sarah
- Designa Olga Mitouco Makis, e. 9 402.049, Chefe le Seção de Mas

Me	 Lisboa,tdeiros

mero 651.589, para operar direta , tecimento
ag n-

a), 5-F - Nelson Branco,
obrigatória e habitualmente com aia 407.545, Encarregado de Setor de

Contratos e Convênios com Emprêsas
(I). 10-1? - Maria Uma Magalhães,
n9 410.069. Chefe de Seção de P.evisão.
de Comprovantes (I) 5-1? - Maria
Tereza Cravo Teixeira, n 9 406.991.
Encarregado de Setor de Expediente
(I), 10-1? - Maria Aparecida Faria,
n9 102.855, Encarregado de Turno
Matutino til, 9-1?- Denila Câmara

Raios X ou substancias eacaoatives,
como complemento de suas atribui-
ções, por um período mínima de cimo
horas semanais, e esclarece que o pa-
gamento da gratificação alecional de
40% (quarenta por cento), de que
trata a Lei no 1.234-50, fica condi-
cionado à aprovação da presente cie-
signaçao pelo Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmácia. Penteado, n9 700.336, Auxiliar de Ga-

binete (I), 12-F - Conceição Apare-
cida Marson Marconi, 209.006, En-
carregado de Turma cio Pessoal (C), .
6-1? - Ziva Corrêa Marques, aúmero
404.664, Encarregado de Setor de
Contratos e Convênios (Ia, 9-1?-

N9 4.039, de 25 de setembro de 1969 Vera Maria Gazotti Alinham número
- Exclui da PTC e [PR-675, de 27 241.426, Encarre gado- de Setor den
de junho de 1967 Ja•mil Sexta& Assef, axpediente (I), 10-F - Maria José
119 214.571, Fiscal de Previd	 Costa, n9 410.663. Encarregado deencia, ai-
vel 17, no Estado do Parana, ampa- Turno Matutino (1', 9-F, e Lúcia
rado pelo 29 , do artigo 177, da Cons- Santos, n9 210.254. Encarregado de

Setor de Matricula e Arquivo (I),tituição.	 10-F; n° 5.032, de 19 de setembro de
GRUPO DO REGIME E DA 1969 - Designa os funcionários a se-

guir indicados para exercer as fun-
MOVIMENTAÇÃO DO P	

,ESSOAL ções gratificadas citadas. na. Coorde-
N9 4.033, de 19 de setembro de 1969 nação de Assistência Médica: Ruth

-- Torna sem" efeito a Portaria . 	  Cintra cio Camargo Medeiroe, número
IAPFESPA-10.197, de 16 de agasto 201.363, Assistente Administrativo,
de 1966, para restabelecer os efeitos 1-F - Iracema D'Avila Almada, mia
da PT IAPFESP!JI-6.'769, de 10 de mero 401,284, Assistente de Delegado
agosto de 1964, ambas referentes à
aposentadoria do Médico Fala Saca-
vem de Brito, n 9 300.960; N9 4.040,
de 25 de setembro de 1969 - Aplica
a penalidade de demissão, prevista no
artigo 201, inciso V, da Lei 119 1.711,
de 28 de outubro de 1952, ao Escre-
vente-Datilógrafo Mário Luiz Fer-
nandes, n9 501.651, por infraeáo do
disposto nos incisos VI do artigo 194,
IV e y do artigo 195, combinados com
o Inciso X do artigo 207, da Lei aci-
ma citada. .
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mero 302.833, Encarregado de Setor
de Revisão de Despesas Médicas (I),
8-F - Sarah Medeiros Lisboa, núme-
ro 402.049, Assessor-Administrativo,

- Nelson Branco, n9 407.545,
Chefe "d(--,i Seção • 'Je Abaste.cimento
•(I), 5-F - Loyde Caimárge, número
•701.407, Encarregado . , :de • Setor de
Contratos e Convênios com Emprêsas
(I), 10-F - Maria Luizae de Ma-

-galhães, n9 410.069, .Assessor-Admi-
nistrativo, 3-F - Maria Tereza Cravo
Teixeira, n9 406.991, Chefe de \Seção
de Revisão de Comprovantes (I), 5-F
- Maria Aparecida Faria, n9 102.855,
Encarregado de Setor de Expediente
(I), 10-F - Denila Gômara Penteado,
nY '700.336, Encarregado de Turno
Matutino (I), 9-F - Benedito Neves
da Silveira, n9 418 924. Auxiliar de
Gabinete ,(I), 12-F - Conceição
Aparecida Marson Marconi, número
209.006, Assistente Administrativo,

- Ziva Corrêa Marques, número
404.664, Encarregado de Turma de
Pessoal (C), 6-F - Vera Maria Ga- .
2.otti Abrahão, 119 241.4265 Encarrega-
do de Setor de Conteatos e Con,vénios
(I), 9-F - Waldemar Puccini, núme,
ro 701.261, Encarregado de Setor de
Expediente (I), 10-F - Maria José
Costa, n9 410.663, Auxiliar Adminis-
trativo, - Lúcia Santos, número
210.254, Encarregado de Turno Ma-
tutino (I), 9-F, e Paulo Leandro, nú-
mero 406.855, Encarregado .de Setor
de Matrícula e Arquvo (I), 10-F.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO
Reiação n9 235, de 1969

PORTARIAS DE 1 DE OUTUBRO
'N DE 1969

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 1.829 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o artigo 100,
inciso I, combinado ccm o artigo
101, inciso I, alínea b, ambos da
Constituição do Brasil, José Alvarez
de Azevedo, Fiscal Administrativo de
Obras, nivel 11-A, matricula número
119 1. 047. 677.

N9 1.830 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais, de acõrdo
com o artigo 178, alínea c, da Cons-
tituição do Brasil, a Dary Vitorino,
Motorista, nível 12-C matrícula rair
mero 1.911.500.

N 9 1.831 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o artigo 100,
inciso I, combinado com o artigo
101, inciso I, alínea 6, ambos da
Constituição do Brasil, Rogaciano
André de Mendonça, Encarregado de
Conjunto Residencial, nível 12, ma-
trícula n9 1.054.968.

N9 1.835 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AMG - n9 310,
de 24 de setembro de 1969, que de-
signou Clélia da Silva Pereira, Te-
soureiro Auxiliar de 1,,. Categoria,
matrícula n9 1.320.012, para exercer
a Função Gratificada, símbolo 4-F,
de Chefe da Tesouraria da Agência
do Estado de Minas Gerais (AMG),
do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais. - Tarcisio Mala,
Presidente.

Relação n 236, de 1969
PORTARIAS DE 1 . , DE; .0VTUTIRO

DE 1969
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe:

confere o artigo 17, do Decreto-lei
n° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Ng 1.840 Conceder aposentadoria,
no Quadro do 'Hospital dos Servidores
do Estado (HSE), de acõrdo com o
inciao , II, 'do artigo 175, combinado
cej.n á alínea "b", do artigo 180, todos
da Lei n1,711,,,de 28 de outubro de
1952, a JOséeGomes da Silva, Médiéo,
nivel 21-A, matrícula n9 1.278.972,
com os proventos fixados no símbolo
2-F, correspondente à Função Grati-
ficada de Assessor Médico da Divisão
Médica (1-15M), acrescidos da vanta-
gem prevista no artigo 10, ,da Lei n°
4.345, de 1964.

N9 1.841 - Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro.de 1952,
João Ribeiro Montes, Escrevente Da_
tilógrafo, nível 7, matrícula número
2.035.743, do Quadro da Administra-
ção Central e órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 19 do mês cm curso.

N9 1.842 - Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I. do artigo '75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Hugo da Costa, Técnico Auxiliar
de Mecanização, nível 11-B, matrícula
n9 1.673.091, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 19 do mês em curso.

N9 1.843 - Exonerar, a pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Tito Lívio de Araújo Passos, Escreven-
te Datilógrafo, nível 7, matricula nú-,
mero 1.980.452, do Quadro da Admi-
nistração Central e órgaos Locais,.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 1 9 do mês em curso.

N9 1.844 - Exonerar, a pedido, nos
têrmos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Geovane Dantas Wanderley, Escritu-
rário, nível 10-B, matricula número
1.179.540, do Quadro da Administra,
ção Central e Órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
trcagem ao dia 1 9 do mês em curso.

N° 1.845 Exonerar, a pedido, nas
termos do inciso I, do artigo 75, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Manoel Macedo .  Azevedo, Escre-
vente Datilógrafo, nível '7, matricula
119 1.933.149, do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 1 9 do mes em curso.

N9 1.846 - Exonerar, a pedido,
nos termos do inciso I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Celso Martins Siinões, Escritu-
rário, nível 8-A, matrícula número
1.031.745, do Quadro da Administra-
ção Central e Órgãos Locais.
• Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 1 9 do mês em curso.

Tarcisio Mala, Presidente.
SERVIÇOS GERAIS DE

ADMINISTRAÇÃO -

ORDENS DE . SERVIÇO DE 2 DE
OUTUBRO DE 1969

O Diretor dos Serviços Gerais de
Adrninistraçao, _usando dai suas atri-
buições, tendo em vista e disposto na
Instrução n9 49, de 15 de setembro
de 1969-BI-178-69, resolve:

N9 119 - Tornar sem •efeito a
OS-SG n 3 69, de 29 de maio de 1969,
publicada no Diário Oficial de 12 de
junho de 1969 e BI-112-69. que de-
signou Mercedes de Souza Mediria,
Tesoureiro Auxiliar de l e Categoria,
matricula 119 1.900.423. para substi-
tuir Antonio Ribeiro Guimarães Net-
to, mi Função Gratificada, símbolo
3-F, de Chefe do Serviço de Tesou-
raria. de Pessoal e Agências (STPA);
dos Serviçoá Gerais de Administraçãe
(SG), • do QUadro da Administração',
Central é Órgãos Locais,

N9 120 - Designar Luiz Felipe Di---
niz Martins, Tesoureiro Auxiliar de
le Categoria, matricula in9 1.391.117,
para substituir Jorge da Costa Vian-

na, na Função Gratificada, sírnh,ilo
2-F, de Chefe da Tesouraria-Geval
(SGT), dos Serviços Gerais de Ad-
ministração SG), em seus impedi-
mentos eventuais.

•N9 121 - Tornar sem efeito a
OS-SO n9 95, de 8 de outubro de
1968, publicada no Diário Oficial de
21 de outubro de 1968 e BI-207-68,
que designou José Luiz Affongeca
Reis, Tesoureiro Auxiliar de le Cate-
goria, matrícula ne 1.367.394, para
substituir Helio Cardoso, na Função
Gratificada, símbolo 3-F. de Chefe
da Tesouraria Local (STÉ), dos Ser-

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA DE 22 DE SETEMBRO
DE 1969

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o
item VIII do art. 36 do Decreto nú-
mero 60.459, de 13 de março de 1967,
resolve:

N9 101 - 1. Exonerar, a pedido,
Mano Gomes Carneiro Meia, do
Quadro de Pessoal do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Estado, à disposição desta
Superintendência, do cargo em Co-
missão de Diretor do Departamento
Administrativo, símbolo CC-1, da Ta-
bela I, aprovada pela Resolução nú-
mero 40-68, do Conselho Nacional de
Seguros Privados.

2. Fazer cessar os efeitos da Por-
taria n9 155, de 17 de julho de 1968,
que designou o referido servidor para
responder, acumulativamente, pelo ex-
pediente da Delegacia da SUSEP no
Estado da Guanabara.

3. A presente Portaria vigora a'
partir desta data.
PORTARIAS DE 29 DE SEIEMBRO

DE 1969
O Superintendente da Superinten.

delicia de Seguros Privados, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N9 102 - Designar o Estatístico,
Tércio Severiano de Almeida, do Mi-
nistério da Indústria e do Comércio,
cedido temporàriamente à esta Supe-
rintendêncla, para, em colaboração
com o encarregado da liquidação da
Segurança Industrial - Cia. Nacio-
nal de Seguros, promover, perante os
segurados daquela Sociedade, os rea-
justamentos de prêmios de seguros
de acidentes do trabalho.

N9 104 - Designar o Inspetor d(:
Riscos, nível 17, Antônio Sá, do Qua-
dro de Pessoal do Instituto Nacional
de Previdência Social, à disposição
desta Superintendência, Ponto n9 477,
para exercer a função de Chefe da
Seção de Fiscalização da Delegacia
da SUSEP no Estado da Bahia, pa.
drão GF-2 da Tabela II, aprovada
pela Resolução n o 1-68 do Conselho
Nacional de Seguros Privados.

N9 105 - Designar o Chefe da Se-
ção de Fiscalização da Delegacia da
SUSEP no Estado da Bahia, Antônio
Sá, para, sem prejuízo de suas atri.
buições, responder pelo expediente da
referida Delegacia, nos impedimentos
eyentuais e temporários do respectivo
titular.	 Raul de Sousa Silveira.

CIRCULAR N9 23, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1969.

A Superintenslan dá da Sege ros
Privados, na forniu do dispo:1st° no
art. 36, alínea "c" do Decreto-lei
n9 . '73, de 21 de novembro de 1966,

considerando os termos do Oficio
DT1 958, do IRB, de 17 de outubro de

e

viçce, Gerais de Administração (se),
do (Quadro da Administração Central
e Oegãos Locais.
DEPARTAMENTO DE PH EVIDÊNCIA

DESPACHOS_ DO DIRETOR
Em 19 de setembro de 1969

Estado do Rio
1113F - 52.354 ;---,- 4Adalberte gineta-

na - Autorizo o pagainentb da pen-
são mensal vitalícia à De Nilza ei/Liria
da Conceição, na qualidade de "um-
panheira do ex-segurado, após o
transcurso do prazo homologatorie.

1958, e o que consta do proc. SUSEP
ne 20.939-68, resolve:

1. Aprovar a reestruturação das
sub-rubricas 012.30 e 012.40, na se-
guinte forma:

012.30 - Descaroçador tcom a cláu-
sula 311)

31 - Na safra ou entressa,fra, a 30
ou mais metros de qualquer linha
férrea a vapor, ou de qualquer beca
de fogo ou chaminé - 09

$2 - Na Safra ou entressafra,
menos de 30 metros de qualquer li-
nha férrea a vapor, ou de qualqmr
Uma de fogo ou chaminé - 10

012.40 - Prensagem (com a cláu-
sula 311)

41 - Na safra ou entressafra. a 20
ou mais metros de qualquer linha fér-
rea a vapor, ou de qualquer bóca de
fogo ou chaminé - 08

42 - Na safra ou entres.safra, a
menos de 30 metros de qualquer li-
nha férrea. a vapor, ou de qualquer
bôca de fogo ou chaminé - 09

2. Aprovar a inclusao, no Ai'. 29
Cláusulas Paaticulares - da ciáu-
sula a seguir transcrita:

CLÁUSULA 311 - COBERTURA
NA ENTRESSAFRA

No período de eniressafra, desde a.
data em que a seguradora, receber co
segurado a comunicação de que, con-
citantemente: •

a) paralisou os trabalhos de desca-
roçamento e/ou prensagem;

b) mantém os recintos segurados
completamente limpos, sem quais-
quer mercadorias ou .matérias\•primas,
com exceção daquelas necessárias á,
limpeza e revisão das máquinas; e

c) mantém desligados os sistemas
de energia elétrica e/ ou geradores
salvo apenas para testes de funcio-
namento dos maquinismos,

a taxa aplicada ao presente segu-
ro será recalculada com base na clas-
se de ocupação 03 (três) no período
que decorrer até ulterior comunica-
ção, que o segurado se obriga a fa-
zer quando:

1) forem reiniciados os trabalhos
de descaroçamento e/ou prensagem,
ou

2) existirem mercadorias ou rnaté-
rias-primas nos recintos segurados,
ou

3) forem ligados os sistemas de
energia elétrica e/ou geradores.

A diferença de prêmio decorrente
da reclassificação C1O- risco no perío-
do da paralisação acima referido, cal-
culada a "pro-rata" dias, será. devol-
'Vida ao ,segurado no vencimento da

Fida entendido e, Concordado que a
inobservância desta cláusula - impli-
cará, em caso de sinistro, a reduçãe
da indenização a que o segurado te-
ria direito, na hipótese de haver cum-
prido o disposto acima, na, mesma
proporção entre o prêmio iecalculado

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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NISTE.:.10 DAS MINAS
E ENERGIA

crusÃo DO PLANO DO CARVÃO NACIONAL
aTiaRiA E 24 DF, SETEMBRO ' tomada na 8.a Reunião realizada em

9a9	 23 dDE 1	 setembro de 196a da 	 Junta
'Deliberativa, criada pelo Decreto nó.-

1 Paeuidenle da Czmiss.la do Pia- mero 62.113, de 12 de janeiro de 1968,
do C21140 Nacional", no uso de ' e de acôrdo com o disposto no Artigo

s •	atribu çoes e acalacarae decisão 2.9 do referido Decreto e do Artigo

base.	 classe de ocupação 03
t ) e o prêmio inicialmente cobra-

ela presente apólice.
Aprovar a inclusão, no final da

a 1" que aegue a iubrica 230-22»
"... reasalvados os ca4

1

da Lei n 9 4.271, de 4 de agôsto
1964, considerando:

— a necessidade de facultar meios
às emprêsas carboniaeras do Estado
do Paraná, para lazerem face ao
atamento salarial na base de 24%
(vinte e quatro inteiros por cento)
dos salários que entraram em vigor
em 1.9 de setembro da 1963, quando
do último reajustamento salarial. cola,
forme Acôrçlo de Ajuste Salarial ho-
mologado pelo Dr. Juiz de Direito
da Comarca de São Jerônimo da
Serra, Estado do Paraná, em 21 de
julho de 1969, e a algo'. ir de 1.9 de
setembro de 1969 a 81 de agôsto de
1970;

— a cobertura das demais parcelas

I

componentes da estrutura de custo
levantada pela OPCAN, atualizando..
as conforme critérios e métodos jul-

gados compatíveis com a conjuntura
econômica nacional, resolve:

N.9 26 — Suspender a partir de
1.9 de setembro de 1969, a atenda
das Resoluções II e III - da Portaria
DPAD 81-C8, de 7 de novembro de
1968.

II — Fixar, para os tipos cspecifi.
ca,dos na Resoluçao I da Portaria
DPAD-36, de 12 de agôsto de 1968,
os preços básicos seguintes:

Carvão vapor bruto — NCr$ 33,424
Carvão %apor fino — NCr$ 44,79-t
Carvão vapor grosso — NCr$ 49,594
III — A presente Portaria vigora

a partir de 1.9 de setembro de 1969.

Rio de Janeiro 24 de setembro de
1969. — Eng. Littz Cais de Oliveira
— Presidente.
(N.O 41.612 — 30.9.59	 NCr$ 18,00)

aos expressamente previstos nesta Ta-1 6.9
rifa". I de

4. Esta Circular entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. — Raul de
Sousa Silveira.

•

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO a'
COORDENAÇÃO GERAL

'r!DAC0 INSTITUTO BRA-
alLEW DE GEOGRAFIA E
ESTATISTICA

:AÇA° Gl 1 52 DE 1.10.1969

PORTARIAS

I — Presidente:

NY 1.004, de 24 de setembro
Exonera, a partir de 18 de
ae .969, de acuado carn o ar-

t. ) 75 da Lei no 1.711, de 28 da ou-
Ji de 1952, Lúcio de Castro Soares
ccupanle do cargo de Geerafo,

..ae C, nível 22 do Quadro de Pes-
• si, em extinção, ua Secretaria Gea

do Conselho Nacional de Geograa
— do cargo em comissão de Chefe
Gaeinete do Secretário Geral, sim-

5-C. do mencionado Conselho, do
aina Quadro, por haver assumido.

naquela data, cargo em comlssao no
Quadro Geral de Pessoal da Fundação
IBGE, para o qual foi designado pela
Portaria QGP n° 523, de 15 de setem_
bro de 1969.

QPEX 1n19 1.011, de 26 de setembro
de 1959. I — Declarar Raphael Cor_
ata Logallo, Cartógrafo, classe A, ni-
vel 17, cia Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, do Con-
seio Nacional de Geografia, enqua-
drado no símbolo 2-P, correspondente
à função gratificada de -Chefe da Se-
ção de Atlas e Ilustrações, da Divisão

de Geografia, e agregado, a partir de
14 de novembro de 1968, ao respectivo
Quadro de Pessoal, em conformidade
com o artigo 60 ai Lei no 3.780, de
12 de . julho de 1950, em virtude de
achar-se amparado pela Lei n9 1.741
de 22 de novembro de 1952, conside-
rando-se vago, na data da aaregaçao,
o carga efetivo ocupado pelo servidor
no mencionado Quadro; •

II — Aposenta o me #no servidor,
cumpuisbriamente» a partir de 14 de
fevereiro de 1969, de acôrdo com os
artigos 100, item n, e 101, item da
Constituição do Brasil, com provento

equivalente a 28,35 (vinte e oito trin-
ta e cinco avos) do valor do símbolo
2-P, mais, respectivamente, 25% (vin-
te e cinco por cento) de gratificação
adicional por tempo de serviço, cal-
culada sôbre o valor do referido sim-
bolo, e 2/30 (dois trinta avos) da gra.
tificação pelo reaftne de tempo inte-
gral e dedicaçao exclusiva que vinha
percebendo, na forma do artigo 11,
parágrafo 29, da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1964; e

III — Torna, em consequência, sem
efeito a Portaria QPEX n o 215, de 25
de abril de 1959. publicada no Diário
°fiscal (Seçáo I, Parte II) de 12 de
maio de 1969, que o aposentou, com-
pulsóriamente, no cargo da classe A.
nível 17, -da série de classes de Car-
tógrafo, da Parte Permanente do Qua_
dro de Pessoal, em extinção, do Con-
selho Nac onal de Geografia, a partir
de 14 de fevereiro de 1999, sob o mes-
mo fundamento legal.
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TÉRIVIOS DE CONTRATOMINISTÉRIQ
;	 DÁ

¡AGRICULTURA I

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
fiérmo Aditivo ao Convênio firmado

em 12 de novembro ae 1968, entre
a Superintendência do Desenvolvi-
mento da Pesca — SUDEPE, e o
Govêrno do Estado de Minas Ge-
rais, através do Instituto Estadual
de Florestas, visando a fiscalização
do cumprimento das leis e regula-
mentos da pesca, nos Vermos
abaixo: . _
Aos dez dias do mês de setembro do

ano de mil novecentos e sessenta e
nove, lesta cidade de São Sebastião
do Rio de Janeiro, Capital do Estado
da Guanabara, no Edifício da Pesca,
situado à Praça XV de Novembro
em, a Superintendência do Desenvol-
vimento da Pesca, doravante denomi,
nada simplesmente SUDEPE, neste
ato representada pelo seu Superinten-
dente Vice-Almirante RRm Antonio
Maria Nunes de Souza e o Governo
do Estado de Minas Gerais, repre-
sentado neste ato pelo Diretor-Pre_
sidente do Instituto Estadual de Flo-
restas, engenheiro,agronomo Carlos
Eugenio Thibau, devidamente creden_
c:ado, nos termos do disposto na Lei
Delegada n.° 10, de 11 de outubro de
1962 e a Lei Estadual no 2.606, de 5
de janeiro de 1962, obedecido o que
determina a Portaria n.o 4'7', de 12 de
fevereiro de 1968, do Exmo. Sr. Mi-
nistro de Estado dos Negócios da
Agricultura, resolvem verificar o
Termo original do Convênio firmado
em 12 de novembro de 1968, incluin-
do as modificações constantes dêste
Termo, nas condições abaixo estipu„
ledes:

Cláusula Primeira — No exercício
de 1969, as contribuições das partes,
previstas na Cláusula III — Re-
cursos„ do Convênio original, são
21:2:.-a das, contribuindo a SUDEPE
c ni a quantia de Ner$ 48.500,00
(earenta e oito mil e quinhentos
cruzeiros novos) e o I.E.F. com NCr$
31.500,00 (trinta e hum mil e qui-
nhentos cruzeiros novos).

Cláusula Segunda — A liberação
dos recursos relativos à contribuição
da SUDEPE será feita da seguinte
forma: 1.9 trimestre: NCr$ 12.500,00
(doze mil e quinhentos cruzeiros no-
vos); 2.9 trimestre: NCr$ 12.0000,00
(doze mil cruzeiros novos) •, 3.0 tri-
mestre: Ner$ 12.000,00 (doze mil
cruzeiros novos); 4.9 trimestre: NCr$
12.000,00 (doze mil cruzeiros novos).

Cláusula Terceira — Sem prejuízo
da autonomia administrativa, opera-
cional e financeira da parte contra-
tante, o Ministério da Agricultura
através de seus órgãos centrais, exer-
cerá a fiscalização e o contrôle da
execução do presente instrumento.

Cláusula Quarta — Os têrmos adi-
tivos ou distratos deste Convênio fi-
cam sujeitos ao que determina a
Portaria Ministerial n9 47, de 12 de
fevereiro de 1968.

E, por estarem assim ajustados as-
sinam o presente termo no Livro
próprio, extraindo_se cópia em seis
(6) vias, de um só teor, para um
só efeito, em presença das testemu-
nhas abaixo-assinadas. -- Rio de
Janeiro, 10 de setembro de 1969. —
Antonio Maria Nunes de Souza, Su..
perintendente da SUDEPE. — Carlos
Eugênio Thibau, Diretor-Presidente
do I. E. F. — Testemunhas: Eloy
Sully de Azevedo Teixeira, Diretor do
do S. R. e Assesoria dos Convênios
— Wilma Venturotti de Oliveira Mi-
randa, Esc.,Dat. "7" e Secretária
do S. F.
,(N.9 3.240-B — 3.10.69 — NCr$, 32,00)

Termo de Convênio que celebram a
Superintendência do Desenvolvi.

. mento da Pesca e o Departamento
Estadual de Caça e Pesca de Santa
Catarina, visando a realização de
Cursos de Patrão de Pesca Regio-
nal e de Motorista de Pesca, na
forma abaixo:
Aos quinze dias do mês de setem,.

bro de mil novecentos e sessenta e
nove, nesta cidade de São Sebastião
do Rio de Janeiro, capital do Esta-
do da Guanabara, no 4.9 andar do
edifício da Pesca, sede da Superin-
tendência do Desenvolvimento da
Pesca, situado na Praça XV de No,.
vernbro sino presentes os senhores
Vice-Almirante RRm Antonio Maria
Nunes de Souza, Superintendente da
Autarquia na qualidade de seu re-
presentante legal e o Departamento
Estadual de Caça e Pesca do Estado
de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado pelo seu Diretor,Geral . Se-
nhor Baldicero Filomeno, representa-
do pelo Sr. Ernesto Tremei devida,.
mente credenciado, resolvem firmar
o presente Termo de Convênio que
se . constitui das Cláusulas que se
reguem.

Cláusula Primeira — A SUDEPE e
o Departamento, com _objetivo de
atender à demanda de mão-de-obra
qualificada que se observa na regilão
de Santa Catarina, resolvem estabe-
lecer, em regime de estreita coope-
ração, a realização de um (1) Curso
para Patrão de Pesca Regional e um
(1) Curso para Motorista de Pesca,
destinados a formação de profissio-
nais aptos para o deesmpenho dessas
veitamento.

Cláusula Segunda — Os Cursos a
que se refere a Cláusula anterior,
serão coordenados e realizados pelo
Centro de Pesquisas de Pesca, órgão
técnico do Departamento Estadual
de Caça e Pesca, e terão a duração
de dois (2) meses cada um, ficando
a última semana de aulas destinada
à parte prática e exames de apro-
veitamenot.

Cláusula Terceira — Cabe ao De-
partamento o fornecimento das ins-
talações completas necessárias, In.
cluindo material didático e corpo
docente.

Cláusula Quarta — A SUDEPE, nos
termos que dispõe o Decreto núme-
ro 64.546, de 20 de maio de 1969,
oficializa os Cursos e exercerá fis-
calização de sua realização.

Cláusula Quinta — O custeio das
despesas com a realização clac, Cursos
a que se refere a Cláusula Primeira
dêste Termo correrá à conta das ru_
bricas "Planejamento e Execução de
Programas Especiais de Investimen-
tos" do Departamento Estadual de
Caça e Pesca e "Treinamento e
Aperfeiçoem.ento de Pessoal" do
Plano de Metas do Governo —
"Plameg".

Cláusula Sexta — A contribuição
financeira conjunta do Departamento
Estadual de Caça e Pesca e PLAMF:G
é do valor de NCr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros novos) e sua aplicação
será feita obedecendo rigorosamente
ao Plano de Aplicação aprovado.

Cláusula . Sétima — O presente
Convênio vigorará pelo prazo neces-
sário à realização dos Cursos cie que
tratam as Cláusulas Primeira e Se-
gunda deste Termo e podará ser mo-
clificado ou complementado de co-
mum acOrdo entre as partes conve-
nentes.

Cláusula Oitava — Este Convênio
será rescindido de pleno direito se
qualquer das partes deixar de cum-
prir obrigações ora assumidas ou de
comum acôrclo entre os convenentes.

Cláusula Nona — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operados

nal e financeira da parte convenen„
te, o Ministério da Agricultura atra-
vés de seus órg.?..os centrais, exerce-
rá a fiscalização e o controle da exe-
cução do presente instrumento.

Parágrafo único. Os termos aditi-
vos ou distratos deste Convênio fi-
cam sujeitos ao que determina a
Portaria Ministerial n.° 47, de 12 de
fevereiro de 1968.

Cláusula Décima — Fica eleito o
fOro da cidade do Rio de Janeiro,
capital do Estado da Guanabara, pa-
ra dirimir quaisquer questões ,oriun-
das deste Convênio ou de sua inter-
pretação.

Cláusula Décima Primeira _...
'Presente Termo está isentd de paga-
mento de selo, na forma da legisla-
ção em vigor.

E, por estarem, assim, justos e
acordados as partes convenentes, la-
vrou_se o presente Têrmo que, de-
pois de lido e conferido, vai pelas
mesmas assinado e pelas testemu,
nhas presentes. — Rio de Janeiro
— GB, 15 de setembro de 1969. —
Antonio Maria Nunes de Souza, Sud
perintendente da SUDEPE. — Er.
nesto Tremei. — Testemunhas: Eloy
Maly de Azevedo Teixeira, Diretor do,
S. F. — Wilma Venturotti de Ou-
veira Miranda, Secretária do S. F.
(N.9 3.239-B — 3.10.69 --'NCr$ 49,00)
Térmo Aditivo ao Convênio firmado

em 12 de novembro de 1968, entre
a Superintendência do Desenvolvi-
mento da Pesca e o Govêrno do Es-
tado de São Paulo, nos têrmos
abaixo:
Aos vinte e três dias do mês de

setembro do ano de mil novecentos
e sessenta e nove, nesta Cidade de
São Sebastião do Rio de Janeiro, Ca-
pital do Estado da Guanabara, na
sede da Supirtendencia do Desenvol-
vimento da Pesca, situada na Praça
XV de Novembro, s/n9, Edifício da
Pesca, 49 andar, presentes os Senho-
res Vice-Almirante RRin.Antonio Ma.
ria Nunes de Souza, Superintendente
da Autarquia, na qualidade de seu
representante legal e Alvaro da Silva
Braga, Diretor-Geral do Instituto de
Pesca da Secretaria de Agricultura de
São Paulo, na qualidade de repreen-
tante do Governo do Estado de São
Paulo, conforme credencial que exi-
biu e fica anexa ao SUDEPE n9 5.775,
de 1969, obedecido o que determina
a Portaria W 47, de 12 de fevereiro
de 1968, do Exmo. Sr. Ministro de
Estado dos Negócios da Agricultura,
resolvem firmar o presente Têtrmo
Mlitivo ao Gonvênio firmado em 12
de ndvembro de 1968, alterando a
Cláusula Segunda desse documento.

Cláusula Primeira — Para o exer,
cicio de 1969, a contribuição da 	
SUDEPE para o Projeto Fiscalização
da Pesca e Registro da Pesca no Es-
tado de São Paulo, passa a ser 	
NCr$ 30.400,00 (trinta mil e quatro-
centos cruzeiros novos).

Cláusula Segunda — A liberação
dos recursos relativos à contribuição
da SUDEPE será feita em duas par-
celas da seguinte forma: 19 semes-
tre: Ner$ 15.200,00 (quinze mil e
duzentos cruzeiros novos) e 2 9 semes-
tre: NCr$ 15.200,00 (quinze mil e dii-
z,entos cruzeiros novos).

Cláusula Terceira — A aplicação
dos recursos a que se referem as
cláusulas anteriores será feita de
acordo com o Plano de Trabalho,
Plano de Aplicação e Cronograma Fi-
nanceiro de Desembolso, devidamente
aprovados pelo Superintendente da
SITDEPE.

Cláusula Quarta — As importâncias
provenientes da aplicação de multas
na fiscalização do cumprimento da le,
gislação referente ao exercício da

pesca no território do Estado e as
quantias provenientes das taxas pre-
vistas no Registro Geral da Pesca,
deverão ser recebidas pelo Executor
deste Convênio e recolhidas à Agên-
cia do Banco do Brasil S. A. a cré-
dito da SUDEPE na Guanabara, sob
o titulo Autarquias à Vista, Recursos
da Pesca n9 1.384-6, devendo o Exe-
cutor fazer comunicação do recolhi-
mento, mensalmente, à SUDEPE.

Cláusula Quinta — A contribuição
da SUDEPE correrá por conta dos
recursos orçamentários previstos para
tal fim sob o título 3.1.4.0 — 14.00
— Outros Encargos Diversos — 1)
Convênios com os Estados, Entidades
Internacionais, Universidades, Insti-
tutos de Biologia Marítima e Pesqui-
sas, Formação de Pessoal Técnico.

Cláusula Sexta — A prestação de
contas constará da documentação ori_
ginal comprobatória das depesas efe-
tuadas desde o início de 1969, em três
(3) vias, juntamente com relatório
dos serviços realizados com a aplica-
ção dos recursos fornecidos pela....
SUDEPE, até a data da solicitação
de liberação da segunda parcela.

Cláusula Sétima — Continua como
Executor deste Convênio, Dr. Alvaro
da Silva Braga.

Clausula Oitava — Sin prejuízo
da autonomia administrativa, opera-
cional e financeira da parte contra-
tante, o Ministério da Agricultura
através de seus órgãos centrais, exer-
cerá fiscalização e o controle da exe-
cução do presente instrumento.

Cláusula Nona -- Os termos aditi-
vos ou distratos deste Convênio, fi..
cam sujeitos ao que determina a Por-
taria Ministerial n9 47, de 12 de fe-
vereiro de 1968.

E. por estarem assim ajustados as-
sinam o presente termo no livro pró_
prio, extraindo-se cópias em seis (6)
vias, de um só teor, para um só
efeito, em presença das testemunhas
abaixo assinadas. — António Maria
Nunes de Souza, Superintendente da
SUDE'PE. — Alvaro da Silva Braga,
Diretor do Instituto de Pesca de Se-
cretaria de Agricultura .de São Paulo.
Testemunhas. — Eloy Sully de Aze-
vedo Teixeira, Diretor do S.F. —
Wilma Venturotti de Oliveira Mi-
renda, Esc.-dat., nível 7.
(N9 3.237.,B — 3-10-69 — NCr$ 43,00)

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

CONTRATO DE LOCAÇÃO
Contrato de locação, para fins não re.

sidenciais, que entre si fazem, de
uni lado, Elizabeth Pessôa Raia G a

-baglia e, de outro, a Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento 	
(SUNAB).
Pelo presente instrumento, Eliza-

beth PessOa Reja Gabaglia, brasileira,
desquitada, prendas domésticas, red.
dente neste Estado na Av. Portugal,
n9 654, aqui denominada Locadora, de
um lado, e, de outro lado, como Lo-
catária, a superintendendência Na-
cional do Abastecimento (SUNAB),
Autarquia Federal criada pela Lei De-
legada n9 5, de 26 de setembro de 1962
neste ato representada por seu Supe-
rintendente, Engenheiro Enaldo Cravo
Peixoto, têm, na melhor forma de di-
reito, justo e contratada a locação das
25 salas que compõem o 39 pavimento
do Edifício Comercial Rio, sito na
Avenida Graça Aranha, n9 416, neste
Estado da Guanabara, mediante as

	

cláusulas e condições abaixo estipu	
ladas:

Primeira — O prazo da locação é
de 36 meses, tendo como termo inicial
o dia 3 de julho de 1969 e termo final
o dia 3 de julho de 1972, findo o qual
deverá a Locatária restituir o pavi-
mento ora locado, independentement0
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I acatárO caris antecedencia mini-

rviso, ou notificação judicial ou
s,judicial, salvo prorrogação "na

erições do presente central.° de lo-
a mediante manifestação prévia

a da lei vigente e observadas as

te CO (sessenta) dias.ma
(»liada — o valor do aluguel men-

sal (, de NCrs 8.750,00 (oito mil sete.
ceve e e cinquenta ceuzetros novos) no
pri d::iro ano de lociedrao, pagáveis me

-dia a, e depósito em c.enta corrente de.
Lie relora, no Banco da Província do
Rii airande do Sul, ate o quino dia
úti Ie cada mês subseqi.ente ao yen-
cid centra a entrega, de recibos em
4 N S.

,,rceira — O aluguel a que se refe-
re e cláusula anterior será corrigido,
ap1 . cada período de um ano de vi-
gê t, :a do presenta Contrato, de com
_fo nsidade com os índices que reflitam
a equação entre o aumento do custo
deaida e a desvalorização da morda,
ad 'ando-se coma critério aqueles ror_
te :Jos pela Fundação Getúlio Var
go. :publicados na Revisto Conjuntura
E c iCrriica, sob a agiria:e "Indicies
Eci sem.cos Rega:liais — Guanabara"
— ',Custo de Vida — Coluna 1 — To-
ta 'e salientando-se que o índice do
nr a da asbril de 19 ,39 foi 12.585.

crágrafo Único. Na falta do tor-
ne manto do índice escolhido as cor-
reç - s dos a:ugueres anuais dar-se-do
pe c aplicação das variações aeuesadas
pe e s Obrigaçõ es Reajustáveis do Te-
so. :o Nacional no decurso do ano ven-
ci

íctrta — Além do aluguel, e para
êste constitua renda liquida para

a cadora, a Locatária pagará, me.
dl te depósito em canta corrente, na
fo sa estabelecida na cláusula segun-

de acôrdo com as disposições do
grafo único desta cláusula, o que

co er nos seguintes encargos;
Impostos, taxas e contribuições,

at Ilda é futuras, de qualquer nature-
za 'aferentes ao pavimento locado e,
ai .a, Se devidas e exigida, tôdas
cl i-e-sa..s fiscais e administrativas de-
e' ,entes dêste contrato;

as despesas de cendorninio, re..
fe eMaas às salas do 3 9 pavimento do
E i iicio Comercial Rio, objeto desta
c atrai°,	 contando-sa. netas, entre
o Ltas, aquelas tangentes aos COnSr
ti e manutenção dos elevadores.

Parágrafo único. Todos os paga-
ates^ dos encargos previstos nas an-

u s desta cláusula serão efetuados al-
i' mente pela Locadora, obrigando-
• i Locatária a reembolsá-la em sua
t lidada, mediante a entrega dos

"actávos comprovantes, juntamente
c r o [aluguel do més em que forem
e e.uados os pagamentos dos referidos
e argos pela mesma Locadora.

Ouinia — A Locatária instalará, no
P' ora locado, o seu Deputa_
n atito de Trigo é respectiva Junta
•aliberativa do . Trigo; criados pelo
• f cretio n9 56.452-65,- não podendo,

- s	 prévio e expresso consentimento
d I'Lodadora, manifestado por escrito,
c aer ou transferir o presente Con-
t 'dto, nem sublocá-lo tctal ou parcial -

sob pena de rescisão de pleno
leito e imediata dêste Contrato, fn-
e'oendentemente de qualquer notifi-

• sao judicial ou extrajudicial.
•;exta — Correção por conta da LO.

c	 as obras de adaptação que re-
li zar ;no pavimento ora locado, em

tu as as suas áreas Internas ou az-
as,: para "satisfazer as exigências

sena serviços, bem como quaisquer
' uttras que, de futuro, venham a ser

lizadas, mediante autorização por
.rito da Locadora, as quais ficarão
orporadas ao imóvel, não dando dl-

eito a indenização nem a retenção,
Isando finda ou rescindida, a qualquer

0, locação.
étima — A Locadora, a titulo de

crnpisação pelo , periodo de real'.

zação elau ofrras necessárias à adapta-
ção do pavimento Cm locado, que se
prevêem realizar em sessenta (60)
dias, reduzirá, em 50 ra (cinqüenta por
cento), naqueles dois meses, o valor
do aluguel.

Oitava — A Locatária deposita, nes-
te ato, na mesmo Banco a que se re-
fere a cláusula Segunda, em conta
vinculada, a impartencia de NCrs
8.7e'l 00 toita mil setecentas e cin-
gi:e-a a cruzeiros ncVos) equivalente a
um mós de aluguel, para garantia ao
fiel e exato cumprimento de teclas as
elâmealas, condições e obeieações do
presente contrato. Na hipote.„a de a
Locatária não pagar qualquer dos alu-
gueres devidos até o dia 5 (cinco) . do
mês subsequente ao vencimento res-
pectivo, a Locadora poderá sacar a im-
p.ortância, mencionada nesta Clausiaa,
no dia imediato, ou seja, dia 6 (seis),
dando quitação na forma da mesma
Cláusula Segunda, caso em que a Lo-
cataila s.: obriga a repor, em depesf-
to, igual importância, até o dia 15
(quinze) da mesmo más.

Nona — A Lceatárla se obriga a
conservar o pavimento ora tocado, suas
instalações sanitárias e elétricas, em
condições normais de higiene, limpe-
za e funcionamento, durante a vigeis-
eia da locação, obrigando-se a devol-
ve-los, finda ou rescindida a qualquer
titulo a locação, salvo os desgastes na-
turais decorrentes do uso normal, em
perfeitas condições de habita,bilidacie,
comprovadas pelo "habite-se" da re-
partição competente.

Décima — O presente Contrato ccn-
siderar-se-á rescindido, de pleno di-
reito, nos seg,urntes casos;

a) findo o prazo de locação;
b) incêndio no edifício que impeça

a utilização do pavimento ora lecado;
c) desapropriação pela Poder pú-

blico;
d) violação, pela Locatária, das

cláusulas dêste Contrato.
§^ is — Em nenhuma dessas hipó-

teses responderá a Locadora para com
a Locatária por indenização de qual-
quer natureza e a qualquer titulo.

§ 29 — A Locadora não terá qual-
quer responsabilidade quanto à inter-
rupção eventual no funcionamento de
quaisquer serviços comuns no edifício,

Déc:ina Primeira — A Locatária se
obriga a respeitar as cláusulas e con-
dições do Regulamento ou Convenção
do Edifício Comercial Rio, em vigor
ou que venham a ser aprovadas pelo
Condomínio, or. quais fcarão fazendo
parte integrante deste Contrato, como
parte cemplementar.

Decnia Segunda — so presente con-
trato obriga as partes contratantes e
seus, sucessores a qualquer titulo, e
a violarão de quaisquer de suas clau-
sulas ou condições importará em sua
rescisão de pleno direito, independen
temente de notificação ou interpelação
jud i cial ou extrajudicial, ficando a
parte inadimplente ineursa na multa
de laCtS 30.000,00 (trinta mil cruzei-
ros novos), sem prejuízo das perdas e
danos a que ttiver dado causa.

Décima Terceirki — Não será consi-
derado violação do Contrato, nem ina-
dimplêncla da Locatária, não a sujei-
tando, portanto, ao pagamento da
multa instituída' na cláusula décima
segunda, a hipótese da desocupação
do pavimento ora locado antes do tér-
mino do prazo fixado no presente
Contrato, por motivo de fôrça maior,
como tal considerado a transferência
da Locatária para Brasília, Capital
Federal.

Décima Quarta — O Pôro do pre-
sente Contrato será o desta Cidade,
com exclusão de qualquer outro, onde
se resolverão tôdas as questões que
suscitarem em relação ao mesmo.

Décima Quinta — As despesas com
a execuçao do presenSe Contrato se-
rão atendidas pelos recursos gerados
pelos Decretos 57.392-65, 60.699,67 é
62.268-68 e destinados ao custeio do
Departamento de Trigo da SIINAB,
na forma do § 29 art. 29 do Decreto
D.9 64.569, de 22. 5. 69,

Déc;ma sexta — O presente Con-
trato é lavrado em conformidade com
as exigências previstas no Regulamen-
to Geral de Contabilidade Pública e
será publicado no Diário Oficial c.a
União e, desde logo, a partir do seu
termo inicial, obrigará as partes con-
tratantes. Fica, entretanto., estabel e c i

-do o prazo máximo de 90 (noventa)
dias, a partir desta data pra a que tal
PilWildi d:di seja efetuada seio pana de
reei:Sia "pleno-juras ' do presente
Centre .

11IINSTIUZIO
DA

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Do ta) bE

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 9 2-69

•Edital de concoirencia publica para
jornecimento de equipamento e
mcio_de_ohra para as instalações de
ar condicionado, ventilação mcceni-
ca ele agua gelada pótavel do "e:dl-
/leio da Nova Sede" da Caixa Eco-
nômica Fecral do Rio de Janeiro.

A Caixa Ecunbinea Federal do Rio
de Janeiro, recebera das 14 os 16
horas do dia 12 do mês de novembro
do corrente ano, no escritório do Gru-
po de Trabalho da Nova Sede, loca..
lizado no 79 pavimente do edifício
em construção com entrada pela Av.
Alvirante Barroso propostas para.
fornecimetno de equipametno e mão_
de-obra para as instalações de ar
condicionado, veiarias:ia mecânica e
água gelada potavei do prédio on.de
se insallara a sua "Nova Sede", si-
tuada na Avenida Rio Branco n 9 174,
presentemente em construçao, obser-
vadas as dispas-4(3es gerais, antapro-
jatos eapacilicações e des alhos, ane-
xos, os quais ficam fazendo porte in-
tegrante e compamentar do presente
Edital.

A licitação :será realizada sob a
modalidade de cnncorirencia pública e
regime de empreitada por preço glo-
bal de acôrdo com o Decreto-lei 200,
de 25.2.67.

CAL' itUtO I

Documentação e Propoes
1.1 — Serão admitidas à presente

licitação, firmas nacionais eu estran-
geiras devidamente autorizadas a luta.
cionar no Brasil, que satisraçam in..
tegralmente, e a exclusivo critério da
Caixa, (odos os requisitos deste' lida
tal, em cuja finalidade social se in-
alua a fabricaçáo e instalação da
equipamento de ar candicionado.

1.2 — Não serao tomadas em conste
deração propostas apresentadas por
consórcios.

1.3 — Os licitantes, no aia, hora e
local fixados, deverão apresentar do-
cumentação e propostas em invólu-
cros separados, fechados e lacradas
contende ..aas sua parte externa os
seguintes dizeres: — Concorrência
pública n9 2-69 para fornecimento de
equipamento e mão-de-obra para as
instalações de ar condicionado, ven-
tilação mecânica e água gelada po-
tável do Edificio da Nova Sede da
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro, o primeiro; com o subtítulo
_ Documentação e o segundo com o
tubtitulo — Proposta.

scçÃo I
Elementos do Prim eiro Invólucro
1.4 — O primeiro invólucro deverá

conter os seguintes elementos:
a) relação abreviada dos papéis

e outros elementos constantas do pra
miero invólucro, na orlem em que
sãs. Pedidos neste Edital devidamente
assinada pelo representante legal da
firma proponente;

E por estarem assim justos e contra-
tados as partes contratantes firmam
o presente instrumento em 4 (quatro)
via.s de igual teor, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro. 3 de julho de 1969.
— Elizabeth PessJa Raja Gabaglia,
Locador. — ]int. baldo cravo Pei-

Locatár.a.
Testemunhes: . Modo Vinicius de Fi-

gueiredo. — Loura Henri Guitton.
(N 9 3.250-E -- 3.10.C9 — NCr$ 105,00).

b) contrato social ou estatuto em
vigor, devir:amena registrado na Jun-
ta Comercial do Estaao onde estiver
ií.cliada a proponente, bom como pro-
va da pstuliseiçito no Diafio Oficiai
da Ata da Assembleia societária , que
elegeu a ultima diretoria e respectivo
registro no órgão competente, quando
se tratar de socioirae anónima;

c) prova cio 400 a ficitante dispõe
de capital .sc.cial registrado, em valor
igual ou supérior a Ner$ 35.9.000,00
(tre-entos e cinqüenta mil cruzeiros
novos) e de que exerce suas ativida-
des há raras de 5 (cinco) anos, no
Brasil;

a) atestado fornecido per entidade
idónea, a juizo da Caixa Econômica
Federal do Rio de Janeiro, compro.
vando o fornecimento, no território
nacional, para um só prédio, de equl.
pimento e mão-de-obra Para Insta-
lação de sistema de ar condicionado,
tecnicamente semelhante, de mais de
500 (quinhentas) toneladas de refri.
geração, empriganeo água gelada e
util1zan.13 compressor centrifugo ou
reciproco, acompanaado de declara-
ção atuadleada do proprietário de que
o equipamento esta cm funcionamen-
to satisfa,tório, há mais de 1 (um),
ano, pelo menos;

O) icalaeaa autenticada, pas.sivel de
posterior comprovação de equipamen-
tos fornecidos e instalados pelo pra.
ponente, cora a indicação de suas caL,
racteristicas principais, nome do pro-
prietario, valor iniciai do contrato,
custo final, prazo de execução e data
de conclusão;

1) . prova de idoneidade financeira,
mediante apresentação de atestados
fornecidos par, no minfino, 3 (três)
estabelecimento bancários de notória
idoneidade;

g) "Certificado de Rcgularização de
Situação"... (C.R.S ) do Instituto
Nacional da Previdencia Social;

Prova de se echar quite asam a
Faeendae; Federal, Es-aclual e Munia'.
pal,	 hai o caso;

i) Prova de ariana° ou isenção para
com o Serviço Multar e cumprimento
dos deveres ts aituidos na legislação
eleitoral, por parte dos responsáveis
legais e técnicos da proponente ou de
carteira de identidade para estran-
geiros, quando fôr o caso:

1) Prova lio cumprimento do dispos-
to na Seção II, Capitulo II, Titulo III,
da Consolidação das Leis do Trabalho
("Lei dos Deis Teiços");

k) Prova de quitação para com o
"impdato de renda i" e com o "impósto
sôbre produtos industrializados";

1) Prova 'de quitação com respeito
ao " ImPôsto sindical" (empregados e
empregador);

ia) Comprovante, de efetivação da
caução, de que trata o Capitulo IV
deste Edital, o qual será apresentado
fora dos invólucros;

n) "Currlculum vitae" dos dirigens
tes ou resposáveis técnicos.

Será dispensada a apresentação dos
documentos relacionados nesta Seção,
nas letras "g até "I' quando os mes-
mos estiverem x presurnen te men-
cionados em aertidSso expedida pelo
Departamento Federal de Compras,
em nome licitante.

A documentação deverá ser apre-
sentada em seus originais ou fotocó.
pias, tudo devidamente autenticado e
legalizado para fins de fé pública, em
Idioma nacional..

EDITALU E ii-VVISOS
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d) serão lavradas ata( das namiões
para recebimento e abertura dai
propostas, com registro minucioso de
tudo qu. houver ocorrido, devendo
das mesmas constar a assinatura da
Comissão e dos licitantes;

e) os documentos do primeiro in-
vólucro, serão devolvidos após o jul-
gamento final da concorrência, salvo
C) dos tra.. (3) primeiros colocados,
ce., quais .icarão retidos até a assina-
tura do contrato;
I) após o dia e hora marcados

para o recebimento das propostas,
nenhuma outra será recebida nem
tampouco serão permitabs quaisquer
adendos, acréscimos ou esclarecimen-
tos referentes às mesmas.

CAPITULO In
Julgamento

— Não serão tornadas em
considerdação as proposvas:

a) que contiverem emendas, bor-
rões ou rasuras;

1» Cr	 preços não forem expres-
samente declarados;

c) que não contiverem a declara-
ção de expressa concordância com
os têrmos do presente Edital;

d) que não preencherem todos os
requisitos deste Edital e das disposi-
ções gerais anexas, a exclusivo cri-
tério da Caixa.

111.2 - Não se tomarão em consi-
deração quaisquer ofertas de vanta-
gens não previstas no Edital, nem as
que contiverem apenas o oferecimen-
to de uma redução sôbre a proposta
mais barata.

111.3 — Dentro do prazo de 10
(dez) dias contados da abertura das
propostas, será feita a classificação
doz, licitantes e elaborado relatório ao
presidente da Caixa Econômica Fe-
deral do Rio de Janeiro, salientando
qual a proposta mais vantajosa.

111.4 — Será classificada em pri-
meiro lugar a, firma que oferecer o
n-anor preço global de que trata o
Capitulo I, Seção II, itens "c" e "d",

A falta de qualquer dos doeumen-
tos, acima mencionados, ou apresen-
tação de qualquer dêles em (lesacôr-
ido com o presente Edital, implicará
na exclusão da licitante da presente
Concorrência..

cronograma minucioso com os
prazos de início e conclusão de todas
as fases de fabricação, fornecimento
e instalação, conjugado ao corres-
pondente cronograma financeiro;

1) prazo de validade da proposta,
não inferior a 90 (noventa) dias, a
contar de sua apresentação.

1.7 — As propostas deverão ser
acompanhadas de especificações
completas dos equipamentos e insta-
lações, tomando-se com o base os
anteprojetos e especificações forne-
cidas pela CAIXA. Não serão leva-
dos em conta projetos que não este-
jam de inteira conformidade com os
anteprojetos e especificações forneci-
dos pela CAIXA.

CAPITULA, ri
Recebimento das Propostas

11.1 — Os trabalhos obedecerão à
seguinte ordem:

a) no dia, hora e local prefixados
neste Edital, a Comissão Julgadora
procederá, inicialmente, à abertura
dos envelopes, ccen o subtítulo cio-
clumentação para o fim de, na fase
inicial de habilitação preliminar da
c.,ncorrência, apurar a qualificação
dos proponentes. Abertos os referi-
dos envelopes, a Comissão Julgadora
e os licitantes presentes rubricarão
os documentos apresentados;

b) a Comissão fixará prazo não
superior a 2 (dois) dias para exame
d. documentação e abertura das
prapostas das firmas consideradas
h:Jailitadas. Verificadas a desclassi-
ficação da licitante, por deficiência
da documentação constante do pri-
meiro invólucro, ser-lhe-á devolvido
o segundo envelope (Proposta), con-
tra-recibo. A documentação contida
no primeiro invólucro ficará retida
ate o julgamento final da concorrên-
cia;
d) os membros da Comissão e os

licitantes rubricarão tódas as fôlhas
das propostas e demais elementos
anexos;

salvo se a Comissão, por motivos de
ordem técnica ou de maior convenia
éncia para a CAIXA, devidamente
justificados, considerar outra propos-
aa mais vantajosa.

111.5 — A decisão final sôbre a fir-
ma considerada vencedora será pro-
ferida pelo Cónselho Administrativo
da Caixa Econômica Federal do Rio
de Janeiro e submetida à homologa-
ção do Conselho Superior das Caixas
Econômicas Federais. 	 •

CAPÍTULO IV

Caução
— As firmas interessadas- de-

verão efetuar na Agência Central de
Depósitos da Caixa Econômica Fe-
deral do Rio de Janeiro, mediante
guia a ser fornecida pelo Grupo de
Trabalho da Nova Sede, a caução de
Ner$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros no-
vos) até a realização de, concorrên-
cia. Dita caução será efetuada em
moeda corrente do pais ou mai Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional, observada a. ex)tação oficial de
tais títulos na data do depósito.

IV.2 — A caução a que se refere
o item anterior, com exceção da efe-
tuada pelos 3 (três) primeiros colo-
cados, será liberada tão logo homolo-
gada pelo Conselho Superior das Cai-
xas Econômicas Federais, a classifi-
cação dos proponentes. Uma vez as-
sinado o contrato de adjudicação das
obras e serviços, serão liberados ime-
diatamente as cauções dos 2 (dois);
proponentes classificados a seguir.

IV.3 — A caução garantirá a apre-
sentação das propostas e reverterá
em favor da Caixa Econômica Fe-
deral do Rio de Janeiro, na hipótese
de a ,concorrente adjudicatária re-
cusar-se a assinar o respectivo con-
trato, quando para tal notificada.

IV.4 — A caução da concorrente •
vencedora será automàtioamente
transformada em caução inicia If
para garantia da execução do con-
trato, hipótese em que, o seu valor
deverá ser necessáriamente acrescido
d. mais Nela 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros novos), observado o disposto no
item IV.1 supra.

IV.5 — A caução da proponente
adjudicatária será levantada após a
aceitação das instalações, mediante $,
lavratura de têrmo respectivo.

IV.6 — A perda da caução da pro-
ponente adjudicatária em favor da,
CAIXA, na hipótese do não cumpri-
mente de suas obrigações contra-
tuais, far-se-á de pleno direito, inde-
pendentemente de qualquer procedi-
mento judicial, sem prejuízo das de-
mais sanções previstas no contrato.;

CAPÉTULO v
Contrato, Prazos e Multas

V.1 — A adjudicação do forneci-
mento de raateriais e da mão de
obra de instalação, objeto do presen-
te Edital, será efetuado mediante
contrato, celebrado por escritura pú-
blica, observadas as condições esta-
belecidas neste Edital, nas disposi-
ções gerais anexas e no referido ins-
trumento.

V.2 — O proponente classificado
em primeiro lugar assinará o con-
trato, dentro do prazo de 3 (três);
dias da data em que lhe fôr entre-
gue a respectiva notificação. Se não
o fizer, perderá em favor da CAIXA
a caução realizada, hipótese em que,
a CAIXA poderá anular a concor-
rêncir ou convocar os demais con-
correntes classificados até o 39 lugar,
3;peitando a ordem de classificação

as respectivas propostas.
V.3 — Será de responsabilidade da

proponente adjudicatária a elabora-
ção do projeto definitivo das insta-
lações, inclusiv desenhos de exe-
cução e detalhes de fixação de todos
os equipamentos ao solo, a fim de
que as respectivas bases possam ser
preparadas.

A firma vencedora deverá apresen-
tar à CAIXA os elementos acima
Indicados num prazo de 45 .(qUare:a-,

SEÇÃO

mementos do Segundo Invólucro
1.5 — O segundo invólucro deverá

conter proposta datilografada e as.
sinada, em duas vias, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas.
' 1.6 — Da proposta deverá constar:

a) concordância expressa da licitara
te com tôdas as cláusulas e condições
do presente Edital, com as disposi-
ções gerais e especificações- que fazem
parte integrante e complementar do
(mesmo;

b) compromisso de fornecer e ins-
;talar o equipamento, objeto do pra.
sente Edital, em prazo não superior
la 360 (trezentos e sessenta) dias, a
contar da assinatura do contrato, obe,
decendo aos seguintes prazos parciais,
contados da mesma data:

b-1) sistema de ar condicionado;
Inicio da instalação dos dutos —

O (trinta) dias.
Término da instalação dos dutos e

grades das áreas prioritárias indicadas
nos desenhos 0.178/094.4 (1 9 sub-solo)
e 0.179/005-a (1 9 pavimento); 90 (no-
venta) dias.

Término da instalação sà,:)s dutos
e grades do 19 subsolo e dos dois pra
melros pavimentos' 120 (cento e vin-
te) dias.

Entrada em funcionamento da ina
falação independente que servirá ao
Auditório — 180 (cento e oitenta)
dias.

Conclusão de tôda a'instalação: 360
T(trezentos e sessenta) dias.

b_2) ventiliação rnecâniça:
Inicio da instalação dos dutas: 30

;(trinta) dias.
. Conclusão da instalação guri serve
aos subsolos e aos dois primeiros pa-
yimentos: 120 (cento e vinte) dias.

Término de toda a instalação: 360
, (trezentos e sessenta) dias.

b-3) Agua gelada potável;
Termino; 360 (trezentos e sessenta)

' dias.
c) preço global, Inclusive a parcela

de que trata o item "d", abaixo, pre-
ços unitários e orçamento discrimi-
nado, em moeda nacional, para. forne,
cimento de todas os equipamentos e
rnão-de_obra das instalações, de acôr-
do com as disposições gerais, ante-
projetos, desenhos e especificações
fornecidas pela Caixa, neles incluídos
;sem exceção, todos os impostos, ta.
Stas e tributos que forem devidos;

a) praças CIF, Pôrto do Rio de Ja-
melro, minuciosamente discriminados,
dos equipamentos que deverão ser di-
retamente importados pela Caixa e
que se acham mencionados no Capi-
tulo VII, indicados em moeda nacio-
nal, observada a taxa de conserva-
ção do dia imediatamente anterior ao
da realização da concorrência e tendo

I am vista a imunidade tributária de
que goza a Caixa, na forma da legis-
lação vigente;

e) indicação expressa do prazo de
garantia do equipamento a ser fome
Ilido, relativa a defeitos de fabricaça-
e de instalação, com respeito a perío-
do de tempo, não inferior a 34 (doze)
Meses, contados a partir do termo de
aceitação das Instalações;
j: relação dos acessórios destina,

Xles à manutenção dos equipamento:,
que se -tornarem necessários durante
Os 2 (dois) anos subseqüentes ao ter.
mino da garantia, acompanhados das
respectivas quantidades e preços uni-
faliras, facultando-se tt, Caixa o di-
reito de adquiri-los ou não, parcial ou
totalmente, no prazo da vigência do

g) concorrência expressa de pres-
lb assistência técnica e manutenção

L
atultas durante o prazo de garan-

li) indicação do preço mensal dos
erviços de assistência técnica para

ku: periodo mínimo de 2 (dois) anos,
após o término da garantia;.



1)

cisão própria, ocorrendo motivo jus-
tificado, a seu exclusivo critério.

cariamo XI

Prestação de In formações e forneci.
mosto de elementos técnicos

— No escritório do Grupa de
Trabalho da Nova Sede, localizada
no 79 pavimente do edifício em cons-
trução, com entrada pela Av. Almi-
rant	 ose Barro, nos 	 úteis, das 12

MINISTÉRIO DO
RÊDE FERPAVIÁRIA FEDERAL

S. A.

Superintendência Geral
de Material

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
IV' 12-69
EDITAL

A Superintendência Geral de Ma-
terial torna público, de ordem do Se-
nhor Presidente da Emprêsa, que re-
ceberá em sua sede à Praça Duque
de Caxias, 86 — 39 andar — Sala 307,
nesta Cidade do Rio de Janeiro, às
15 horas do dia 24 de outubro de

	1 1	187

	

29	222

	

3°	 104

	

4°	 352

	

59	04S/

	

69 	 125

	

-.79	356

	

89 	 067

	

9 ?	316

	

109	107

	

11°	 311

	

129	071.

	

139	110

	

149	la9:1

	

159	128

	

16 9	017

	

179	 132

	

180	 016

	

190	257

	

209	300

	

219	 •	 497

	

229	 •	 113

	

23°	 215

	

-249	431

	

259	 102

	

26 9	458

	

279	 114

	

289	059

	

29°	 155

	

309	451

	

319	357

	

32?	 040

	

339	448

	

349	461

	

359	051

	

389	408
172

Ciensino Jcsé dos A4ia 	
Irma auLusta Silva 	
Darcilia Justiano 	
Marilene, Barbosa Gutierrez da Silva
Antonio José Gomes da Silva 	
Dulce Regina de Barros Wanderley
Maritza da Silva Pereira 	
Benedita antonia Correa 	
1Vlarla Cecilia Ferreira Abdo 	
Delair Rodrigues de Lacerda 	
Maria Ararecida de Almeida 	
Bernaciete Silva Prudencio 	
Diniusa da Silva Lira. 	
Filza, Maria Soares 	
Edeard Paz Borgonlia 	
Ateime Auvedo 	
Mina fadaria Redrigues 	
Alberto Robero de Lima 	
José da Silva Cusinato 	
Loisa S(aciant	 a 	
Walmir Martinez Sanches 	
Dirce Maria de Jesus 	
lida Dias Belmonte 	  • •
Roldão Correia Guimarães 	
Daniel Lana de Albuquerque 	

	

M.ariti Curvo 	
Diree d Souza Guardlano 	
Aroldo Gutierrez do Amaral 	
Elizete Neta Tavares Paes 	
Silas Silva Cavalcanti 	
Marli Machado de Carvalho 	
Anibal 1Vrourão Ferreira 	
Sebiatião Pereira de Queiroz 	
Takeshi leaga 	
Antonio Marcos da Silva 	
Palmara Macedo Habil 	
Eurides de Lourdes Barbosa de Almeida
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V. — A não observância do prazo
cont tual fixado para término dos
sant s, importará na aplicação de
mui a diária correspondente a 1,1%
(um léchno por cento) sôbre o va-
lor contrato, sem prejuízo das
mui 2s relativas aos atrasos parciais.

V ( — O pagamento das multas
exiga eis será descontado da primeira
fat r t e, se for o• caso, das subse-
qüe es, emitidas pelo proponente
sadj ,tioatário.

. ' — No ripótese de ocorrência
de arça-maior, caso fortuito ou mc-
tivi justo, devidamente comprovados
e a Res. pela Caixa, não haverá a
dile ência de multas e os prazos
ati I idos serão prorrogados de tan-
tos lias quantas forem os da inter-
• ç No motivada pelas" causas em
ap É ço.

.8 — Operar-se-á a rescisão de
phro direito do contrato, indepen-
de emente de interpelação judicial
o sxtra judicial, quando ocorrer:

dissolução da emprésa adjudi-• , ria, ou quando a mesma requerer
co sordata ou tiver decretada a. sua
fa (nela;

transferência total ou parcial
d obrigações contratuais sem pré-
17 a e expressa autorização da. 	
C LXA;

n retardamento no início da exe-
e t ao das obras e serviços, após o

urso de 45 (quarenta, e cinco)
cl a;, contados da. assinatura do con-
ta:to, sem prejuízo das multas pre-
V 5 tas no item V.3, supra.
I inobservância dos projet os,
1 aitas e especificações, bem como
,s modificações que venham a ser

a roduzidas pela 'CAIXA, na forma
1 avista no Capitulo VIII dêste Ecli-

21;
Q' .9 - • E' facultado à CAIXA exigir
atualização de qualquer dos do-

imantas discriminados na Seção I,
rpitulo I, dêste $dital.

CAPÍTULO VI
Reajustamento

VI.1 — Os preços serão considera-
( os inalteráveis, devendo os respee-
t voa reajustamentos, para mais ou
'rara menos, obedecerem aos critérios
t.stabelecido.s pelo Decreto-lei nume-
5 0 185 de 23.2.67, Decretos números
.0.407 de 11.3.67 e 60.706 de 9.5.67
a regulamentações posteriores no que
or aplicava]. Serão considerados ir-
'eajustaveis os preços expressos em
atoada estrangeira. e que se referem
aos equipamentos a serem direta-
mente importados pela. CAIXA.

VI.2 — O índice de reajustamento
R, considerar será o de "Preços —
Evolução dos Negócios — Coluna 2
das indicas Econ.êmicos Nacionais",
publicado na revista (Conjuntura
Econômica" da Fundação Getúlio
Vargas, o qual prevalecerá até a
aprovação dos índices a que se refere

19 do artigo 69 do Decreto-lei nú-
mero 185 de 23.2.67. O índice inicial
será o do mês da apresentação da
proposta.

vi.3 — O Mica a aplicar no caso
de fornecimento será a média dos
índices mensais • correspondentes ao
período de fabricação do equipamen-
to, considerado constante, muito em-
bera o seu início e término possam
ser • antecipados de igual número de
dias.

O índice a aplicar no caso de ins-
talação será a média. do período
compreendido entre o início e o .fim
da. sua. efetiva execução.

VI.4 — Quando houver atraso no
dx,ftnecimento ou instalação, por cul-
pa da prop9Rent4 Rd1140a,lárla, RT"."

valecerá para o cálculo do reajusta-
mento de qualquer etapa, a média
cies índices compreendidos dentro do
cronograma, caso isto não beneficie
o infrator.

earirmo
Importação

A CAIXA importará diretamente
as unidades centrifugas, completas,
para resfriamento' d'água' e os con-
tateies, sem similar nacional, median-
te as seguintes condições;

O) a. CAIXA abrirá uma Carta de
Crédito no valor CIF indicado no
item "d", da Seção II, Capítulo 1,
deste Edital, em favor dos fabrican-
•es dos equipamentos importados,
cujas condições de pagamento serão
estabelecidas de comum acôrdo com
a proponente adjudicatária;

b) os equipamentos importados de-
verão vir diretamente consignados
aat nome da CAIXA Econômica Fe-
deral do Rio. de Janeiro e deverão
ser transportados em navio de ban-
deira. brasileira:

c) correrão par conta da firma ad-
judicatária tôd.as as despesas decor-
Tentes do desembarque e desembara-
ço alfandegário, inclusive transporte
até o local da obra, assumindo intei-
ra responsabilidade por danos ao
equipamento ou a terceiros durante
o trajeto e definitiva instalação;

d) a firma adjudicatária tomará
tôdas as providências relativas à
portação do equipamento responsa-
bilizando-se, notadamente, pela com-
provação da inexistência de similar
nacional, caso seja feita essa exigên-
cia pelos órgãos competantas, incum-
bindo à CAIXA, tão somente, assi-
nar os documentas necessários à( im-
portação, bem como a abertura da
Carta de Crédito •referida, na letra a;

et sara deduzido do preço global
de que trata o item "c" do Capítulo
I, Seção II, o equivalente em moe-
da nacional dos equipamentos dire-
tamente importados.

CAPÍTULO VIII.
Modificações

— A CAIXA poderá Miro-
dazir modificações no objeto do con-
trato, desde que forneça, com a de-
vida antecedência, as plantas, deta-
lhes e .especificações corresponden-
tes. Servirão de base de cálculo para
decrészimos decorrentes das citadas
modificações, os preços unitários
constantes da proposta do Fornece-
dor, reajustados na conformidade do
que preceitua o Capítulo VI do pre-
sente Edital.

— Caso os modificações in-
troduzidas pela CAIXA impliquem no
fornecimento de equipamentos e de
utilização de mão de obra de insta-
lação, cujos valõres unitários não
constem da proposta, as seus preços
serão previamente acertados entre
os contratantes, mediante troca de
corre •aondência.

VI3.3 — As variações de quanti-
dades decorrentes de modificações
serão apuradas por comparação en-
tre o projeto originai e o projeto
modificado, não sendo levadas em
conta as quantidades constantes do
orçamento da proponente adjudica-
tária.

CAPÍTULO IX

Encargos atribuídos à Adjudicatária .
— Correção por conta exclu-

siva da adjudicatária:
a) as contribuições devidas à Pra-

vidência Social, encargos trabalhis-
áas, &Tilos de sacro de acidentes
de trabalho e taxas, emolumentos e
demais despesas decorrentes da con-
tratação, objeto dêste Edital;

b) a indenização civil por danos
causados a terceirdos;

c) as despesa,s relativas à celebra-
cai) 10 contrato, que se consubstan-
ciará em escritura pública.

CAPÍTULO X
Anu/ação da Concorrência

X.1 - • A Caixa Econômica Fe- •
do Rio de. Janeiro poderá anu-

lar. g, Rreont, 'Doup_orr8w18, par de-

as 15 horas, serão prestadas infor-
mações e fornecidos anteprojetos, de-

senhos e especificaçôc a bem como
quaisquer outros esc:arecimentos ne-
cessários ao perfeito ..anhecimento'
da presente concorrência.

XI.2 -- O fornecimtnto dos ante-
projetos dos desenhos e das especai-
caçaes acitn„ citadas será feito me-
diante o pagamento da quantia da
NCr$ 300,00 (trezentos cruzeiros no-
vos) a título de taxa de serviço.

S TRANSPORTES
1969, proposta para o fornecimento
de 888 (oitocentos e oitenta e oito)
mancais de rolamentos, completos,
para manga de eixo de "5 x 9".

As propostas deverão obedecer ri-
gorosamente á especificação 	

•SGE/DM-1969 e às Condições Ge-
rais relativas a esta Concorrência,
que poderão ser obtidas no enderêço
acima..

Esta Concorrência anula e cancela
a de n9 01439, realizada em 24 de
fevereiro de :1969.

Rio de Janeira 29 de setembro da.
1969. -- Fernando Lugarinho —
Chefe do Depto. de Compras.

Mis: 8.9 e 10.10.69.

Nota.

•

97,54
92,20
91,20
90,88
90 66
68,48
88 16

87,84
84,38
84,2ó
82,68
22,36
80 52
79,86
78,90

73,111
77,68
77.38
77,32
77.26
76,11
75.42
'74,86
'74,82
74,70
73,36
73,2a
'12,28
72,16
70,28
69,08
68,60
67,28
67 00
(:6,52
607a

Ap.,auç ilamento em Corulni (10 21)

Celio de Queiroz Cinda 	
Alcides Epifania da Silva 	
Quintino Prentice Garcia da Costa
José Ft:enrique de Oliveira Victório
Leda Maria Novis de Figueiredo 	
Carmen lerezinha, Rocha 	
Janete de Sousa. Santos 	
Lideinar liando 	

10
	

022
29
	

004
078

49
	

049
50
	

053
60
	

021
041
055

•leo) dias, a contar da assina-
( contrato.

A não observáncia dos pra-
ciais fixados no cronograma,

. rã em multa diária de 0.2%
(Coimas por cento) sôbre o va-

itern em atraso.
a firma se recupere dos atra-

: ciaiS e cumpra sues obrigações
do prazo final estabelecido,

Incito a devolução da multa
prevista-.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Concurso para Escriturário

• CLASSIFICAÇÃO FINAL

ESTADO DE MATO GROSS9
Aprove:ta mento em Campo Grande (10 20)

Ciassi-	 4,4 .4 I

	Inscrição	 Nome
ficação

• • •
'78,84
'Roa
69,82
68,62
67.94
67,83
67,30
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Mário Casar Ribeiro 	
Acialcino dos Passos Lima 	
Therezinha Teixeira Costa 	
Jinio Eustáquio Gontijo 	
José Elias Corrêa Filho 	
José Alves de Oliveira 	
Zuleida Silvestre da Costa 	
Elza Rodrigues Chaves 	
Horst Artur Gerhard Hoffmann 	
Guaracy Ribeiro de Lavar 	
Mamo de Sousa 	
Maria Assunção Bimbato 	
Ismar da Cruz Abreu 	
Lsnaldo Nere de Oliveira 	
Domingus Antonio Paiva Matos 	
João Bezerra da Silva 	
Maria Silvia de Freitas Diniz 	
Célo Biavati Filho 	
Osmani Timóteo de Araujo 	
'sinal Costa 	
Leila Fonseca, dos Santos 	 1

I aandir Jose da Silva 	
Abada das Graças Coelho aa 	

90,10
85,86.
85,16
83,82
82:96
8210
80:íg3
80,94
79,92
70
7444
7,2 1.8
72 56
71,86
71 61
71.20
70 06.
68.98
68.86
06.46
65.88
63,72
62,60

cópia-oD. Inntec.A.
DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço Mr$ L4A
A Veada'

Na Guanadies
Agéneia I: Ministério do Fazenda

Seção de Vendas: Av. Migam Alves.
Atende-á • pedidos pelo Serviço de Recoabigso Postal

Em 13rasilla
Na sede do DIN

Outubro de 1969 2667

Nota -.a-
Classi- I 15,t fettitaTt I
ficação Inscrição	 Nome	 I Nora

Cla,ssi- 
Inscrição I	 Nome

ficação I
f

AProveítanzento em Aquidauanct • (10-22)

19	006 11 Alaôr, Cardozo Rezende
29	 0041 . 1 1 Acie1ino °campos - •
39	045' l 'irLe(fitlia' Arimura 	

Estado de Minas oe'rdis
Aproveitamento em Formiga (11-63)

Antonio dos Santos Damasceno 	
Marin° Francisco Pereira 	
Elizabeth Vaz da Silva 	
José Antônio da Consolação Couto 	
Onelio Marçal de Moura 	
Niala de Araujo Melo ..........
Mauro Lucas de Almeida 	
Edelaveisa Freitas Pereira 	
Cibele Maria Castro 	
Ana Maria Avelar 	
Mimara Nogueira 	
Aparecida José _de Faria 	
Maria LUIZa Felipe Fontes 	
Jaime de Carvalho Dias 	
Maria das Gragas Mesquita 	
Maria Alice Soares do Nascimento 	
Edilze Maria Ferreira 	
Conceição Aparecida Alves 	

ESTADO DE SAO PAULO

roveltamento em Tapei (21-76 )

19	149	 Marley Rezende da Silva 	 	 88 86
29	146	 Maria dos Santos André 	 	 84,53
39	092	 João Jaoueto 	 	 82,61 •

49
59
69

89
89

109
119
129

19	0570
29	3055
39	1016
49	 0217
59	0997
69	0743

0938
0514
0669
0092

0716-a
0215
0272

'	 0410
0267
0157
0995
0322
0674
0858
0527
0231
0268

9?
109
/19
129
139
149
169
179
139
199
209
219
229
239
249

19
	

643
29	 024
39
	 008

49	 023
59.	 031
69
	 072

027
89
	 068

09
	

037
10°
	 026

119
	 010

129
	 040

139
	

014
149
	 015

159
	 055

169
	 001

179
	 063

189
	 048

97,90
9490
91 60
88:90
86,84
81.34
00,44
'79,30
78.64
77,14
74,72
'74,16
71.03
69,76
69,42
67,70
66,04
63,00

	

119	 Jussara Gonçalves de Vicente. 	 I	 109

	

359	 Mituyo Sintako Omae 	 i 7

	

006	 FIeleina Luiza , Santos Madeila •	  1	 ri6i 9:: 8, 8: 57.

	

., 973	 Iiiroslai Yamada " 	 	
(

i	; • 160..	 Nair N'alcam,ura ' •	 t	 6-7,12'
. _091 . João Donadnn 	 	

2
.

	

186	 Sadako Mátsuda 	 11	 (6145,260

	

116	 Julia, Hirata. 	 	 (397t 	 t

	

025	 Ariovaldo Frederico Krempel 	 	 61,14

f
69,02

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA'INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

Departamento de Recursos
Fundiários

Fazenda Nacional de Santa
DFL-02

EDITAL N. 44-69
Faço público cjue no dia 15 de ou-

tubro do corrente ano, às 15 horas,
será levada a efeito a diligência de
medição desmembramento e avalia-
ção do 'terreno nacional de interior
denominado lote n.9 29, com frente
para a Avenida Areia Branca, des.
anembrado do lote n.9 33-D da mesma
Avenida P.A. n.9 15.821, em Santa
Cruz Estado da Guanabara, dentro
da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
aforado a Enéas Alves da Fonseca,
objeto do Processo IBRA-GB., nú-
mero 4.415-69 em que são interes-
sados o foreiro e o Sr. Eduardo Fer-
nandes de Azevedo, ficando os mas-

mos convidados a comparecer à ci.
tada diligência, bem como os con-
frontantes e os que se acharem com
direito.

Santa Cruz, GB, 22 de setembro de
1969. — Admar Borges Fortes da
Silva — Chefe da DFL-02.
(N.9 41.698 — 1.10.69 — NCr$ 8,00)

EDITAL N. 45-69
De acôrdo com o item n. 9 124 da

Instrução n.9 9 . de 1.9 de dezembro
de 1966, do Instituto Brasileiro de Re_
forma Agrária e nos têrmos dos Ar- I
tigos 101 parágrafo 2. 9 e 102 do De-
creto-lei 9.760, de 5 de setembro de
1946, fica declarado caduco o afo-
ramento do terreno nacional de in-
terior denominado lote n. 9 42-A, com
21,00 metros de frente para a Avenida
Areia Branca, antiga rua Bondes de
Sepetiba, em Santa Cruz, Estado da
Guanabara dentro da Fazenda Na-
cional de Santa Cruz, por falta de

pagamento do fóro, desde o exercí-
cio de 1954.

Irene de Pires Flores, consideran-
do-se com direito ao, mesmo, requer
aa. Compra do Domínio Pleno, objeto
do Processo IBRA-GB, n 9 4.002-69.

Convido os herdeiros ou sucessores
do antigo foreiro, DionlsO de Ma-

EDITAL
Venda de Veículo

O Banco Nacional da Habitação-se
dispõe a vender, no estada uma
Kombi, ano 1965, motor número B-
5.326.657 que se encontra à Avenida
W.3 Quadra 713, Bloco L Casa 46,
fundos, onde poderá ser examinada.

As propostas deverão ser entregues
em envelopes fechados com a indi-
cação "Venda de Veiculo" na sede

cedo, a se manifestarem dentro do
prazo de 90 (noventa) dias, a con-
tar da data da publicação dêste Edi.
tal, requerendo o que julgarem com
direito, de acôrdo com a legislação
em vigor.

Santa Cruz, GB 22 de setembro de
1969. — Admar Borge, Fortes da
SilVa — Chefe da DFL 02.
(N.9 41.697 — 1.10.69 — NCr$ 1000)

da Representação da BNH, Edifício
Antônio Venan.cio da Silva, (1. 9 an-
dar , no prazo de 30 dias a contar
desta data.

Reserva-se o Banco, entretanto, o
direito de cancelar a concorrência,
caso o prêço atingido não corres-
ponda ao mínimo de suas previsões.

Brasília, 30 de setembro de 1969
_a Albert)) Caldeira BraW -- Chefe
da Divisão Regional de Administra-
ção.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO
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EGISLAÇ O FE tERMA

1967

INDICR NUMÉRICO'

Com indicação da data 'da publicação no
"Diário Oficial" e do Yoltune çI "(jo..!
leção das Leis"

SNDICR AWADATICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética 'dos assunto&

pkunçn, pA LRGISLAÇÃO REVOGADE

Diplomas legais ou seus dispositivos expres.i
sarnenta revogados, derrogados, declarados
nulos, caducos, sem efeito ou insubsisten"
tes pela legislaRão Euhlicltda eal

DIVULGAÇÃO N° 1 .042

pREÇO4 N04,

A VENDA

Na Guanabara .

Beçllb Be Vendas: Av. Rodrigues Alves 11

Agência Is Ministério da Fazenda

lãtmdc-ers irdidos pelo Serviço de Reerabólso Postal

a	 Em Brasília

Na sede do DIN

RREço DÊSTE EXEMpLAR NCr.$, 0,16

g

1


